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Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg (Relator) - Tal como o 
eminente Juiz prolator da senten
ça, entendo que as nomeações fei
tas sem concurso, após a data da 
Lei 3.807, de 26 de Agôsto de 
1960, são nulas, e, assim, não as
sistiria ao apelante o direito à re
integração no cargo de que fôra 
demitido. 

No entanto, tal como S. Ex.a, 
curvo-me ao entendimento do 
Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, que firmou jurisprudência 
em contrário. 

Quanto ao pedido de majo
ração de 44% sôbre os vencimen
tos, tenho também como bem re
solvido pela sentença apelada, 
pois efetivamente considero que 
tal aumento foi absorvido nos 
vencimentos dos símbolos fixados 
pela Lei 4.061, de 8-5-62. 

Assim sendo, nego provimento 
aos recursos e mantenho a sen
tença apelada em tôda a sua L.+J.
teireza. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Pelos motivos da sen
tença reformada por seu prolator, 
que me parecem incensuráveis, 
dou provimento às apelações, 
para haver a ação como impro
cedente. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
V. Ex.a tem tôda razão mas já 
se tranqüilizou êsse entendimento 
tanto aqui neste Tribunal como 
no Egrégio Supremo Tribunal, de 
modo que, dada essa circunstân
cia, acompanho o Relator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo
tos, negou-se provimento, vencido 
o Sr. Min. Revisor. O Sr. Min. 
Godoy Ilha votou como o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Dja/ma da 
Cunha Mello. 

HABEAS CORPUS N.O 811 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
Paciente - Renato Menezes Monteiro da Costa 
Impetrante - Haryberto de Miranda Jordão 

Acórdão 

Prisão preventiva não decretada nem pedida. 
Existência de presunção de criminalidade e não ex
clusão categórica de participação do paciente no 
crime. Denegação do pedido de habeas corpus tam
bém em vista do prosseguimento da ação penal. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 
n.o 811, do Distrito Federal, em 

que é paciente Renato Menezes 
Monteiro da Costa e impetrante 
Haryberto de Miranda J ordão: 
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Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
maioria, em denegar a ordem, 
conforme consta do Relatório e 
notas taquigráficas em anexo, 
que ficam integrando o presente. 
Custas de lei. 

Distrito Federal, 7 de Dezem
bro de 1959. - Alrânio Antônio 
da Costa, Presidente; Godoy Ilha, 
Relator designado p/o Acórdão. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
(Relator) - O Tribunal vai me 
permitir ler a inicial, que fome -
ce um resumo do que alega, plei
teia e justifica o suplicante: (lê 
a inicial). 

Juntou o paciente as certidões 
necessárias à comprovação de tô
da a matéria de fato que alega. 
Juntou à denúncia, o despacho do 
Juiz devolvendo o processo ao 
promotor para esclarecer a de
núncia, pois que não via nos fatos 
articulados crime, nem motivo 
para a denúncia, a segunda de
núncia, que lerei oportunamente, 
o despacho do Juiz substituto re
cebendo a denúncia e todos os 
elementos necessários. 

Solicitadas informações, o Juiz 
em exercício informou da seguin
te forma: (lê). 

É o Relatório. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
(Relator) - Sr. Presidente, Srs. 
Ministros, o ilustre advogado não 
mencionou o inciso do art. 648, 
do Código de Processo Penal, que 
enquadra o cabimento do habeas 
corpus, mas evidentemente será 

consistente na circunstância de 
não se apontarem fatos delituo
sos pelos quais se justificasse a 
denúncia do acusado no art. 316, 
do Código Penal, ou seja, crime 
de concussão. Éste processo há 
que ser um pouco esmiuçado para 
que os colegas dêem um pronun
ciamento com pleno conhecimen
to de causa, porque o meu juízo 
já está formado, mas o dos cole
gas há que se formar pelos ele
mentos que eu fornecer. 

Houve uma denúncia contra 
diversas pessoas ligadas à admi
nistração do IAPETC. Entre os 
denunciados foi incluído Renato 
Menezes Monteiro da Costa, por 
ser, ao tempo, funcionário do 
IAPETC. O advogado esclareceu 
na inicial, eu li e é verdade, 
que, ao tempo dos fatos, êle não 
ocupava qualquer lugar na Comis
são Central de Compras, porque 
êsses fatos se teriam passado en
tre 11 de Novembro de 1952 e 30 
de Março de 1953, e êle foi no
meado para a Comissão de Com
pras a 29 de Junho de 1953. Mas 
isto é mérito. Em todo o caso, 
subsídio esclarecedor. A primiti
va denúncia dizia: "O represen
tante do Ministério Público, em 
exercício neste Juízo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
por lei, vem perante V. Ex.a ofe
recer denúncia contra José Cecí
lio Pereira Marques, Fortunato 
Barreto Mesquita, Sebastião José 
Florentino do Nascimento, Ismael 
Sampaio Marques, Alberto Passos 
da Silva, Renato Menezes Mon
teiro da Costa e José Cavalcanti, 
qualificados respectivamente às 
fls. 30, 195, 39, 41, 43, 48, e o 
último apontado às fls. 132, e 
exercendo atualmente o cargo da 
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classe K, da carreira de oficial 
administrativo, lotado na Delega
cia Regional do IAPETC, pelos 
seguintes fatos, delituosos: o pri
meiro denunciado, José Cecílio, 
foi nomeado pelo Govêrno para 
exercer o cargo de presidente do 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados em Trans
portes e Cargas (IAPETC), aLo 
de Maio de 1952. Entrando em 
exercício, baixou portarias no
meando e designando os demais 
denunciados para cargo~ de sua 
confiança, a saber: Fortunato, 
Chefe de Gabinete da Presidên
cia; Sebastião, Diretor do Depar
tamento de Administração; lOS 

outros para integrarem uma Co
missão Central de Compras, que 
êle, presidente, resolveu criar, 
contra tôdas as normas até então 
adotadas na autarquia". 

Há, aqui, um lapso da Promo
toria. Não é verdade que o acusa
do tivesse sido nomeado para 
Comissão de Compras no início 
da administração. Como se disse, 
êle foi nomeado para a Comissão 
de Compras, e está nos autos a 
certidão a 29 de Junho de 1953. 

Vem, a seguir, o laudo do Ins
tituto de Criminalística. Vou ler 
algumas passagens do mesmo, 
porque a sua leitura completa 
importaria em prolongar, dema
siadamente, o julgamento. 

Depois de mencionar os dispo
sitivos que dão competência ao 
Instituto, diz o laudo: ''No refe
rido ofício, o Sr. delegado soli
citou exame de contabilidade, a 
fim de serem analisados os res
pectivos documentos de despesas 
e pagamentos autorizados pelo 
ex-presidente, Sr. José Cecílio Pe
reira Marques, os quais, como foi 

dito, não foram aprovados pelo 
Conselho Fiscal da mencionada 
Autarquia. Havendo o Sr. Corre
gedor do DFSP, em ofício 
n.o 3.392, de 30-7-1956, pro
tocolado neste Instituto sob o 
n.o 8.929, em 2-8-56, solicitado 
a devolução do citado processo à 
Delegacia de origem, por estar 
terminado o prazo de permanên
cia concedido pelo Ex.mo Sr. Dr. 
Juiz de Direito da 2.a Vara Cri
minal, ao ser atendida a solicita
ção, foi formulada a informação 
pelo perito relator, em 8-8-56, na 
qual requereu nôvo prazo para a 
ultimação do exame em causa, de 
vez que o mesmo estava sendo 
realizado. Para não prejudicar o 
andamento da perícia, o Sr. Ma
jor Diretor dêste Instituto resol
veu oficiar em 23-8-1956, sob o 
n.o 8.932, ao MM. Dr. Juiz da 
mencionada Vara, pleiteando nô
vo prazo, permanecendo, assim, o 
processo com o signatário relator 
para continuação do exame. 

Preâmbulo - Preside êste ato 
o intuito dos signatários preten
derem facilitar a percepção dos 
fatos através do exame contábil
-administrativo dos elementos 
enviados a êste I.C., ou sejam, os 
87 processos e despesas e paga
mentos outros que não foram 
aprovados pelo Conselho Fiscal 
do IAPETC que pesam na res
ponsabilidade atribuída ao ex-pre
sidente, Sr. José Cecílio Pereira 
Marques e outros. Acreditam, 
portanto, ser cabível a alusão dos 
fatos administrativos daquela épo
ca, para quem de direito possa 
melhor analisá-los em relação às 
suas finalidades, com o que, real
mente, foi executado e assim de
finir as responsabilidades. É óbvio 
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dizer que as alusões aqui fei
tas se circunscrevem estritamente 
ao terreno contábil-administrati
vo, sem, de leve, pretenderem se 
aproximar do mérito da causa, 
porque é sabido que isso foge in
teiramente à alçada do perito. No 
entanto, êste tem a obrigação de 
aclarar as situações para conheci
mento da Justiça, principalmente 
quando estão omissas nos proces
sos. É tão-somente isso o que, no 
desempenho das suas funções, 
pretendem fazer os signatários. 
Inicialmente, verifica-se que o ex
presidente, Sr. José Cecílio Pe
reira Marques, é motorista profis
sional, e o que se observa atra
vés dos seus atos é pessoa de pou
cos recursos intelectuais. Para 
exercer aquêle elevado cargo, 
aliás de função bastante comple
xa, viu-se aquêle Sr. obrigado a 
escolher auxiliares de sua con
fiança, conhecedores dos serviços 
técnicos e administrativos, preen
chendo dessa forma os cargos pre
vistos no Regulamento da referi
da Autarquia, inclusive o do che
fe do seu gabinete, que, ao que 
se sabe, é portador de diploma 
de curso superior, o qual na qua
lidade de seu substituto legal nos 
seus impedimentos, era também, 
certamente, o seu conselheiro e 
orientador. Disto se faz prova 
juntando cópias autênticas dos 
respectivos atos, conforme anexos 
que se passa a descrever." 

E vai descrevendo a situação 
de cada um dos auxiliares, até 
chegar a Renato Menezes Mon
teiro da Costa: "Pela Portaria 
n.O 26.324, de 22-5-62, foi no
meado para exercer, em comissão, 
o cargo de Inspetor n.o 11 - Pela 
Portaria n.o 30.145, de 29-6-53, 

foi exonerado daquele cargo. 
N.o 12 - Pela Portaria n.o 30.146, 
de 29-6-53, foi nomeado para 
exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Divisão do Departa
mento de Administração n.O 13 
- Pela Portaria n.O 31.159, de 
1-10-53, foi exonerado, a pedi
do, dêsse cargo. Como se observa, 
o Sr. Renato Menezes Monteiro 
da Costa substituiu o Sr. José Ca
valcanti (anexo n. ° 5) no cargo 
de Chefe da Divisão do Material 
do Departamento de Administra
ção e, conseqüentemente, passou 
também a membro da Comissão 
Central de Compras. A criação 
da Comissão Central de Compras 
foi realização do ex-presidente, 
Sr. José Cecílio Pereira Mar
ques, pois o Regulamento do 
IAPETC não cogita da formação 
dêsse órgão. A presunção é que 
êsse órgão teria como finalidade: 
regular, fiscalizar, executar e pro
cessar as compras dos múlti
plos materiais de necessidade do 
IAPETC, pela forma prescrita 
pelo Regulamento. Nota-se no fi
nal da Portaria de n.o 26.444, de 
9-6-52, que a referida comissão 
era presidida pelo Diretor do De
partamento de Administração, e 
obedecia à supervisão da Presi
dência. É oportuno informar as 
funções exercidas anteriormente 
pelos ocupantes dos cargos de 
chefia e dos membros da Comis
são Central de Compras". 

Vai citando, então, a função de 
cada um dêles, como anteriormen
te, até chegar a Renato Menezes 
Monteiro da Costa - repete, 
aliás, o que já esclareci: "Admiti
do em 22-5-52, pelo ex-presiden
te, Sr. José Cecílio Pereira Mar
ques, para exercer, em comissão, 
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o cargo de Inspetor, conforme 
Portaria sob o anexo n.o 10, ha
vendo sido exonerado em 29-6-53, 
como se vê pela Portaria sob o 
anexo n.o 11, para, na mesma 
data, ser nomeado, em comissão, 
para o cargo de Chefe da Divisão 
do Material do Departamento de 
Administração, substituindo dêsse 
modo o Sr. José Cavàlcanti, como 
informam os anexos n.o 6, de exo
neração dêste, e n.o 12, de no
meação daquele. Dessa forma, 
passou a ser membro da Comis
são Central de Compras, no lu
gar do Sr. José Cavalcanti. Do 
exposto, observa-se o fato estra
nhável do Sr. José Cavalcanti, que 
era Chefe da Divisão do Mate
rial, posteriormente substituído 
pelo Sr. Renato Menezes Montei
ro da Costa, ambos haverem sido 
membros da Comissão Central de 
Compras. É estranhável, porque 
na qualidade de Chefe da Di
visão do Material, seriam os re
quisitantes dos materiais, portan
to, em concordância com o al
moxarife, responsável pela manu
tenção dos estoques dos diversos 
materiais, viessem, como membros 
da Comissão Central de Compras, 
fiscalizar as compras e êsses es
toques e, assim, decidirem dos 
seus próprios atos, que deveriam 
ser apreciados e fiscalizados por 
outrem, no caso, a mencionada 
Comissão Central de Compras." 

E passa a analisar a situação 
dos demais: "Essa relação, apesar 
de informar pormenorizadamente 
a ocorrência de cada processo, não 
impede que sejam citadas algu
mas, como sejam: 1.0) Nos pro
cessos ( à exceção de dois), não 

consta a declaração do almoxari
fe, ou quem quer que seja, de ha
ver recebido os materiais compra
dos, nem apensada nenhuma das 
vias da nota fiscal, embora men
cionado o número na fatura. De 
modo que pelo processamento até 
à resolução do Conselho Fiscal, 
não há provas de que os diver
sos materiais hajam entrado no 
Almoxarifado. 2.°) O Processo 
0.° 88.883, de 29-12-52, é refe
rente à Concorrência Adminis
trativa realizada e presidida em 
Recife, pelo Diretor do Depar
tamento de Administração, Sr. 
Prof. Sebastião Nascimento, con
forme ata lavrada naquela cidade, 
em 11-12-52. Essa concorrência 
foi vencida pela firma J. Bueno 
Indústria Colchões de Mola Ino
vação, para o fornecimento de 200 
colchões de mola destinados ao 
Hospital de Recife, pelo preço de 
Cr$ 270.000,00. O Chefe do Ga
binete, em 28-1-53, ordenou que 
fôsse feita concorrência pública. 
O Diretor do Departamento de 
Administração, juntamente com 
os membros da Comissão Cen
tral de Compras, em exposição 
datada de 5-2-53, sugeriram que 
fôsse feita concorrência adminis
trativa, para o que apresentaram 
as razões que julgaram acertadas. 
O ex-presidente, Sr. José Cecília 
Pereira Marques, autorizou, em 10 
de Fevereiro de 1953. Em 31-3-53, 
a fatura foi paga no Rio de J a
neiro, havendo sido avisado êsse 
pagamento, por telegrama de 
7-4-53, ao Sr. Delegado Regional 
de Recife. Somente 119 dias após 
o pagamento da fatura, isto é, em 
28-7-53, foi consultado por car-
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ta, ao Sr. Delegado Regional de 
Recife, se o fornecimento dos col
chões havia sido feito e se corres
pondiam às especificações, o que 
foi confirmado, em resposta, por 
carta de 18-8-53. Isso significa que 
somente depois de 150 dias de 
paga a fatura, foi que aqui no Rio, 
onde se efetuou o pagamento, ti
veram as autoridades responsáveis 
pela ocorrência, conhecimento de 
que o material havia sido entre
gue. 3.°) Dentre as firmas bene
ficiadas nas concorrências e toma
das de preços, destaca-se Fidal
go & Corrêa Ltda., proprietá
ria do estabelecimento denomi
nado Fornecedora Brasil, fundada 
em 1950, como consta das dech
rações do seu sócio, Duclert Cor
rêa da Silva, a fls. 59. É estra
nhável o que declara êsse só
cio da firma, por estar em fran
ca contradição com as Portarias 
que a seguir serão aludidas, e das 
quais anexam as cópias em que 
fica provado que na época dos 
fornecimentos de sua firma ao 
IAPETC, o Sr. Duclert Corrêa da 
Silva era também funcionário da 
referida Autarquia, portanto, em 
contato permanente com os de
mais funcionários, não sendo acei
tável o que se refere com rela
ção ao ex-presidente, como se lê 
a fls. 59 v., "que sôbre a pessoa 
do ex-presidente, Cecílio Marques, 
sàmente o conhece de nome, nun
ca tendo tido com êle o menor 
contato. .. (sic)." Eis o que di
zem as Portarias: Anexo n.o 16 
- Portaria n.o 3.310, de 7-7-42, 
nomeando, em comissão, Duclert 
Corrêa da Silva para a carreira 
de Mensageiro. Anexo n.o 17 -
Portaria n.o 33.926, de 29-11-954, 
exonerando, a pedido, Duclert 

Corrêa da Silva do cargo que vi
nha ocupando ultimamente (artí
fice, classe E) . Ainda mais ( fls. 
59): " ... que não tem tido nesse 
sucesso o amparo de quem quer 
que seja, nem burlado dispositi
vos vigentes. .. (sic)". Conseguiu, 
de "maneira independente e sem 
amparo de quem quer que seja", 
como alude, dentre outros casos 
mencionados na relação sob ane
xo n.o 15, o seguinte: No proces
so n.o N.M. 30-1636/53, observa
-se que a firma Fidalgo & Corrêa 
Ltda. apresentou a fatura de for
necimento no dia 12-2-53, ou seja, 
imediato ao da aprovação pelo 
ex-presidente, 11-2-53, da concor
rência administrativa, não haven
do declaração do almoxarife, ou 
outro funcionário, de haver sido o 
material entregue ao Instituto. Es
sa fatura que se refere ao forne
cimento de 300 caixas de catgut 
simples de n.os 1, 2, 3 e 4, é do 
total de Cr$ 147.505,00. 4.°) A 
relação descritiva que constitui o 
anexo n.o 15, informa os vários 
processos que, embora havendo 
atingido a Cr$ 150.000,00, os ma
teria{s foram comprados por meio 
de Concorrência Administrativa, 
contrariando dêsse modo o que 
determina o Código de Contabi
lidade, que manda seja feita Con
corrência Pública. Os atos e fatos 
se repetem. Descrevê-los neste 
laudo seria redundância, de vez 
que se acham amplamente citados 
no anexo n.o 15. Feita essa aná
lise dos fatos e atos administra
tivos contábeis, passa-se a respon
der aos quesitos formulados pelo 
Sr. Dr. Delegado: 1.0) examinan
do os Srs. peritos os aludidos pro
cessos, podem afirmar se dêles 
constam irregularidades na com-
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pra do material descrito, confor
me é apontado a fls. 4 dos mes
mos autos? Resposta: sim, como 
circunstancialmente esclarece a 
relação que constitui o anexo 
n.O 15, e o preâmbulo dêste lau
do. 2.°) No caso afirmativo, em 
que consistem tais irregularidades, 
a quanto monta o prejuízo delas 
decorrentes, e qual ou quais os 
seus responsáveis? Resposta: as 
irregularidades encontradas nos 
87 processos que o Conselho Fis
cal do IAPETC negou aprovação, 
além de comentado no preâmbu
lo dêste laudo, estão consignadas 
minuciosamente no anexo n.o 15. 
Quanto ao montante da responsa
bilidade que se procura apurar, 
soma o total de Cr$ 9.146.312,00. 

Esclarece-se, aqui, que essa não 
é qualquer cifra de desfalque ou 
desvio de dinheiro, mas o total 
das faturas relativas aos 87 pro
cessos administrativos. 

"Relativamente aos responsá
veis, os signatários, dentro da aná
lise dos documentos, procuraram 
evidenciar os atos e fatos admi
nistrativos-contábeis de todos que 
dêles participaram, oferecendo, 
assim, a matéria para ser aprecia
da por quem Ide direito, que os 
apontará, definindo as suas res
ponsabilidades." 

E conclui: "Com a apresenta
cão dêste extenso e minucioso tra
balho, data venia, os signatários 
esperam esteja justificada a razão 
por que foram compelidos a soli
citar as prorrogações de prazos 
para a sua ultimação, tanto mais· 
que não se ocuparam somente 
dêste exame." 

O relatório do Delegado de Po
lícia está às fls. 19/20, e não con
clui pela responsabilidade crimi-

nal de qualquer dos acusados. Re
mete o inquérito à Justiça para 
os fins de direito. Não aponta 
ninguém como responsável por 
qualquer fato. 

Veio, afinal, o despacho do Juiz, 
fazendo ponderações sôbre a de
núncia e devolvendo os autos ao 
promotor, para retificar ou rati
ficar a denúncia. O despacho é 
êste: "Dado o vulto do interêsse 
público, a gravidade e a repercus
são social que se pretendem em
prestar ao caso dêstes autos, exa
minei-os com redobrado cuidado, 
inclusive os processos administra
tivos constantes do apenso, e não 
onde se encontram os indícios ou 
provas suficientes à caracteriza
ção do delito que a denúncia atri
bui aos acusados. 

O ilustre representante do Mi
nistério Público, ao lançar a judi
ciosa promoção de fls. 202, acer
tadamente assinalava que, no ca
so, "só a apuração prévia dos fa
tos" na instância administrativa, 
permitiria que a Justiça Criminal 
pudesse "exercer sua ação puniti
va" sôbre os responsáveis, e insis
tia na promoção ou conclusão do 
processo administrativo. Ora, o 
processo administrativo foi feito 
e nada apurou contra os acusados, 
ao que parece, além das irregulari
dades de ordem estritamente ad
ministrativa, violações de normas 
do Decreto n.o 2.206 (que não é 
lei, no sentido técnico da palavra), 
tanto que foi arquivado o proces
so. Foram os processos ao Minis
tério do Trabalho e voltaram, 
pràticamente, no mesmo pé, com 
as peças de fls. 213 a 247, dentre 
as quais novos elementos surgi
ram favoráveis aos acusados, tais 
como o Acórdão de fls. 226/7, 
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elaborado pela Comissão Especial 
de Investigações, nomeada pelo 
Sr. Ministro do Trabalho para 
apurar as apontadas irregularida
des, e o Parecer de fls. 246, do 
Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, ambos propondo o ar
quivamento do processo adminis
trativo, e, finalmente, sobretudo, o 
despacho ministerial mandando 
arquivá-lo, como informa o ofício 
de fls. 207/8. O Acórdão-parecer 
da referida Comissão, citado pelo 
Sr. Ministro de Ofício, de fls. 207, 
propôs o arquivamento por enten
der que não mereciam homologa
cão os argumentos expedidos pelo 
Conselho Fiscal do IAPETC para 
desaprovar os atos administrati
vos impugnados, eis que não ha
via documentos que pudessem au
torizar a conclusão de que tenha 
sido adquirida mercadoria por 
preço superior ao das vendidas no 
comércio, e seria mera suposição 
a afirmação de que houve mano
bras para dividir em diversas con
corrências administrativas aquilo 
que deveria ser feito em uma só 
concorrência pública (fls. 227). A 
respeito do aumento de preços de 
materiais, há nos autos depoimen
tos que explicam o assunto e que 
não foram contestados nem apu
rados devidamente, tais como o 
do comerciante de fls. 198 e o do 
médico, Dr. Vicente Giordano, a 
fls. 82/3, e que esclarece a ques
tão do preço e da razão da aquisi
ção urgente de rádio. A denúncia 
afirma que houve concussão pra
ticada pelos acusados, mas não 
aponta os lesados, ou as vítimas 
das ilícitas exigências, nem define, 
objetivamente, em que ou em 
quanto consistiam essas exigên
cias, elementos que a leitura dos 

autos não fornece ao Juiz, mesmo 
porque em alguns casos de even
tuais aumentos de preço não se 
chegou a ultimar o negócio, anu
lando-se a concorrência, e do in
quérito só constam declarações 
dos acusados e de comerciantes 
fornecedores de materiais do 
IAPETC, dizendo da seriedade e 
regularidade das aludidas concor
rências (fls. 57/65, 67, 69, 70, 85, 
198 e 199), e nenhum dêles "e 
refere à concussão. Ninguém afir
ma no inquérito policial ou nos 
processos administrativos, que os 
acusados tenham exigido majora
ção de preços de materiais para 
obtenção da diferença em provei
to próprio, como afirma a denún· 
cia, sendo certo que, se por êste 
meio se desviava dinheiro do 
IAPETC, ao invés da figura cri
minal do art. 316, do Código Pe
nal, teríamos o delito do art. 312, 
do mesmo Código, figura criminal 
também afastada na instância ad
ministrativa, e que dependeria de 
minucioso exame de contabilidade 
para precisar, entre outros ele
mentos, o quantum do delito." 

Estão, a seguir, certidões dos 
ofícios do Ministério do Traba
lho, comunicando, inclusive, que o 
processo foi arquivado. 

A fls. 208 há o seguinte ofí
cio: (lê). 

Veio então a nova denúncia em 
que o promotor ratifica a ante
rior, sem acrescentar, de substan
cial, nada de nôvo; e há ainda a 
certidão do despacho do Juiz 
substituto, que estava eventual
mente no exercício, recebendo a 
denúncia. 

Novas certidões para demons
trar que se refere àqueles pedo-



- 142-

dos mencionados na inicial, e fo
tocópia do ato do Presidente do 
Instituto, nomeando o suplicante, 
em 29 de Junho de 53, para o 
lugar de Chefe da Divisão do De
partamento de Material. 

Ora, todo êste trabalho que ti
ve, êste cansaço, a que dei mo
tivo, visaram a fornecer aos cole
gas elementos pessoais de conclu
são, porque para mim, desde logo, 
declaro: realmente, não vejo jus
ta causa para a denúncia. Não 
há, articulado em tôdas as peças 
do processo, um único fato. E 
aquêles a que a denúncia se re
fere, como disse o Dr. Juiz, po
dem encerrar prática do ilícito 
administrativo, mas não há moti
vo nenhum para que até então se 
admita que se verificou a prática 
do ilícito penal, mormente algum 
do dispositivo em que foi denun
ciado o suplicante, art. 316, do 
Código Penal: concussão. Seria 
preciso que houvesse indicação 
de pessoas, indicação de quem 
partiram as propostas, indicação 
de quem as aceitara, indicação de 
quem não as aceitara. Nada disso 
existe nos autos, absolutamente 
nada. 

Ora, nós temos, pelo Código de 
Processo Penal, que, para efeito 
da denúncia, é necessário que 
exista um fato, um fato delituoso, 
porque isso está, a meu ver, in
questionàvelmente implícito no 
art. 41: a denúncia, ou queixa, 
conterá a exposição do fato, com 
tôdas as circunstâncias ... 

Não me parece seja possível 
fazer essa exposição de um fato 
sem a verificação dêsse fato pu
nível, com tôdas as suas circuns
tâncias. 

Isso está nos comentadores. Ve
ja-se, por exemplo, Eduardo Spín
doIa comentando o art. 41, do Có
digo de Processo Penal: (lê). 

Portanto, está subentendido, 
há que ser apurado um fato para 
que haja lugar uma denúncia. 

Conseqüentemente, o fato nar
rado há que constituir delito de
finido, evidentemente, na Lei Pe
nal. E se há que ser descrito, te
rá de ser tratar de um fato apu
rado. 

No caso, já desbordando para 
o lado do mérito, entretanto, ve
mos, não obstante, que há um ele
mento interessante, com prova 
produzida: é que o suplicante foi 
nomeado para a Comissão poste
riormente à ocorrência dos fatos 
que aqui se narraram. E agora, 
outro comentário, mais amplo, 
para concluir meu voto: todos nós 
sabemos, pelo menos creio que o 
conhecimento foi geral, da pre
venção com que foi recebida a 
nomeação dêsse antigo presidente 
do Instituto. Foi uma barretada, 
uma homenagem que o Govêrno 
de então quis fazer ao proletaria
do, em um 1.0 de Maio. 

a Sr. Min. Godoy Ilha - Pre
venção, de resto, que infelizmen
te os fatos vieram justificar. 

a Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Tratava-se de um chofer de 
praça, cuja nomeação recebida 
com muita prevenção, subsistiu 
porque não se admitiu - como 
não se admite - que um homem 
simples, um do povo, tenha con
dições de administrador para ar
car com a responsabilidade da di
reção de um Instituto dessa or
dem: O que constituiu inovação, 
porém, foi o fato de haver o ad-
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ministrador adotado o expedien
te de desdobrar, fracionar as aqui
sições, a fim de evitar a concor
rência pública. Não é prática que, 
por si só, constitua crime. É lan
çar mão de caminho previsto na 
própria legislação, e é de quase 
todos os dias. É possível que as
sim se tenha feito para possibili
tar vantagens ilícitas, mas, dêstes 
autos, do que ficou apurado, a 
meu ver, absolutamente não se 
conclui isto, mormente com rela
ção ao suplicante. 

Assim, entendo que, realmente, 
há falta de justa causa, pois que 
a falta de justa causa se define, 
inicialmente, no fato de não cons
tituir crime, ilícito penal, o fato 
atribuído ao suplicante. 

Assim, Sr. Presidente, concedo 
o habeas corpus. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 
Presidente, pediria ao Relator fi
zesse a fineza de me esclarecer se 
há sentença condenatória, se há 
prisão preventiva decretada. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Não há. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 
Presidente, data venia do Rela
tor, que fêz um Relatório exaus
tivo, completo, dos fatos atribuí
dos ao paciente, e que fundamen
tou longamente o seu voto, lamen
to divergir de S. Exa. 

O paciente não está prêso, não 
está condenado, e nem com pri
são preventiva decretada. Assim, 
conceder o habeas corpus sob ale
gação de que não constitui crime 
o fato atribuído ao suplicante, in
firma a orientação reiterada aos 

Tribunais no sentido de só aco
lher o habeas corpus, nestes casos, 
quando o fato, em tese, não cons
titui infração penal. 

No caso, para chegarmos à con
clusão do Sr. Min. Relator, tería
mos de fazer, como fêz S. Ex.a, o 
exame da prova material, incom
patível com a índole do institu
to do habeas corpus. Basta essa 
circunstância para denegar, preli
minarmente, o pedido, pela sua 
manifesta inidoneidade. 

Todavia, do que se depreende 
do processo, pelo que ouvi do Re
latório e do voto do Relator, tra
ta-se, realmente, de um fato aten
tatório da probidade administrati
va. Por que se desdobrou essa 
concorrência em 87 processos, se
não com o propósito mal velado, 
indisfarçável, de locupletar-se de 
vantagens indevidas? Por certo 
não foi o interêsse na defesa do 
patrimônio público que inspirou 
essa providência aos "zelosos" 
funcionários do IAPETC. Eviden
temente - e isso bem demons
trou o Promotor Público na de
núncia - foi um expediente ar
diloso para evitar a concorrência 
pública e favorecer os fornecedo
res, com a simples coleta de pre
ços. Só essa circunstância, a meu 
ver, exclui de todo a presunção 
da ausência de criminalidade do 
fato. 

O próprio Conselho Fiscal do 
Instituto foi quem condenou êsse 
procedimento, e a mim não im
pressionam os pareceres dados 
pelo Ministério do Trabalho, nem 
os despachos do Ministro, porque 
sabemos até onde vai a solidarie
dade de classe com os inculpados 
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pelas infrações que se cometem 
diuturnamente contra os cofres 
públicos, sobretudo contra -os co
fres das instituições de previdên
cia, hoje reduzidas à falência pela 
incapacidade e pela improbidade 
dos seus dirigentes. E a nomeação 
dêsse cavalheiro para a presidên
cia do IAPETC - não pela sua 
condição modesta, humilde, de 
motorista - foi um exemplo bem 
flagrante do desacêrto com que 
se fazem tais nomeações. Tais fo
ram os escândalos que se perpe
traram na sua administração, que 
teve êle de ser demitido do car
go e respondeu a diversos inqué
ritos, por atos de improbidade. 

O fato de ter sido o paciente 
nomeado Chefe da Dh ;.são de 
Material do Departamento de 
Administração somente em 1953, 
data posterior, não exclui sua par
ticipação também nesse crime, 
porque já exercia, anteriormente, 
o lugar de Inspetor, para o qual 
fôra nomeado em 1952. Era fun
cionário graduado do Instituto, e 
a denúncia lhe atribuiu co-auto
ria no fato. 

Ora, o deslinde dessa responsa
bilidade só poderá ser feito pelo 
procedimento penal, que é o meio 
adequado para definir responsa
bilidades. Não vejo como, já pre
liminarmente, trancarmos o pro
cedimento penal, que a tanto im
porta a concessão do habeas cor
pus, que irá beneficiar todos os 
co-réus implicados no fato. Não 
estou fora de admitir que talvez 
se demonstre, no correr do pro
cesso, a ausência de criminalida
de, sobretudo do paciente, mas 
isso é função do sumário de culpa. 

Não vejo, até o momento, amea
ça de constrangimento ilegal à li
berdade do paciente. Isso só ocor
reria se houvesse sido pedida ou 
decretada a sua prisão preven
tiva. 

Nestas condições, lamentando 
divergir do Relator, denego a 
ordem. 

Voto 

o Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Também denego a ordem, Sr. 
Presidente. O fato narrado na de
núncia é constitutivo de crime. Se 
o paciente participou, ou não, dês
se crime, é matéria que escapa ao 
f\mbito do habeas corpus. 

Decisão 

Como consta da ata e das notas 
taquigráficas, a decisão foi a se
guinte: Foi denegada a ordem, 
contra o voto do Sr. Min. Rela
tor. O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello não tomou parte no julga
mento. Os Srs. Mins. João José 
de Queiroz, Raimundo Macedo, 
Ribeiro Alves e Florêncio de 
Mattos acompanharam o Sr. Min. 
Godoy Ilha. Os Srs. Mins. Ribei
ro Alves e Florêncio de Mattos 
foram convocados para preencher 
vagas ainda não provi!d.as, e os 
Srs. Mins. João José de Queiroz 
e Raimundo Macedo encontram
-se em substituição, respectiva
mente, aos Srs. Mins. Sampaio 
Costa e Henrique d' Ávila. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Cândido Lôbo. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Afrânio Antônio da Costa. 
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HABEAS CORPUS N.o 820 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
Paciente - Fortunato Barreto Mesquita 
Impetrante - Heleno Cláudio Fragoso 

Acórdão 

Verificada a ausência de justa causa para de
núncia, concede-se habeas corpus. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Habeas Corpus n.o 

820, do Distrito Federal, em que 
é paciente Fortunato Barreto Mes
quita e impetrante Heleno Cláu
dio Fragoso: 

Acordam, por maioria, os Juízes 
do Tribunal Federal de Recursos, 
na conformidade das notas taqui
gráficas retro, em conceder a or
dem, por falta de justa causa. 
Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro 
de 1960. - Afrânio Costa, Presi
dente; Cunha Vasconcellos Filho, 
Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
(Relator) - Foi presente a êste 
Tribunal uma petição de habeas 
corpus em favor de Fortunato 
Barreto Mesquita, cuja situação 
de envolta com outros acusados, 
indiretamente, já teria sido objeto 
de exame pelo Tribunal, no julga
mento do Habeas Corpus n.o 811, 
impetrado em favor de Renato 
Menezes Monteiro da Costa, sen
do impetrante o advogado Hari
berto Miranda Jordão. 

Lastimo não poder ler ao Tri
bunal a íntegra da petição que, 
realmente, é um trabalho digno 
de ser ouvido, e merece exame e 

10 - 34137 

ponderação atenta. Mas é longa 
a petição. Ela se desenvolve po. 
20 fôlhas. Vou ler os trechos re
ferentes aos aspectos de fato, por
que, estando presente o advoga
do do paciente, os aspectos de di
reito serão, por êle, defendidos da 
tribuna. Diz o impetrante: "Sofre 
o paciente - advogado militante, 
homem de passado irrepreensível 
e ilibada reputação - o grave 
constrangimento decorrente de de
núncia em processo crime, ofere
cida com evidente abuso de poder 
e manifesta ilegalidade, pois ine
xiste justa causa para o procedi
mento penal. :Êste constitui, em 
si mesmo, para o homem de bem, 
terrível vexame e constrangimen
to, atingindo-lhe a honra, trazen
do-lhe a intranqüilidade de ânimo 
e a perturbação de sua vida. 
Acentuando êste sentido do pro
cesso criminal, Carneluth obser
vava lucidamente que a justiça 
penal se encontra num círculo vi
cioso, pois, para saber se deve cas
tigar, deve começar por castigar. 
Que a simples instauração de pro
cesso criminal pode constituir 
constrangimento e coação ilegal, 
que se pode fazer cessar pelo re
médio do habeas corpus, e já é 
pacífico na jurisprudência. Basta 
invocar, entre muitas outras deci
sões no mesmo sentido, o Acór-
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dão proferido pelo Supremo Tri
bunal Federal, no Habeas Corpus 
n.o 32.740, Relator o eminente 
Min. Orozimbo Nonato (Diário 
da Justiça, 17-5-54, pág. 1570). 
A ordem impetrada a êsse Egré
gio Tribunal visa a fazer cessar a 
ilegalidade do constrangimento, 
que se funda em múltiplas razões: 
a) a nulidade do processo pelo 
recebimento da denúncia, após sua 
rejeição e após apresentação de 
recurso contra tal ato; b) nulida
de da denúncia por ausência de 
requisitos essenciais; c) ausência 
de justa causa para o processo". 

A seguir, o advogado analisa a 
nulidade do processo, pelo recebi
mento da denúncia após sua re
jeição. O que se passou, o Tribu
nal já sabe, esclareço para o emi
nente Min. Sampaio Costa, que 
não estava presente: oferecida a 
denúncia contra os servidores de 
cúpula do IAPETC, em determi
nada administração, o Juiz, Dr. 
Manuel Antônio de Castro Cer
queira, proferiu um despacho que 
termina assim: "Em conclusão, 
não havendo na Lei Penal defini
ção para as irregularidades de or
dem administrativa apontadas 110 

inquérito policial e nos processos 
em apenso, e diante da imprecisão 
da denúncia quanto ao fato da 
concussão, em seus detalhes indis
pensáveis à caracterização do de
lito e que devem ser expostos de 
forma a permitir ampla defesa dos 
acusados e segura orientação do 
Juízo, não posso receber dita de
núncia nos têrmos em que se acha 
lançada, e determino que voltem 
os autos ao Dr. Promotor Públi
co, para que S. Ex.a, querendo, 
esclareça e precise, em definitivo, 
sôme .'0 assunto, ou retifique a 

aludida peça, se outra figura cri
minosa puder divisar nos autos". 

Frente a isso - pondera o su
plicante - o Juiz deixou de rece
ber a denúncia. Não houve recur
so. Conseqüentemente, não pode
ria o nôvo Juiz receber a mesma 
denúncia. A denúncia já era coisa 
do passado. O promotor, receben
do os autos, disse afinal: ''Entre
tanto, se V. Ex.a teve em mira re
jeitar a denúncia, então, esta Pro
motoria Pública aguarda que a 
presente manifestação seja tida 
como de Recurso em sentldo es
trito, nos têrmos do art. 581, do 
Cód. Proc. Penal, prosseguindo-se 
também como de direito". 

E o nôvo Juiz despachou: "O 
Juiz, prolator do despacho de fô
lhas 248, 249 v., não recebeu 
nem rejeitou a denúncia, mas de
terminou a volta dos autos ao Dr. 
Promotor, para esclarecer ou reti
ficar a denúncia. O Dr. Promotor 
(fls. 251, 256) não retifica a de
núncia, mas a ratifica. Cabe, pois, 
ao prolator do presente despacho, 
receber ou rejeitar a denúncia. 
Ora: a) considerando que não é 
possível, nesta fase, afirmar que 
os fatos narrados na denúncia não 
constituem, evidentemente, crime, 
segundo o que dispõe o inciso I, 
do art. 43, do C. P. P .; b) consi
derando que outros incisos, do 
art. 43, do C. P . P ., não ocorrem 
no presente processo; c) conside
rando que "somente depois de co
lhidos todos os elementos instru
tórios é que ao Magistrado cabe 
decidir sôbre a classificação cor
reta do crime" (Rev. dos Tribu
nais - Julho, 1955, pág. 120, voI. 
237), recebo a denúncia e deter
mino a citação dos réus". 
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Das circunstâncias que reves
tem os pressupostos relativos à 
denúncia, tirou o suplicante a 
conclusão da nulidade do proces
so, desenvolvendo considerações 
brilhantes a êsse respeito: "A ile
galidade consiste no recebimento, 
sem recurso, de denúncia rejeita
da, quando já não mais podia o 
Juiz funcionar no processo. O pre
juízo está em que, sem tal ilega
lidade, o paciente não estaria sen· 
do criminalmente processado. Não 
se pretende, porém, apenas, a de
claração da nulidade do processo, 
mas, também, a da nulidade da 
denúncia, que não pode, evidente
mente, prevalecer. Não se cogita, 
neste passo, de demonstrar que a 
denúncia é improcedente, mas, 
tão-só, que é absolutamente la
cunosa, incompleta e arbitrária", 

Os fatos que deram origem ao 
processo, e que estão narrados na 
denúncia, podem ser assim sinte
tizados: "O paciente desempe
nhou, no período de Maio de 1952 
a 22 de Setembro de 1953, as fun
ções de chefe de gabinete do pre
sidente do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados 
em Transportes e Cargas ..... . 
(IAPETC). Cabia-lhe, por fôrça 
de lei, substituir o presidente da 
Autarquia em seus impedimentos 
e faltas. Na administração do Sr. 
José Cecílio Pereira Marques foi 
criada uma comissão de compras, 
integrada por antigos funcionários 
(entre os quais o diretor de admi
nistração e o diretor da divisão 
do material, que foi sempre o che
fe do setor de compras), da qual 
faziam parte um médico e um en
genheiro, visando-se, com isso, a 
tornar mais eficiente e expedito o 
processo de aquisição de materiais 

para obras urgentes. O paciente 
era totalmente estranho à referida 
comissão; não participava de sua 
organização, nem de seu funcio
namento; dela não fazia parte, 
nem intervinha, de forma alguma, 
em suas atividades. Nisso a situa
ção do paciente difere da dos ou
tros acusados no processo, fazen
do com que a denúncia oferecida 
contra si seja particularmente ar
bitrária e odiosa. Imputa-se à co
missão de compras a prática de 
irregularidades na aquisição de 
materiais. Isso são aspectos do 
mérito. É nula a denúncia ofereci
da, porque desatende ao disposto 
no art. 41, do Cód. Proc. Penal, 
que reza: "a denúncia ou a queixa 
conterá a exposição do fato crimi
noso, com tôdas as suas circuns
tâncias, a qualificação do acusado 
ou esclarecimentos pelos quais se 
possa identificá-lo, a classificação 
do crime, e, quando necessário, o 
rol de testemunhas". Deve assim, 
a denúncia, conter, obrigatoria
mente, os pressupostos da deman
da: persona, causa petendi e res in 
judicio deducta. A esta última cor
responde a exposição do fato cri
minoso, com tôdas as suas circuns
tâncias. Elemento essencial de ga
rantia para o acusado, a narração 
minuciosa do fato fundamenta o 
pedido, demonstra a convicção da 
acusação pública, justifica a ação 
penal, afasta o arbítrio, exclui o 
abuso de poder. É, por assim di
zer, a condição primeira do litígio, 
a exigência primária da demanda. 
No processo penal, pelas exigên
cias próprias do direito punitivo, a 
exposição concludente dos fatos 
assume especial relevância, pois 
fundamenta a aplicação da Lei Pe
nal, que é fonte e limite do di-
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reito subjetivo do Estado à puni
ção; informa a pretensão puniti
va e permite deduza com seguran
ça sua defesa. Que diz a denúncia 
quanto à prática do crime de con
cussão pelo paciente? Tão-somen
te o seguinte: 1.0) que foi no
meado para chefe de gabinete do 
presidente da autarquia; 2.°) que 
nessa função, por vêzes, autoriza
va o pagamento de processos em 
que havia irregularidade adminis
trativa; 3.°) que estava ligado 
aos demais acusados para a práti
ca do crime. Quanto à infração 
praticada pelos demais denuncia
dos: 1.0) que exigiam a majora
ção de preços de propostas de for
necimento em concorrências ad
ministrativas, para obtenção da 
diferença em proveito próprio; 
2.°) que fracionavam compras de 
alto valor em outras menores, com 
as quais faziam concorrências ad
ministrativas. A concussão é, em 
uma palavra, a extorsão praticada 
pelo funcionário público, valendo
-se da função que desempenha co
mo meio de coação. A ação incri
minada no art. 316, Cód. Penal, 
consiste em exigir, ou seja, em re
clamar, ordenar ou impor como 
obrigação, agindo a vítima em vir
tude do metus publicae potestatis; 
Textor (apud Carrara, Programa, 
§ 2. 572) distinguia a concussão 
da corrupção: concussio differt a 
repetundarum crimine quia in hoc 
sponte dat, in illo ob metum. NB 
corrupção a vantagem ilícita é 
dada espontâneamente ao funcio
nário; na concussão é dada pela 
vítima, pelo mêdo de represálias 
por parte da autoridade. É concus
são típica a extorsão praticada por 
policiais com relação a comercian
tes, para referir um exemplo ulti-

mamente debatido. É possível, 
então, que uma denúncia não es
clareça quem é a vítima da ação 
delituosa que imputa aos réus? É, 
então, possível, que a justiça pú
blica traga alguém ao banco dos 
réus, sem dizer-lhe a quem ofen
deu ou lesou? "E quem nem lhe 
diga como, quando, onde, porque 
meios, de que forma" exigiu a líci
ta vantagem, ou seja, em que cir
cunstâncias praticou a ação deli
tuosa? E que nem ao menos lhe 
esclareça qual a vantagem que 
ilicitamente recebeu? E, tratando
-se de co-autoria, em que consis
tia sua participação no delito?" 

O advogado continua desenvol
vendo brilhantes considerações em 
tôrno da nulidade da denúncia, por 
não haver caracterizado o delito, 
e, por fim, examina a ausência de 
justa causa, porque o procedimen
to apurado não constituiria crime, 
e assim não há justa causa para a 
denúncia. 

Juntou ao processo as certidões 
da denúncia em que todos os 
acusados são dados como incur
sos na pena do art. 316, do Código 
Penal: concussão; do despacho do 
Juiz devolvendo os autos ao Pro
motor, para esclarecer sua denún
cia, de um ofício do Ministro do 
Trabalho comunicando que mano 
dara arquivar o inquérito, e, final
mente, certidão do que se chama 
Acórdão da Comissão Especial de 
Investigações, que concluiu por en
tender que: "Não merecem, com 
a devida vênia, homologação por 
parte dos membros desta Comis
são, os argumentos trazidos pelo 
digno Conselho Fiscal. Um Tribu
nal, mesmo de caráter administra
tivo e de esfera limitada, só p0-

derá declarar um ato nulo, ou pra-
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ticado em prejuízo de alguém, com 
provas reais. Na espécie dos autos 
não há nenhum documento con
fronta<ndo com a fatura de fls. 
21, onde se possa afirmar que a 
mercadoria adquirida das "Artes 
Gráficas Americana Ltda." tenha 
sido por preço superior às vendi
das do comércio. Para se chegar 
também à conclusão de que houve 
manobra, dividindo-se em diversos 
pedidos aquilo que deveria ser fei
to num só, a fim de se evitar a con
corrência, é uma suposição trazi
da pelo descrédito daqueles que 
no momento tenham sôbre a sua 
direção diversos Departamentos 
do IAPETC, mas não é uma pro
va. Acresce ainda que há dúvida 
sôbre a tese da obrigatoriedade da 
concorrência, quando os objetos a 
serem adquiridos são de diversas 
espécies. Acordam os membros 
desta Comissão, em sugerir ao 
Ex.mo Sr. Ministro do Trabalho 
o arquivamento dêste processo ... " 

Solicitadas as informações, d3u
-as o Juiz, nestes têrmos: "Rela
tivamente ao pedido de Habeas 
Corpus n.O 820, em que é pacien
te Fortunato Barreto Mesquita, 
tenho a honra de informar o se
guinte: 1°) o paciente, com Jo
sé Cecílio Pereira Marques, e ou
tros, são acusados no processo 
n.o 12.452, de 1959, de se terem 
conluído para lesar o IAPETC, 
constando da denúncia que obti
nham vantagens ilícitas, forçando 
compras com preços majorados 
mediante a manobra de fracionar 
as compras, na aparência, a fim 
de ser evitada a concorrência pú
blica; 2.°) na denúncia o impe
trante é incluido com os demais, 
estando dito: "Com o correr dos 
tempos, os denunciados se ajusta-

ram para lesar o Instituto" e "to
dos os denunciados estavam liga
dos para a prática da inflação", o 
que, data venia, significa acusa
ção de crime doloso cuja prática, 
por parte do paciente, a Promo
toria Pública pretende compro
var. Renovo a V. Ex.a protestos 
de elevada consideração. O Juiz 
em exercício, Epaminondas José 
Pontes" . 

É o Relatório. 

Voto 

O Sr. M in. Cunha Vasconcellos 
(Relator) - Sr. Presidente, os 
Colegas receberam um memorial 
que contém a petição inicial, que 
não li ao Tribunal, porque a exi
güidade do tempo não permitia. 

Os Colegas terão, pela leitura 
que fizemos, conhecimento dos 
fundamentos do pedido. 

O ilustre advogado acaba de 
repetir, da tribuna, êstes funda
mentos, que assim se resu
mem: 1.0) nulidade da denún
cia; 2.°) falta de justa causa. 

Acho que os dois fundamentos 
procedem. Realmente, Sr. Presi
dente, a denúncia é uma dessas 
que se estão fazendo com muita 
facilidade, ou porque ambiente de 
pressão se forma para êsse fim, ou 
porque os representantes do Mi
nistério Público, que redigem es
sas denúncias, estão dando pouco 
aprêço à cultura que devem pos
suir para o exercício de tão deli
cadas funções. 

Sempre considerei, Sr. Presi
dente, que denúncia é constran
gimento, um ataque ao equilíbrio 
de um homem normal. Sempre 
entendi que, se na formulação de 
uma denúncia não estiverem pre
preenchidos os pressupostos Ie-
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gais, tal denúncia constituirá 
constrangimento ilegal. Tem o 
paciente o direito de pedir ha
beas corpus contra ela. 

Um dos alicerceres da denún
cia há que ser, sempre, necessá
riamente, a prova da materiali
dade, da existência do fato. Te
nho sido contrariado nesse meu 
entendimento. Entrtetanto, agora 
mesmo o Supremo Tribunal Fe
deral acaba de julgar um proces
so relevantíssimo, do qual foi 
Relator o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. Em razão de condenação 
de dois inocentes, vai um Estado 
do Brasil pagar indenizacão de 
milhões de cruzeiros, porque se 
julgou sem prova da materialida
de do delito. É uma temeridade, 
e contra isso dispôs o legislador 
peremptoriamente. Mas, infeliz
mente, há facilidade em se impu
tar a alguém a prática de ato que 
não está devidamente apurado. O 
primeiro fato a se apurar num cri
me de homicídio é a morte de al
guém. No caso, a meu ver, a de
núncia foi uma precipitação. E o 
Dr. Castro Cerqueira, cujos mere
cimentos todos conhecemos, fêz 
ponderações que deveriam ter le
vado o Ministério Público a um 
esfôrço melhor, no sentido de fa
zer apoiar essa sua denunciação 
em elementos convincentes, ele
mentos que autorizassem a ar
güição pública da prova. 

Veja-se o que diz o Dr. Cer
queira: (lê). 

Os autos foram ao promotor, e 
êste, que fêz? Dirigiu esta peti
ção ao Juiz: (lê). 

Foi isso que fêz o promotor, 
depois de receber os autos de 
volta. 

O Juiz em exercício, face a êsse 
pronunciamento do Ministério 
Público, e entendendo que o Juiz 
efetivo da Vara não recebera nem 
rejeitara a denúncia, mas que se 
limitara a determinar a volta dos 
autos para esclarecimento e re
tificação, acabou recebendo a de
núncia. 

Êsse é um dos pontos da de
fesa. 

Nessa parte, não acôlho a de
fesa. Acho que, efetivamente, o 
Dr. Juiz Castro Cerqueira não 
foi expresso sôbre se não recebia 
a denúncia, o que daria lugar ao 
recurso. Mandou que os autos 
voltassem ao promotor para que 
esclarecesse. E o promotor, depois 
de esclarecer condicionalmente 
pediu que, se o Juiz mantivess~ 
a decisão anterior, recebesse como 
recurso a sua petição. 

Entendo que os elementos que 
autorizam a concessão do habeas 
corpus são aquêles dois outros: 
nulidade da denúncia, por ausên
cia de caracterização do delito, e 
falta de justa causa, porque, efe
tivamente, o que a denúncia rela
ta não constitui crime. E o art 
41, do Código de Processo Penal, 
é expresso: "A denúncia ou quei
xa conterá a exposição do fato 
criminoso com tôdas as suas cir
cunstâncias, a qualificação do 
acusado ou esclarecimentos pe
los quais se possa identificá-lo, a 
classificação do crime e, quando 
necessário, o rol das testemu
nhas." 

No caso anterior, com aplica
ção plena ao caso concreto, de
pois de infringir aos meus colegas 
o sofrimento da exposição de to
dos êsses elementos, em porme
nores e sem poupar tempo, disse 
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e repito: "Ora, todo êsse traba
lho que tive, êste cansaço a que 
dei motivo, visaram a fornecer 
aos Colegas elementos pessoais 
de conclusão, porque para mim, 
desde logo, declaro: realmente, 
não vejo justa causa para a de
núncia. Não há, articulado em tô
das as peças do processo, um úni
co fato. E aquêles a que a de
núncia se refere, como disse o 
Dr. juiz, podem encerrar prática 
do ilícito administrativo, mas não 
há motivo nenhum para que até 
então se admita que se verificou a 
prática do ilícito penal, mormen
te algum do dispositivo em que 
foi denunciado o suplicante, 
art. 316, do Código Penal: con
cussão. Seria preciso que houves
se indicaçãio de pessoas, indica
ção de quem partiram as propos
tas, indicação de quem as aceita
ra, indicação de quem não '3.S 
aceitara. Nada disso existe nos 
autos, absolutamente nada. Ora, 
nós temos, pelo Código de Pro
cesso Penal, que, para efeito da 
denúncia, é necessário que exista 
um fato, um fato delituoso, por
que isso está, a meu ver, inques
tionàvelmente implícito no art. 
41: a denúncia, ou queixa, conte
ra a exposição do fato, com tôdas 
as circunstâncias. Não me parece 
seja possível fazer essa exposição 
de um fato sem a verificação dês
se fato punível, com tôdas as suas 
circunstâncias. Isso está nos co
mentadores. Veja-se, por exem
plo, Eduardo ESpíndola, comentan
do o art. 41, do Código de Pro
cesso Penal: (lê). Portanto, está 
subentendido, há que ser apurado 
um fato para que haja lugar a 
uma denúncia. Conseqüentemen
te, o fato narrado há que consti-

tuir delito definido, evidentemen
te, na lei penal. E se há que ser 
descrito, terá de se tratar de um 
fato apurado." 

E vimos mais: estão os autos 
instruídos com as respectivas cer
tidões, em que a Comissão de In
quérito Administrativo concluiu 
pela absoluta improcedência das 
acusações da Comissão Fiscal do 
Instituto, inquérito êsse mandado 
a.rquivar pelo Ministro do Tra
balho. Oficiou o Juiz nestes têr
mos, comunicando: (lê fls. 36, 37 
e 37 v.). 

Ora, Sr. Presidente, positiva
mente, data venia dos que pensa
rem de modo contrário, essa de
núncia que não articula nenhum 
fato, que não articula nomes indis
pensáveis de elementos necessá
rios à configuração dos delitos que 
se imputam aos acusados, não 
preenche os requisitos da lei. A 
meu ver, os fatos a que ela gene
ricamente se refere não consti
tuem justa causa para um proces
so desta natureza. 

Assim, concedo a ordem do 
Sr. Fortunato Barreto Mesquita, 
para que seja excluído do processo, 
pelas razões que mencionei e que 
já havia manifestado no habeas 
corpus requerido pelo paciente Re· 
nato Menezes Monteiro da Costa. 

Voto 

o Sr. Min. Cândido Lôbo -
Sr. Presidente, quando pedi ao 
Relator um esclarecimento sôbre 
o que consta do memlOrial, foi 
porque encontrei nêle as seguin
tes considerações: "Recebendo os 
autos, o Dr. Promotor ao invés 
de apresentar uma nova denún
cia, sustentou, em longo arrazoa-
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do, a denúncia oferecida, termi
nando por recorrer do despacho 
que não recebeu, embora mani
festasse certa dúvida sôbre o fato 
de ter sido ela rejeitada (verbis): 
"Se V. Ex.a teve em mira rejeitar 
a denúncia, então esta Promoto
ria Pública aguarda que a pre
sente manifestação seja tida como 
de recurso de ofício, em sentido 
estrito, nos têrmos do art. 581, 
número I, do Código de Processo 
Penal, prosseguindo-se, também, 
como de direito." 

Em face disto, foram os autos 
conclusos ao nôvo Juiz da Vara, 
Dr. Arlindo Silva, que, em despa
cho injurídico e surpreendente, 
recebe a denúncia (doc. IV). Afir
mou, data venia, equivocadamen
te, que o Juiz "não recebeu nem 
rejeitou a denúncia, mas deter
minou a volta dos autos ao Dr. 
Promotor, para esclarecer ou re
tificar a denúncia". Ora, na fun
dação do despacho com o qual 
rejeitou a denúncia, o Dr. Juiz 
demonstrara cabalmente a ilegi
timidade de seu oferecimento, ter
minando por dizer, com clareza 
meridiana, que aquela denúncia, 
como se achava, não a recebia. E, 
por isso mesmo, mandou que o 
Dr. Promotor a esclarecesse ou 
retificasse. E nada disso foi feito, 
como reconhece o ilustrado Dr. 
Arlindo Silva em seu despacho: 
"O Dr. Promotor Público não re
tifica, mas ratifica a denúncia". 
Em face de tal ratificação, o dig
no Magistrado recebe a denúncia, 
deixando de dar seguimento ao re
curso. Estamos, portanto, diante 
desta singular situação de clamo
rosa ilegalidade: o próprio Juiz 
de Primeira Instância, na substi-

tuição eventual do colega, faz-se 
às vêzes de Tribunal, e reforma 
decisão já prolatada, quando já 
não mais tinha competência para 
funcionar." 

Ora, diante dessas palavras, a 
minha atenção foi despertada 
para esta preliminar, isto é, o se
gundo Juiz, aquêle que recebeu a 
denúncia, tinha em mão o recur
so interposto. Então, alega o me
morial que êle não podia receber 
a denúncia; êle tinha que mandar 
seguir o recurso para a autorida
de competente, mas o fato é que 
êle recebeu a denúncia. Mal ou 
bem, recebeu-a. E essa ordem de 
considerações eu estava fazendo, 
porque a minha primeira impres
são era concordar com o Relator, 
e dar o habeas corpus, mas não 
para o sentido da justa causa, 
apenas para forrar êsse homem 
de uma possível prisão preventi
va, enfim, de uma ilegalidade 
qualquer, até que êsse recurso 
fôsse julgado, porque foi interpos
to pelo promotor, e o próprio im
petrante sustenta, no seu memo
rial, que êsse recurso tinha que 
ser decidido, tinha que ser jul
gado. Recurso de quê? Recur
so do despacho que deixa de 
receber a denúncia; é o art. 581, 
do Código de Processo Penal: 
"Caberá recurso, no sentido estrito, 
da decisão, despacho ou sentença: 
I - que não receber a denúncia 
ou a queixa". S. Ex.a, o ilustre ad
vogado, não tem razão, porque 
essa matéria, pelo próprio Códi
go, a que S. Ex.a talvez por um 
lapso se esqueceu de aludir, foi 
muito bem resolvida. Não sei se 
foi no segundo despacho, não pres
tei atenção ao despacho que rece-
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beu a denúncia, que alude a isso. 
Mas o Juiz, ao receber a denúncia, 
não tinha obrigação alguma je 
mandar subir o recurso, e não ti
nha porque êste mesmo Código, no 
art. 589, diz o seguinte: (lê). Ora, 
foi isto que aconteceu, tal e qual 
como no agravo. O segundo Juiz 
recebeu o processo, não obstante 
o pedido do Promotor da interpo
sição do recurso, e reformou a de
cisão do seu colega. Agora, dêsse 
despacho reformando e recebendo 
a denúncia não cabe recurso, por
que êste só cabe do despacho que 
não recebe a denúncia; do que re
cebe não cabe. Por conseguinte, 
vamos tirar do tablado de nossas 
cogitações essas alegações cons
tantes do memorial, com referên
cia à obrigação que o segundo 
Juiz tinha de mandar subir o re
curso interposto pelo promotor. 
Resta examinar, a meu ver, a 
questão da justa causa, porque os 
fundamentos são dois: êste é o da 
justa causa. Ora, no fundamento 
da justa causa, o voto minucioso 
do Min. Relator, a meu ver, colo
cou muito bem a questão, inclu
sive na parte administrativa, em 
que o Ministro do Trabalho, ado
tando pareceres do inquérito, en-
fim, provas do inquérito, lançou 
o despacho, arquivando o proces
so por falta de qualquer prova. O 
Dr. Castro Cerqueira, primeiro 
Juiz que rejeitou a denúncia, tam
bém alude, conforme foi lido pelo 
Relator, a êste memorial que li 
na íntegra; que, absolutamente, 
não há prova alguma, individua
ção nem caracterização de crime 
algum, nem quem foi o lesado, en
fim, as circunstâncias determina
das obrigatàriamente em lei, para 

que completem a denúncia. Quer 
dizer, não há o que denunciar, 
porque não há crime. É possível 
que em outro inquérito isso seja 
apurado. Diz o próprio Ministro 
do Trabalho: "Não merece, com 
a devida vênia, homologação por 
parte dos membros desta Comis
são, os argumentos trazidos pelo 
digno Conselho Fiscal. Um Tribu
nal, mesmo de caráter adminis
trativo e de esfera limitada, só 
poderá declarar um ato nulo, ou 
praticado em prejuízo de alguém, 
com provas reais. Na espécie dos 
autos não há nenhum documento 
confrontando com a fatura de fls. 
21, onde possa afirmar que a mer
cadoria adquirida das "Artes Gráfi
cas Americana Ltda." tenha sido 
por preço superior às vendidas no 
comércio. Para se chegar também 
à conclusão de que houve mano
bra, dividindo-se em diversos pe
didos aquilo que deveria ser feito 
num só, a fim de se evitar a con
corrência, é uma suposição trazi
da pelo descrédito daqueles que 
no momento tenham sôbre a sua 
direção diversos departamentos do 
IAPETC, mas não é uma pro
va. Acresce ainda que há dúvida 
sôbre a tese da obrigatoriedade 
da concorrência quando os obje
tos a serem adquiridos são de di
versas espécies. . ." 

Ora, Sr. Presidente, estou vin
culado a essa primeira parte, que 
a mim me parece ter tôda opor
tunidade, devido ao acatamento, 
enfim, aos argumentos de ordem 
de autoridade, que nós, Tribunal 
Superior, temos que dar ao Minis
tério Público, quanto à situação 
de ter sido interposto recurso, a 
ser salvaguardada. Mas acontece 
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que, pelo próprio Código, o Juiz 
pode reformar a decisão. 

De modo que, meu voto é 
acompanhando o voto do Rela~ 
tor, porque também acho que não 
há justa causa. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 
Presidente, no habeas corpus an
terior, impetrado em favor dos 
co-réus neste processo, o Tribu
nal denegou a ordem, aliás, com 
o meu voto também, sob o fun
damento de que se tratava de ma
téria de fato, a ser apurada na 
instrução criminal. Realmente, sa
ber se o fato constitui ou não 
infração penal, é matéria que re
foge ao âmbito do habeas corpus. 
Mas, todavia, Sr. Presidente, no 
caso presente, há que se atentar 
para essa circunstância: o pacien
te era chefe de gabinete do pre
sidente, em substituição, e na 
substituição eventual, ocasional, 
apenas limitava~se a despachar o 
expediente de rotina. De modo 
que não se imputa ao paciente 
participação direta no fato acoi
mado de delituoso. Acho mesmo 
que o eminente Min. Cândido 
Lôbo acabou de expender consi
derações muito judiciosas a res~ 

peito da conceituação jurídica da 
infração. Acho mesmo que o fato 
não se poderia conceituar como 
peculato, ou mesmo concussão, 
dada a ausência de elementos ca
racterísticos dessa infração penal, 
mas o certo é que existe uma in
fração na exposição dos fatos fei
tos pela Promotoria Pública, por
que, realmente, houve certa im
probidade dos membros da comis-

são de compras, adotando expe
diente ardiloso para subtrair~se ao 
processo de concorrência, a fim 
de favorecer fornecedores. Aí, o de
lito poderia ser outro, nem o do 
peculato, nem o da concussão, mas, 
talvez, o de prevaricação. Toda
via, é matéria a ser esclarecida na 
instrução. 

No caso, acompanho o Relator, 
para conhecer do habeas corpus 
em favor do paciente, por esta cir
cunstância: êle era apenas subs
tituto eventual do presidente, e 
devia, na ausência dêste, despa
char e rubricar os papéis que vi~ 
nham às suas mãos, para encami
nhá-lo às seções competentes. Não 
se imputa a êle a participação di
reta, ou indireta, no fato crimi
noso. 

Nestas condições, acompanho 
o voto do Relator, para conceder 
a ordem, pelo fundamento da jus
ta causa. 

Voto 

o Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Sr. Presidente, concedo a or
dem, apenas pelo fundamento da 
falta de denúncia. Quanto à justa 
causa, tenho entendimento contrá
rio, data venia dos votos que me 
antecederam. Entendo que essa 
questão só pode ser encarada do 
ponto de vista da existência do 
delito, em tese; as questões de or
dem subjetiva demandam maior 
indagação, que não pode ser feita 
num pedido de habeas corpus. 

Concedo, porém, a ordem, pela 
falta de denúncia. A meu ver, não 
existe denúncia neste processo, e 
não existe porque foi ela rejeitada 
pelo despacho do Juiz titular da 
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Vara. O Promotor Público, ao in
vés de atender à determinação de 
retificação da denúncia, para en
quadrá-la naquilo que o Juiz en
tendeu ser a conceituação exata 
do delito, pediu uma reconsidera
ção, e, condicionalmente, interpu
nha recurso, caso o seu pedido de 
reconsideração fôsse desatendido. 
Entendo que o pedido de recon
sideração não pode ser formulado 
de decisão de que caiba recurso 
ordinário. Se do despacho que re
jeitou a denúncia cabe recurso or
dinário, o remédio do Ministério 
Público é interpor recurso, e não 
pedir reconsideração. O pedido de 
reconsideração existe como recur
so na Lei de Organização Judi
ciária do Distrito Federal, como 
preliminar do pedido de reclama
ção. Êste dispositivo, entretanto, 
não se aplica aos processos da 
competência recursal desta Côrte, 
porque não está êle sujeito à Lei 
de Organização Judiciária do Dis
trito Federal, mas ao seu Regi
mento Interno. 

Ora, se o Promotor Público pe
diu reconsideração, não podia o 
Juiz entendê-la. Êle teria, forço
samente, que mandar processar o 
recurso interposto condicional
mente. Êsse recurso não foi pro
cessado porque a lei estabelece 
que, interposto recurso, os outros 
irão com vista à parte contrária, 
pelo prazo de 48 horas. Só então 
é que o Juiz poderá reformar a 
decisão. 

A lei diz: "com a resposta, ou 
não", mas não significa isto que 
essa não-resposta decorra da não
-audiência da parte contrária. A 
não-resposta que autoriza o Juiz 
a modificar a decisão é aquela que 

resulta do decurso do prazo, sem 
que fale a parte contrária, que 
teve intimação para isso. 

Assim, entendo que o paciente 
está sofrendo constrangimento ile
gal em sua liberdade, porque res
ponde a processo em que não há 
denúncia. 

Voto 

o Sr. Min. Ribeiro Alves -
Sr. Presidente, relativamente ao 
atual primeiro fundamento, não 
assiste razão ao Min. Raimundo 
Macedo. O Dr. Juiz a quo devol
veu os autos ao Ministério Públi
co, informando que a denúncia 
apresentada não caracterizava um 
crime determinado. 

O Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Disse, expressamente, que não 
recebia a denúncia. 

O Sr. Min. Ribeiro Alves -
O Ministério Público, entretanto, 
com a devolução do processo, re
tificou e ratificou o que hiavia 
apresentado ao Dr. Juiz a quo 
como denúncia, e, no final do seu 
petitório, declarou, expressamen
te, que, caso o Dr. Juiz a quo não 
se reconsiderasse, a petição pode
ria ser recebida como recurso es
trito, previsto no art. 58:1., inciso I. 

Ê verdade que o Juiz a quo 
não processou de forma regular o 
recurso, mas nem por isso essa 
irregularidade poderia coibir o 
Juiz de reconsiderar o seu ato, 
mesmo porque a própria lei au
torizava essa reconsideração. 

Quanto ao segundo fundamen
to, a denúncia, a meu ver, preen
che os requisitos do art. 41, do 
Código de Processo Penal. 
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É preciso atentar para o se
guinte: é que não está em causa 
apenas o ora impetrante; a denún
cia envolve várias outras pessoas 
e, portanto, nós aqui estamos a 
apreciar uma peça judiciária que 
pode, efetivamente, abranger ter
ceiros. 

Assim, quanto a êsse fundamen
to, também não acôlho. Estou de 
pleno acôrdo, entretanto, com o 
voto do Min. Godoy Ilha quanto 
ao terceiro fundamento. Efetiva
mente, o paciente, como chefe de 
gabinete do presidente do Institu
to de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados em Transportes e 
Cargas, numa situação eventual o 
substituiu e despachou processos 
que lhe foram presentes, positiva
vando, assim, que estava no exer
cício legal de um direito. Não se 
imputou ao paciente qualquer 
liame ou qualquer ligação com os 
outros elementos que procuravam 
deturpar a concorrência, dentro 
do próprio Instituto. Portanto, 
Sr. Presidente, veja V. Ex.a que 
o segundo fundamento poderá 
ser benéfico para aquêles que, 
efetivamente, praticaram o de
lito . Dos autos, porém, não há 
uma palavra esclarecedora a res
peito da atuação do paciente, sal
vo o fato de haver, como presi
dente eventual, despachado vários 
processos. Isso também iria im
plicar, conseqüentemente, na in
clusão de tôdas as pessoas que ti
vessem interferido neste processo, 
o que não é possível ocorrer. 

Vejo que não há ilícito no ato 
do paciente, por isso que êle es
tava no exercício normal de um 
direito quando praticou o ato que 
se lhe imputa. 

Concedo a ordem, pelo terceiro 
fundamento, falta de justa causa, 
de acôrdo com o Min. Godoy 
Ilha. 

Voto 

o Sr. Min. Plorêncio de Mat
tos - Estou inteiramente de acôr
do com o voto do Sr. Min. Rai
mundo Macedo. Concedo a or
dem, pela inexistência de denún
cia. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Sampaio Costa 
Sr. Presidente, lamento denegar 
a ordem, sob todos os fundamen
tos. Sob o fundamento da denún
cia, porque o Juiz, não a tendo 
recebido, mandou devolver os au
tos ao promotor para que êle re
tificasse a denúncia, e S. s.a em 
lugar de retificá-la, ratificou-a, re
correndo, ao mesmo tempo, caso 
o Ministro entendesse que não va
lia a sua ratificação. 1tsse recur
so lhe era peculiar, e ao Juiz, na 
forma do Código, era também da
do reformar o seu despacho. A 
questão de não ter ouvido a parte 
contrária, a meu ver, é secundária, 
não anula o processo; por conse
guinte, a meu ver, houve uma de
núncia. 

A questão da justa causa tam
bém não tem fundamento para 
mim, porque ela se baseia na ine
xistência de fatos. Os fatos foram 
descritos na denúncia. Bem ou 
mal, foram descritos. Se não ca
racterizando o delito de concussão 
ou peculato, deveria caracterizar 
outros, que o Juiz poderia des-
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classificar para um maior ou me
nor, mandando aditar, ou não, a 
denúncia. Em habeas corpus, to
dos sabemos, não é possível a dis
cussão de provas. Se o ato deli
tuoso foi também praticado por 
fulano, beltrano ou sicrano, não 
cabe examinar em habeas corpus. 
Uma decisão ministerial não bas
ta, porque não comporta crise. O 
administrativo nada tem que ver 
com o Judiciário. O administra
tivo é diferente da esfera penal. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Permite-me V. Ex.a ? A decisão 
ministerial, realmente, não basta. 
Por si só ela não seria suficiente 
para orientar o Judiciário, mas ela 
foi invocada nos debates, e no meu 
voto, como um elemento a mais, 
demonstrando a inexistência de 
justa causa para a denúncia. 

O Sr. Min. Sampaio Costa 
Aí é que está! Analisou-se o pro
cesso sob o aspecto de provas, o 

que a mim me parece infenso em 
matéria de habeas corpus. 

De forma que, com a devida 
vênia dos eminentes colegas, nego 
a ordem, por ambos os motivos. 

Decisão 

Como consta da:' ata e das no
tas taquigráficas, a decisão foi a 
seguinte: Concedeu-se a ordem, 
por falta de justa causa, sendo que 
os Srs. Mins. Cunha Vasconcellos, 
Raimundo Macedo e Florêncio de 
Mattos concediam por nulidade da 
denúncia. O Sr. Min. Sampaio 
Costa negou. Não tomou parte 
no julgamento o Sr. Min. Djalma 
da Cunha Mello. O Sr. Min. Rai
mundo Macedo se encontra em 
substituição ao Sr. Min. Henrique 
d'Ãvila, e os Srs. Mins. Ribeiro 
Alves e Florêncio de Mattos fo
ram convocados para preencher 
vagas ainda não providas. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Afrâ
nio Antônio da Costa. 

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS N.o 856 - DF. ~ 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos Filho 
Paciente - Simon Jules Moskal 
Impetrante - José Duarte Gonçalves da Rocha 

Acórdão 

Habeas corpus. Denegação por insuficiência dos 
motivos alegados pelo impetrante para obter que se 
anule o processo criminal correlato. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Petição de Habeas 
Corpus n.O 856, do Distrito Fede
ral, em que é paciente Simon Ju-

* Nota da Redacão - Confirmado 
o Acórdão pelo Egr~gio Supremo Tri
bunal Federal, que, em julgamento do 
Tribunal Pleno, de 17-5-61, à unanimi
dade, negou provimento ao Recurso Ex-

les Moskal e impetrante José 
Duarte Gonçalves da Rocha: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 

traordinário n.o 38.412, sendo Relator o 
Min. Ari Franco. Ementa: "Justa cau
sa. Quando não existe". Acórdão pu
blicado no Diário da Justiça de 11-8-61, 
pág. 1.601. 
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maioria de votos, em denegar o 
writ, tudo conforme consta do Re
latório, votos e resultado de julga
mento de fls. 19 usque 34, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de Julho de 1960. -
Afrânio Antônio da Costa, Presi
dente; Djalma da Cunha MeIlo, 
Relator designado p/o Acórdão. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha VasconceIlos 
(Relator) - O advogado José 
Duarte Gonçalves da Rocha im
petra habeas corpus em favor de 
Simon J ules Moskal, com os se
guintes fundamentos: "Merece, 
de início, ser assinalado, que se 
trata nimiamente de uma questão 
de direito, qual seja, a ausência de 
justa causa para proclamar-se, 
como o fizera a denúncia, que se 
configura,' in casu, o crime de con
trabando. Resume-se, pois, a es
pécie, em atender-se à conceitua
ção dêsse ilícito penal, e verificar
-se pelo enunciado da denúncia, 
sem qualquer outra indagação de 
fato, se, realmente, estamos em 
face dessa figura penal. Expõe a 
denúncia que, no escritório do pa
ciente foram encontradas, pelos 
fiscais da Guardamoria da Alfân
dega, mercadorias sem qualquer 
documento relativo ao pagamen
to de impôsto devido. Assim, fo
ra da área alfandegária fizera-se 
uma diligência no escritório do 
paciente, e ali se apreendera a 
mercadoria. 1tsses funcionários da 
Alfândega guiaram-se, como infor
mam, por denúncia anônima, e o 
paciente, com absoluta boa-fé, re
cebendo-os, mostrou-lhes as merca
dorias que possuía. É fundamento 

do pedido a ausência de justa 
causa, que a leitura da denúncia 
se incumbe de comprovar. Justa 
causa são palavras que têm o seu 
sentido semântico, lícito, correntio, 
assim como um significado jurí. 
dico que se harmoniza com a eti
mologia. Se causa, em geral, e fi
losoficamente, é aquilo que faz 
com que uma coisa seja, exista ou 
aconteça, podendo tomar-se como 
sinônimo de fato ou acontecimen
to na processualística penal, é a 
razão, o motivo, para prender ou 
processar. Deverá, pois, ser justa, 
porque se exige que seja exata, 
reta e legal, conforme à justiça e 
ao direito, sem o que há um cons
trangimento ilegal ou uma violên
cia contra a liberdade. Já no an
tigo Código de Processo Criminal 
do Império (nihil novis) o art. 
333 estatuía ser ilegal a prisão, 
quando não houvesse justa cau
sa para a mesma. Comentan
do o texto legal, Pimenta Bueno 
esclarecia que no conceito de au
sência de justa causa incluía-se 
não só a falta de criminalidade do 
fato, como a falta de prova, não 
identidade da pessoa etc. (Proc. 
Crim. n.O 324). Na espécie que se 
expõe é, precisamente, a falta de 
criminalidade do fato, o primor
dial. O fato narrado na denúncia 
não constitui ilícito penal. Logo, 
falta justa causa para a acusação. 
Extrai-se desta, formalizada pelo 
M.P., a proposição afirmativa que 
precedeu. É tanto o resguardo 
pela liberdade, nos casos em que 
a exorbitância avulta de tal ma· 
neira, que não se justifica a de
núncia que o preclaro Min. Nél
son Hungria, no Habeas Corpus 
n.o 32.680, concedido pelo Vene
rando Supremo Tribunal Federal, 
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dissera que "Juízes e Tribunais 
podem, em certos casos, entrar na 
apreciação da prova para procla
mar ser ela tão escassa que não 
legitima a denúncia. "A denúncia 
do M.P. relata fato que não con
tém os pressupostos do crime de 
contrabando, ou de qualquer ilí
cito penal. Convenhamos que é 
muito pouco, se não é nada, o que 
o ilustre representante do Minis
tério Público atribui ao paciente 
para dizê-lo responsável pelo cri
me do art. 334. O mais bisonho 
criminalista não. cometeria a te
meridade de afirmar que o fato 
de ter em seu escritório, sem ocul
tação. dolosa, longe, e muito longe 
da área alfandegária, algumas 
mercadorias presumivelmente de 
procedência estrangeira, constitui 
contrabando. Com efeito. O con
trabando exige: a) a importação 
o.u exportação de mercadoria proi
bida; b) ou se procure iludir o 
pagamento, no. todo ou em parte, 
do impôsto devido: pela entrada, 
ou saída, ou consumo, da merca
doria. Ora, os zelosos funcionários 
da Alfândega foram ao escritório. 
do paciente, porque, dizem êles, 
"havia indícios de receptação de 
descaminho", acrescentando que 
ali foram em virtude de denún
cia anônima. Surpreendido com a 
visita, e ao mesmo tempo estar
recido. co.m a incriminação, o pa
ciente revelando sua boa-fé, ime
diata e voluntàriamente entregou 
a mercadoria que possuía, escla
recendo que a havia comprado de 
um tal David (fls. 13 e 62 dos 
autos). Nenhuma interferência se 
lhe atribui na entrada da merca
doria, ou na sua impo.rtação., e 
menos, ainda, se lhe imputa qual
quer atividade na Alfândega para 

iludir o pagamento de direitos. A 
apreensão fizera-se fora da zona 
aduaneira. Não. diz a denúncia, e 
mudos são os autos, sôbre quem 
importou, como as mercadorias 
entraram, qual o tempo, e ainda 
a vinda por mar, ar ou terra. Além 
do que declarou o paciente, e do 
que encontraram o.s fiscais no es
critório que visitaram, local de 
fácil acesso, de atividade lícita e 
sem qualquer incriminação, nada 
mais existe. Vemos, destarte, que 
não há tipicidade, que nenhum é 
o crime que se busca extrair da
quele sóbrio relato da denúncia. 
E, pondere-se, que tanta era a in
segurança dos fiscais da Alfânde
ga, que pôsto não lhes coubesse, 
nem ao guarda-mor, fazer a clas
sificação, já se dizia que a respon
sabilidade do paciente era pela 
receptação de descaminho, figura 
que desconhecemos na sistemáti
ca penal brasileira, onde, ainda, 
sem influxo no totalitarismo, co
manda a regra sine crimen, sine 
Iege. Admita-se, no entanto, e ad 
argumentandum, que sejam incon
testes os fatos descritos na de
núncia, e que houve realmente 
infração. Então, ver-se-á à luz do 
direito legislado, que essa se en
quadra na Lei n.o 2.145, que 
no seu art. 6.° discrimina o regi
me da licença prévia, e no § 3.0 
fixa a sanção administrativa, ex
cluindo, assim, o fato da esfera 
penal, e repelindo o bis in idem. 
Aliás, o paciente, tanto que se vi
ra, pela sua inexperiência, envol
vido nessa acusação, prontificou
-se a requerer o pagamento dos 
direitos devidos, uma vez que o 
§ 4.°, do art. 6.°, da Lei citada, 
lhe dá essa opção. Consta do pro
cesso a formulação dêsse pedido, 
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dirigido à autoridade aduaneira. 
A Lei n.O 2.145 viera contribuir 
para a revisão do conceito de des
caminho, a que o Código Penal vi
gente só faz referência acidental, 
no § 1.0, letra b, do art. 334. Cabe, 
agora, mostrar que a jurisprudên
cia do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos não se norteara nou
tro sentido. Invocamos a Apela
ção Criminal n.o 605, Ac. de 20 
de Março de 1958, sendo Rela
tor o eminente Min. Henrique 
d'Ãvila, o qual mostrara que so
mente cabia, na hipótese, a san
ção administrativa. Na oportuni
dade dêsse julgamento se acen
tuara, também, que o crime não 
se consumara porque a mercado
ria transitara livremente a barrei
ra alfandegária, e somente fôra 
encontrada, muito mais tarde, em 
poder do acusado. No caso pre
sente, como vimos, sem qualquer 
referência no tempo quanto à en
trada da mercadoria, da mesma 
sorte fizera-se a apreensão no es
critório do paciente que, voluntà
riamente, entregou a mercadoria, 
que não era objeto de ocultação 
dolosa ou fraudulenta. Podemos 
encontrar seguro subsídio no Ha
beas Corpus n.o 680, no qual se 
sustentara que, para ocorrer con
trabando ou descaminho, era pre
ciso que houvesse passagem ou 
tentativa de passagem pela linha 
aduaneira, Ac. de 14 de Agôsto de 
1958, no qual tiveram votos in
cisivos os insignes Mins. Sampaio 
Costa e Djalma da Cunha Mello. 
Na Apelação Criminal n.o 429, 
Ac. de 27 de Junho de 1958, tam
bém se assentara que a lei poste
rior, prescrevendo a sanção civil, 
não havia crime a punir. O douto 
Min. Cunha Vasconcellos fôra 

voto vencedor nesse julgado. In
sere-se nessa jurisprudência tran
qüila o aresto de 27 de Agôsto de 
1957, na Ap. Crim. 517, que exa
minou a Lei n.o 2.145, e atende
ra, ainda, ao elemento boa-fé. E, 
finalmente, para não alongar as 
citações, que iriam às dezenas, po
demos ler o Habeas Corpus 558, 
Ac. de 17 de Junho de 1957, no 
qual o preclaro Min. Cândido 
Lôbo mostrara a inexistência do 
flagrante e a apreensão voluntá
ria. Fôra o filtro dessa jurispru
dência, cautelosa e sábia, que pu
sera em têrmos exatos o proble
ma do contrabando, que a Lei 
n.O 2.145 obrigara a diverso 
tratamento, e submetia apenas às 
tenazes da sanção civil quando re
vestia o fato aquela modalidade 
do art. 6.°" 

Apresentou o suplicante do
cumentos que se constituem de um 
ofício do Guarda-mor da Alfânde
ga do Rio de Janeiro ao Procura
dor-Geral do Distrito, dizendo: 
"Para os fins processuais penais 
que, segundo o alto parecer de 
V. Ex.a, couberam, tenho a hon
ra de remeter cópia de represen
tação que fiz ao Sr. Inspetor da 
Alfândega do Rio de Janeiro, em 
tôrno de diligência fiscal, em que 
há indícios de receptação de des
caminho. (a) Murillo de Noro
nha." 

Êsse ofício foi despachado ao 
Dr. Carlos Sussekind de Mendon
ça, segundo a mesma certidão. 

A seguir vem a denúncia con
tra Simon Jules Moskal (lê 
fls. 9): "Em data de 14 de Ou
tubro de 1958, na sala 1.205, 
sita no 12.° andar do prédio de 
n.O 138 da Avenida Rio Branco, 
da qual é locatário e responsável 
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o denunciado, foram encontradas 
por funcionários da Guardamoria 
da Alfândega do Rio de Janeiro 
mercadorias de origem estrangei
ra, constantes de 103 colares de 
um fio, totalizando 7.200 pérolas 
cultivadas de diversos tamanhos, 
e 432 caixas contendo preser
vativos anticoncepcionais, marca 
"Surgical" (diafragmas), que .fo
ram apreendidas por não exibir 
o denunciado qualquer documen
to relativo ao pagamento dos 
direitos d~ importação e devi
damente avaliadas no total de 
Cr$ 335.600,00 (fls. 19 e 20). O 
denunciado confessou a prática do 
ilícito, tendo a Alfândega compro
vado através do competente pro
cesso fiscal a existência do deno
minado contrabando ou descami
nho. Estando assim incurso nas 
penas do art. 334, do Código 
Penal." 

Ê o despacho do Juiz receben
do a denúncia. 

É o Relatório. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Cunha VasconceI1os 
(Relator) - Sr. Presidente, con
cedo o habeas corpus. O procedi
mento de que dão notícias os 
autos não tem forma nem figura 
de Juízo, data venia. O Código 
de Processo Penal declara, no 
art. 41: "A denúncia ou queixa 
conterá a exposição do fato cri
minoso, com tôdas as suas circuns
tâncias, a qualificação do acusado 
ou esclarecimentos pelos quais se 
possa identificá-lo, a classificação 
do crime e, quando necessário, o 
rol das testemunhas." 

Sr. Presidente, funcionários da 
Alfândega foram a uma sala, na 

11 - 34137 

Av. Rio Branco, através de uma 
denúncia anônima, segundo de
claram, e aí encontraram merca
dorias que teriam entrado no País 
com infração do art. 334, do Có
digo Penal, e sem poder sequer 
precisar a natureza do delito que 
pretendiam atribuir ao acusado, 
falam, alternativamente, em con
trabando e descaminho; e ainda, 
em receptação de descaminho. 
Não sei o que é receptação de 
descaminho, Sr. Presidente. Pre
sumo que sei o que é descaminho, 
mas receptação de descaminho, 
não sei, Sr. Presidente. Vê-se, pe
las peças que li, que carece o pro
cesso dos elementos essenciais à 
configuração do delito. Atribui-se 
a alguém, por presunção, a práti
ca de um delito. Não se calça essa 
denúncia com fatos, ou demons
trações mais convincentes da au
toria dêsse delito. O suplicante de
clarou que tinha as pérolas em 
seu poder, e não tinha nota fiscal. 
Daí se presume ser êle o autor do 
descaminho, porque, no caso, Sr. 
Presidente, trata-se, a meu ver, de 
uma presunção de descaminho. A 
mercadoria teria entrado no País 
sem o pagamento dos impostos 
devidos. É descaminho. Não me 
parece, Sr. Presidente, que só o 
fato da posse de uma mercadoria, 
sem a demonstração de que esta 
mercadoria entrou efetivamente 
sem o pagamento dos impostos, 
possa erigir a presunção que dá 
fôrça, ou instrui a denúncia. Era 
necessário uma verificação. E a 
Alfândega, que se apressou em 
remeter ao Procurador uma re
presentação, podia ter afirmado 
que a mercadoria entrara sem o 
pagamento dos impostos. A Alfân
dega tem seus livros, tem seus as-
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sentamentos, enfim, tem todos os 
elementos. Mas ela se baseou 
simplesmente na presunção, quan
do teria elementos para uma afir
mação categórica. 

Sr. Presidente, data venia, não 
me parece que, no caso, tenha sido 
cumprido o art 41, do Código de 
Processo Penal, com referência 
aos característicos, ou por outra, 
aos elementos essenciais da de
núncia. 

Demais, Sr. Presidente, êste 
Tribunal tem realmente uma ju
risprudência antiga no sentido de 
que as mercadorias que trans
põem os limites da faixa Ido cais 
não podem ser sumàriamente 
apreendidas, como se fêz na espé
cie; seria uma confusão de autori
dade, seria uma subversão de 
competência as autoridades da 
Alfândega saírem do limite de 
sua jurisdição para irem exercer 
poder de polícia, invadindo até 
domicílio e estabelecimentos de 
comércio, para apreenderem mer
cadorias que não deveriam sair da 
Alfândega sem o preenchimento 
dos requisitos legais, sem a satis
fação das obrigações fiscais que, 
por fôrça da fiscalização, devem 
existir. 

Eu, Sr. Presidente, concedo o 
habeas corpus, porque acho que, 
realmente, há falta de justa causa 
para a denúncia. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Data venia do eminente 
Min. Cunha Vasconcellos, denego 
o habeas corpus. 

Na legislação protecionista bra
sileira há um texto insólito, 
aberrante. É ° § 3.°, art. 6.°, da 

Lei n.o n.o 2.145, onde o legislador 
declarou, alto e em bom som, que 
a fraude, quanto à declaração de 
direitos, prejudicial à Nação, em 
matéria de impostos, não constitui 
crime. Creio que é singular êsse 
dispositivo no direito positivo do 
mundo. Aí se deixou que a frau
de ficasse inteiramente incólume 
quanto a procedimentos crimi
nais. Apenas ressalvou-se procedi
mento fiscal, porventura cabível. 

Mas na hipótese dos autos -
e muito embora esta figura cri
minal de que aí se fala, e que 
também não conheço - o que se 
verifica é o seguinte: determina
da pessoa, sem qualidades para 
comerciar - pelo menos não 
comprovou estar em dia no tocan
te à licença para exercer o co
mércio - possuía em seu poder 
grande quantidade de mercadoria 
importada e de valor, sem lhe sa
ber explicar a procedência, sem 
uma escrituração ou documenta
ção regular que positivasse a pro
cedência. 

Ora, Sr. Presidente, não estou 
pela isenção de dívida quanto à 
mercadoria que está fora da bar
reira alfandegária. Sabemos que 
hoje, no país - não sei os luga
res - há aeroportos destinados 
ao contrabando, aeroportos parti
culares onde aviões descem car
regados de mercadorias, e até 
hoje não encontraram repressão 
à altura. Em tôda parte do mun
do isso ocorre. Sabemos que êsses 
aeroportos recebem mercadorias 
clandestinamente, e são êsses co
merciantes, também clandestinos, 
que se incumbem do tráfego des
sas mercadorias na costa e no in
terior. Só o documentário da pro
cedência esclarece e justifica o 
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portador, o condutor, o depositá
rio, o armazenador. A mercadoria 
de que se trata, realmente, devia 
ser posta em quarentena. Urge 
ação criminal onde será o assun
to esquadrinhado, punindo-se a 
culpa, ou dolo, que fôr porven
tura apurado. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Seria o caso de inquérito p0-

licial para se apurar o fato. Eu 
estaria de àcôrdo com V. Ex.a. 
Mas, como se fêz! A autoridade 
invadir o domicílio ... 

.o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - A denúncia pode come
çar assim, também. Nem sempre 
o procedimento policial é da subs
tância do processo. ltste, por 
exemplo, é um procedimento fis
cal. Não podia deixar de ser 
fiscal. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- ltsse é um ponto de vista in
teressante. É preciso que se estu
de no Código de Processo Penal. 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Acho que o procedimen
to fiscal torna, in casu, supérfluo, 
o policial. Depois do procedimen
to fiscal" havia que se seguir o 
judicial. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Leia V. Ex.a, no Código de 
Processo, a parte relativa à de
núncia. V. Ex.a encontrará sem
pre referência a procedimento po
licial ... 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - A matéria contraban
do é especial, orientada por uma 
legislação diversa. 

Denego por isso o habeas 
corpus. 

Voto 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
atribui-se ao paciente, por presun
ção, a autoria do delito fixado no 
art. 334, do Código Penal. 

Ora, isso não autoriza a denún
cia, porque não foi feita a prova, 
sine qua non, de que as mercado
rias espontâneamente entregues 
pelo paciente à autoridade que 
fêz a busca em seu escritório, à 
Av. Rio Branco, tinham ou não 
tinham entrado no País sem o pa
gamento dos impostos respectivos . 
Além disso, também não se fêz 
prova de que essas mercadorias 
tinham a sua importação proibi
da, e nem sequer se foram impor
tadas. 

A sanção é administrativa, 
como se vê da Lei n.O 2.145. Cri
me não há, e trata-se de habeas 
corpus no qual é lícito discutir 
prova, apenas para o fim de se 
saber se houve ou não houve cri
me nos fatos narrados na denún
cia. Não se trata, pois, de pes
quisar autoria e sua prova. É que 
não se faz busca e apreensão por 
presunção. Falta justa causa. 

Assim, acompanho o Relator. 
Concedo a ordem, coerente, aliás, 
com meus votos anteriores, cita
dos pela inicial. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
Sr Presidente, permissa venía do 
eminente Relator e do Sr. Min. 
Cândido Lôbo, denego a ordem. 

O fundamento da impetração 
assenta na alegação de que não 
há justa causa para o oferecimen
to da denúncia. Ora, está pacifi
cado na jurisprudência dos nossos; 
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Tribunais, e é lição de todos os 
processualistas, de que a justa 
causa, para ser admitida como 
fundamento que legitime a con
cessão do habeas corpus sob a 
alegação de ausência de crimina
lidade, é preciso que essa ausên
cia de criminalidade resulte ine
quívoca da própria exposição do 
fato dito criminoso que se atribui 
ao acusado. 

No caso vertente, Sr. Presiden
te, há indícios mais do que sufi
cientes para se admitir a possi
bilidade de existência do delito de 
contrabando ou o de descaminho. 
A autoridade surpreendeu no es
tabelecimento do paciente merca
doria de procedência estrangeira, 
cuja posse legítima êle não pôde 
justificar. Alegou que a teria ad
quirido de vendedores ambulan
tes. Trata-se de mercadoria de 
certo vulto e que, pela sua quan
tidade e pelo seu valor, se des
tina evidentemente ao comércio. 
Argúi-se na interpretação que a 
apreensão teria sido feita fora da 
zona fiscal. Ora, Sr. Presidente, a 
definição de zona fiscal tem va
riado na legislação, mas o que é 
certo é que a recente lei de tari
fa (Lei 3.244 de 1957) dirimiu a 
controvérsia, estabelecendo que a 
ação repressiva das autoridades 
aduaneiras poderá estender-se a 
qualquer ponto do Território Na
cional. Dir-se-á que a mercadoria 
não transitou pela Alfândega. É 
precisamente o que caracteriza o 
contrabando: mercadoria impor
tada clandestinamente. A invoca
ção que se faz na inicial ao dis
posto no § 3.°, do art. 6.°, da Lei 
2.145, tantas vêzes incriminado 
neste Tribunal, é inadequada, por
que sabido é que o fato se teria 

passado já na vigência da Lei 
n.O 3.244, que no seu art. 60 
revogou expressamente aquêle 
dispositivo. Já tive ocasião de 
sustentar êsse ponto de vista COm 
assento em disposição expressa da 
lei. Objeta-se que a denúncia não 
atende aos requisitos legais. Ela 
limitou-se a expor o fato. A auto
ridade fiscal apreende no estabe
lecimento, no escritório do pa
ciente, mercadoria de procedên
cia estrangeira sem que êle tives
se comprovado a legitimidade da 
sua aquisição, e do pagamento 
dos impostos devidos à Fazenda 
Nacional, de modo que só êsse 
fato, a meu ver, constitui indício 
veemente de contrabando. Nem 
era indispensável o inquérito po
licial porque êste, no meu modes
to entendimento, não é peça es
sencial para o conhecimento da 
denúncia. Esta pode ser ofereci. 
da desde que se indiquem os ele
mentos de prova em que assen
ta a acusação. 

Não vejo, Sr. Presidente, como, 
no limiar da instrução, conceder
-se o habeas corpus sob o funda
mento ide que o crime não está 
caracterizado, quanto mais consi. 
derando-se que o acusado nem se· 
quer está prêso, está responden
do ao processo em liberdade, e 
nem teve decretada a sua prisão 
preventiva. 

Nestas condições, denego o 
habeas corpus. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva -
Também acompanho os Srs. Mins. 
Cunha Mello e Godoy Ilhà, por
que entendo que aquilo que se 
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quer provar na petição de habeas 
corpus é exatamente o que deve 
ser provado em processo criminal. 
Todos êsses elementos de certe
za, de prova plena, são necessá
rios à decisão criminal condena
tória. O fato, prima fade, está en
quadrado no art. 324, do Código 
Penal. 

O Sr. Min. Cunha VasconceIlos 
- Dá-me licença? O fato não 
está apurado. Para efeito de pro
cedimento penal, não existe. No 
processo criminal há duas fases 
perfeitamente distintas: a do in
quérito policial, pelo qual se apu
ra exatamente a existência do 
fato, e o procedimento judicial, 
no qual se vai verificar a respon
sabilidade pessoal e dosar a pena. 
Dou o habeas corpus porque o 
fato não existe apurado, há uma 
presunção; as próprias autorida
des que fazem a representação 
sequer indicam qual o delito, di
zem contrabando, descaminho, e 
até receptação. Isto é que está, ul
timamente, data venia, subver
tendo, porque tenho ouvido dizer, 
com grande coragem, coragem que 
não tenho, que se pode dar a de
núncia mesmo na incerteza da 
existência do fato. Data venia, 
estou muito velho para poder 
aceitar uma doutrina desta ordem. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva
Não posso alterar o meu raciocí
nio, porque entendo que há um 
fato inquestionável. 

O Sr. Mio. Cunha VasconceIlos 
- Não há fato criminoso apu
rado. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva - O 
fato é a apreensão de 107 cola
res de pérolas e outros tantos dia
fragmas ... 

O Sr. Min. Cunha VasconceIlos 
- ... que se presume tenham 
entrado clandestinamente no País. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva - O 
fato é êste: tais objetos são, ma
nifestamente, de procedência es
trangeira. Não há dúvida que as 
pérolas não são nacionais, e êsses 
objetos foram apreendidos. Isso, 
para mim, constitui o fato, e há 
presunção da falta daquele que 
estava com êsses objetos em mãos, 
dada à explicação a mais inveros
símil para tal circunstância: que 
houve os objetos de vendedores 
ambulantes. Estabelecido o fato, 
estabelecida a presunção de res
ponsabilidade, a denúncia então é 
que irá apurar, não só a exatidão 
dos fatos, mas as responsabilida
des decorrentes. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Mas o fato não está estabele
cido para efeitos penais. Presume
-se, mas era preciso que se posi
tivasse a existência de um fato 
punível, e êsse fato não está de
monstrado. Foram encontradas 
pérolas de procedência estrangei
ras em mãos de alguém que não 
explica a sua origem, mas era ne
cessário - e aí é que está o ele
mento principal - às autorida
des, para imputar a alguém um 
fato delituoso, era necessário que 
se positivasse êsse fato. Presume
-se. O próprio fato, amanhã, pode 
ficar destruído com a prova de 
que essa mercadoria entrara pa
gando legalmente seus direitos. O 
fato punível é a entrada das pé
rolas com descaminho. ~sse fato 
não está provado. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Entendo que a apreensão dêsses 
objetos sem as notas fiscais ne-
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cessarIas, comprovantes do de
sembaraço alfandegálrio, basita 
para a denúncia. O processo cri
minal irá apurar se ° interessado, 
que tem contra si a presunção de 
crime, porque detinha os objetos 
e não possuía nenhuma explica
ção razoável para isso, é que res
ponderá pelo mesmo crime. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Então a fase judicial vai apu
rar o fato! Instrução criminal para 
apuração de fatos! 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Entendo, portanto, Sr. Presidente, 
que o processo estará bem instau
rado. É possível que o paciente 
consiga até provar sua inocência. 
Não estou afirmando que seja cri
minoso. Mas que há indícios que 
justificam o seu incriminamento, 

a denúncia e o processo criminal, 
não tenho dúvida. Por isso, dene
go o habeas corpus. 

O Sr. Min. Cunha VasconceIlos 
- Existente o fato, eu votaria 
com V. Ex.a . 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Denego. 

Decisão 

Como consta da ata e das notas 
taquigráficas, a decisão foi a se
guinte: Denegou-se a ordem, con
tra os votos dos Srs. Mins. Rela
tor e Cândido Lôbo. Os Srs. Mins. 
Godoy Ilha e Oscar Saraiva vo
taram com o Sr. Min. Cunha 
Mello. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Afrânio Antônio da 
Costa. 

HABEAS CORPUS N.o 870 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Paciente - Ettore Colini 
Impetrante - Décio Arthur Dutra 

Acórdão 

Habeas corpus impetrado sob argulçao de fal
ta de justa causa para o processo criminal. Ar
güições não comprovadas que impedem sua con
cessão. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habea'S Corpus 
n.O 870, de S. Paulo, em que é pa
ciente Ettore Colini e impetrante 
Décio Arthur Dutra: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
maioria, em rejeitar a preliminar 
de incompetência e, no mérito, 

por unanimidade, em denegar a 
ordem, na forma do Relatório e 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam integrando o presente. 
Custas de lei. 

Distrito Federal, 12 de Outu
bro de 1960 - Afrânio Antônio 
da Costa, Presidente; Oscar Sa
raiva, Relator. 
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Relatório 

o Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - A ordem foi impetrada 
por Décio Arthur Dutra em favor 
de Ettore Colini, processado pelo 
DI'. Juiz da 23.a Vara Criminal de 
S. Paulo, pelos crimes previstos 
nos arts. 308 e 309, do Cód. Pe
nal, uso de passaporte alheio e 
uso de nome alheio, para entrada 
ou permanência no Território N a
cionaI. 

Alega o impetrante, em favor 
do paciente: a.) prescrição do cri
me mais grave pelo qual respon
de, e no qual se integra o primei
ro como elemento constitutivo, 
eis que entrou êle em 24-5-1951 
no território brasileiro e a denún
cia data de 31-8-59; b) falta de 
justa causa para a denúncia, por
que lhe permitiu o Ministro da 
Justiça o uso do próprio nome e 
a legalização de sua documenta
ção, ut certidão de fls. 12. 

Informação do Dr. Juiz a 
fls. 14. 

O pedido foi ao Tribunal de 
Justiça do Estado de S. Paulo, 
que se deu por incompetente. 

Diligência não atendida a fls. 
24 e 28. 

Novas informações a fls. 30. 
É o Relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Quanto à prescrição ar
güida, estou de inteiro acôrdo com 
o que esclarece o Dr. Juiz, que 
assim se pronunciou: "Acusando 
recebido na sexta-feira, 8 do cor
rente, o ofício T.A. 535 (3.a 

S.S.J.), em que V. Ex.a me solici
ta informações a respeito do ale
gado no Habeas Corpus 23.470, 
paciente Ettore Colini, cabe-me 
prestar a essa Egrégia Presidência 
as informações que seguem. 

O paciente foi na verdade de
nunciado a êste Juízo como in
curso nos arts. 308 e 309, do Cód. 
Penal, e pelos fatos a que se re
porta a impetração, tendo sido a 
denúncia recebida em 1.0 de Se
tembro de 1959, parecendo que, 
efetivamente, o petitório do Mi
nistério Público incide no equí
voco a que se reporta a impetra
ção, quando o respectivo órgão as
sertou que o paciente desembar
cou no País em 1955, não em 
1951, o que, entretanto, não tem 
maior relêvo jurídico, segundo se 
verá abaixo. 

É igualmente certo que o ora 
informante, ao rejeitar nos autos 
a argüição de prescrição da ação 
penal, acolheu em parte o Pare
cer que a propósito manifestou o 
nobre Dr. Promotor, e com isso 
cometeu êrro só explicável pela 
pressa de decidir no próprio ex
pediente do dia, já que sem dú
vida não tem aplicação à espécie 
a letra d, do art. 111, do Código 
Penal, e na conformidade de cujos 
têrmos a prescrição, nos crimes de 
bigamia e nos de falsificação ou 
alteração de assentamento do re
gistro civil, começa a correr da 
data em que o fato se tornou co
nhecido. 

Nem assim, contudo, se acha 
consumada a prescrição da ação 
no caso em exame, em harmonia 
com dados ofertados pelo próprio 
impetrante. 
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É que, de acôrdo com o que 
claramente decorre da peça 1imi~ 
nar acusatória, Ettore CoIíni não 
está sendo acusado apenas de ter 
entrado no Território Nacional 
sob nome que não é o seu, isto 
é, debaixo do nome de Augusto 
Colini, sim também de, sendo es~ 
trangeiro, usar êsse nome para in~ 
gressar no Brasil e nêle permane~ 
cer; tanto assim que, reza a de~ 

núncia, o acusado chegou mesmo 
a tentar obter cédula identifica~ 
tória para estrangeiro, e com o 
nome de Augusto Colini (e, aliás, 
a própria impetração se encarrega 
de desfazer nôvo equívoco do Dr. 
Promotor denunciante, e para di~ 
zer que Ettore não apenas tentou 
conseguir, sim verdadeiramente 
conseguiu a aludida cédula). 
Berrantemente claro, portanto, 
que se trata de delito permanente, 
como sugere até mesmo a defini~ 
ção da segunda figura dêle, no 
mencionado art. 309. 

Ora, conforme bem se lê no 
art. 111, c, do Cód. Penal, "a pres~ 
crição, antes de transitar em jul~ 
gado a sentença final, começa a 
correr, nos crimes permanentes ou 
continuados, do dia em que ces~ 
sou a permanência ou a continua~ 
ção". E, a acreditar no informe 
que o próprio impetrante oferta 
no primeiro período da última pá~ 
gina de sua petição de habeas cor
pus, somente em 14 de Abril de 
1958 cessou a permanência da in~ 
fração, pois somente nessa data o 
paciente pediu ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, con· 
fessando a sua possível culpa, a 
retificação de seu nome, a fim de 
passar a adotar o verdadeiro de 
Ettore Colini. Conseqüentemen~ 

te a ação penal só prescreveria, 
nos têrmos do disposto no art. 109, 
IV, do citado diploma penal, 
em 14 de Abril de 1966; e, 
já agora, interrompida a prescri
ção pelo recebimento da denún
cia em 1.0 de Setembro de 1959, 
tão-somente em 1.0 de Setembro 
de 1967. 

Quanto à falta alegada de jus
ta causa, também não tem o me
nor cabimento. Em delitos como 
o de que se cogita, o arrependi
mento após o crime consumado 
não isenta de pena o agente nem, 
muito menos, faz desaparecer a 
infração. De outra face, a conces
são da retificação do nome do pa
ciente pelo Ministério da Justi.ça 
não tem maior projeção na esfera 
criminal, uma vez que, descoberta 
a falsidade e provado que o fal~ 

sário tinha mesmo o nome que 
agora diz ter, naturalmente não 
se lhe iria conservar o nome fal~ 
so, e sim restàbelecer o verda~ 
deiro. 

Finalmente, se o acusado pro
cedeu ou não com dolo, ou agiu 
ou não em estado de necessidade, 
quando fugido da Itália como con
denado político e passando à Es
panha, daí resolveu ganhar o Bra
sil e para isso adotou nome su
posto, com que aqui permaneceu, 
questão é que, manifestamente, 
não se poderá discutir no proces
so augusto do habeas corpus, si.m 
na ação penal posta, cuja senten
ça final deslindará o problema. 

Era o que me competia dizer 
a V. Ex.a, a quem tenho a honra 
de reiterar os protestos da mais 
elevada consideração." 

Como os Srs. Ministros vêem, a 
argüida prescrição não colhe, por-
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que o crime é de natureza perma
nente, e só ocorreria com a ve
rificação daquela situação que se 
desmascarou com o pedido do 
próprio paciente ao Ministério da 
Justiça. 

Rejeito, portanto, a argüida 
prescrição. 

Quanto à falta de justa causa, 
confesso que, prima facie, parece
ria argüição relevante, porque, na 
realidade, o Sr. Ministro da Jus
tiça admitiu que o paciente vol
tasse a usar o próprio nome, e 
mandou que se lhe dessem os do
cumentos correspondentes. Isto 
poderia implicar perdão da fal
ta. Até onde teria o Ministro da 
Justiça capacidade para perdoar 
a falta, seria matéria a indagar. 
Mas, como o impetrante, ou por 
desídia, ou por qualquer outra ra
zão que não posso perceber, dei
xou de trazer aos autos a do
cumentação pedida pelo Relator, 
quanto ao teor do despacho do 
Ministro da Justiça, para se me
dir o seu alcance, acho que êsse 
assunto pode e deve ser melhor 
apreciado na sentença !final do 
que antecipadamente ao habeas 
corpus, que não é a ocasião pró
pria para tal apreciação. Por isso, 
denego a ordem. 

Decisão 

Como consta da ata e das no
tas taquigráficas, a decisão foi a 
seguinte: Adiado por pedido de 
vista do Sr. Min. Sousa Neto, 
após os votos dos Srs. Mins. Re
lator, Amarílio Benjamin e Márcio 
Ribeiro denegando a ordem. Os 
demais Juízes aguardam. O Sr. 
Min. Márcio Ribeiro encontra-se 

em substituição ao Sr. Min. Hen
rique d'Ávila. Não compareceu o 
Sr. Min. Cunha Vasconcellos. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Afrânio Costa. 

Voto-preliminar de 
incompetência 

o Sr. Min. Sousa Neto - Sr. 
Presidente, submeto à considera
ção do Tribunal uma preliminar 
de incompetência. O paciente, Et
tore Colini, procedente da Itália, 
via Madrid, aqui desembarcou 
servindo-se do passaporte de seu 
irmão Augusto Colini. Em segui
da, obteve, mediante exibição dês
se passaporte, carteira de identi
dade para estrangeiro. Descobriu
-se que o passaporte era do ir
mão e, por isto, foi denunciado 
por um dos promotores de S. Pau
lo como incurso nas sanções dos 
arts. 308 e 309 do Código Penal. 
O art. 309 diz: "usar o estran
geiro para entrar ou permanecer 
no Território Nacional, nome que 
não é o seu". O paciente impetrou 
habeas corpus ao Tribunal de Al
çada de S. Paulo, e êsse Tribunal 
decidiu por cinco votos contra 
quatro por sua incompetência, 
achando que a competência é do 
Tribunal Federal de Recursos. 
Não há aqui as razões da decisão 
do Tribunal de S. Paulo, mas ape
nas a sua conclusão. 

Entendo que êste Tribunal é 
incompetente porque o paciente, 
Ettore Colini, praticou crime de 
falsidade, e a falsidade consistiu 
em usar um passaporte alheio, ob
tido não no Brasil, mas em Ma
drid. De modo que, a rigor, não 
há o que se pode chamar uma 
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falsidade principal, como a que 
consistiria em fazer, fabricar ou 
adulterar um passaporte. Não vejo 
interêsse de monta da União para 
que êste processo seja julgado 
pel0' Tribunal Federal de Recur
sos. Se tivesse, por exempl0', fal
sificado licença prévia para fins de 
importação, envolvendo nossa po
lítica de câmbio exterior, eviden
ciava-se o interêsse direto da 
Uniã0'. O simples fato de entrar 
no Brasil com passaporte alheio 
revela apenas que praticou um 
crime de falsa identidade. O pas
saporte é de procedência estran
geira. Foi adquirido na Espanha. 
De modo que êsse crime está ca
pitulado no Código Penal sob 0' 
título "e outras falsidades ... ": 
falsidades por equiparação, falsi
dades secundárias, sem que haja 
nisto nenhuma ofensa ao direito 
da União. Ora, o crime de falsa 
identidade não é crime da compe
tência do Tribunal Federal de Re
cursos, porque não envolve direta
mente interêsse da União. Não é 
êste o critéri0' da C0'nstituição 
quando fix0'u a competência do 
Tribunal Federal de Recursos pa
ra conhecer de processo criminal. 
No caso, não h0'uve lesão nenhu
ma ao interêsse da União; apenas 
houve crime de falsa identidade, 
porque o paciente entrou no País 
com passaporte falso, mas não 
praticou nenhum crime que lese 
interêsse da União. 

Por êsse motivo, submet0' à 
apreciação do Tribunal a preli
minar de incompetência. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lat0'r) - Data venia do eminente 

Ministro, não posso acompanhá
-lo, porque entendo que é maté
ria tipicamente de competência 
federal. Nã0' se trata de uso de 
passaporte falso, mas o fato é que 
êste recebeu visto da autoridade 
consular. 

O Sr. Mio. Djalma da Cunha 
Mello - O artigo que eu vi an
tes em seu Relatório é o 308, mas 
há também o 309. 

O Sr. Mio. Oscar Saraiva -
Sr. Presidente, tôda a matéria 
acha-se afeta à esfera federal. Se 
noss0'S Estados, em vez de federa
dos fôssem confederados, e visas
sem passaportes, então teria pro
cedência a objeção; mas nossos 
Estad0's são Estados-membros, 
sem personalidade internacional. 
Data venia do eminente Minis
tro, não o acompanho niss0', e en
tendo que é matéria indiscutivel
mente de competência federal. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- A preliminar, em verdade, tem 
certa ressonância. Acabo de con
sultar o Código, e vejo que o cri
me imputado ao paciente está em 
um capítulo à parte daqueles re
lativos à Administração Pública. 
É verdade que, rep1i;ando, o Re
lator teve o cuidado de acentuar 
que o uso dêste passaporte, de 
certo modo, visou a lesar serviços 
federais, mas de qualquer s0'rte ... 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Para mim, êste é um crime con
tra a soberania de um Estado. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Se 
é um crime contra a soberania, 
mais uma razã0' para não haver 



competência do Tribunal, mas, 
na realidade, não o é, e, sim, de 
falsa identidade, capitulado no 
art. 306, do Código Penal. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Dizia eu, é verdade, que S. Ex.a, 
o Min. Relator, ressaltou que o 
uso do passaporte falso visou a 
fraudar serviço a cargo da União, 
no entanto, uma vez que a pre
liminar está posta, prefiro aco
lhê-la, mesmo porque a nossa de
cisão, no caso, a meu ver, não 
terminará aí, uma vez que, ha
vendo o Tribunal estadual se de
clarado incompetente, e se aco
lhermos a preliminar que acaba 
de ser levantada, teremos que 
completar o nosso julgamento, 
provocando o conflito para o Su
premo TribunaL 

Voto, portanto, aceitando a 
preliminar. 

Voto-preliminar 

o Sr. Min. Dja1ma da Cunha 
Mello - Não tenho dúvidas sô
bre a competência do Tribunal 
para conhecer e decidir do habeas 
corpus. 

Sem isso, a última parte da le
tra a, do inciso lI, do art. 104, da 
Constituição, estaria cancelada 
por Acórdão dêste Tribunal. E 
cancelada por quê? Porque aí se 
diz que as causas decididas em 
Primeira Instância, quando a 
União fôr interessada como auto
ra, ré, assistente ou opoente, e 
quando se tratar de crime prati
cado em detrimento de bens, ser
viços ou interêsses da União, etc. 
Ora, "serviços da União", e é pre
cisamente a hipótese, pois o in
ciso 7.°, do art. 5.°, da Superlei, 
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diz que: "Compete à União su
pervisionar em todo Território 
Nacional os serviços de polícia 
marítima e de fronteiras ... " 

Ora, o uso de passaporte falso 
para entrada no Território Nacio
nal afeta serviço federal, que é 
incumbido de vigilância contra 
proceder dêsse gênero. Não esta
mos mais no mundo naquela fase 
em que os povos, depois de no
madismo, se localizaram geogrà
ficam ente, atendendo aos laços de 
sangue. Hoje, impera na América 
o jus soU, a localização geográ
fica, o que aumenta a responsabi
lidade do Estado no terreno da 
política imigratória, na atenção 
referente aos elementos étnicos 
que vai fundir para a formação 
de uma raça, no âmbito da po
lítica de seleção do imigrante, 
para que não se torne isso aqui 
um homizio, um valhacouto, um 
ponto de deriva de flibusteiros, 
de indivíduos que aceitam a vida 
em sociedade com. um duelo per
manente. Essa política imigrató
ria, em tôda parte do mundo, é 
uma política que não comporta 
descentralização administrativa. 
Não há serviços descentralizados. 
Mesmo nos países onde se pro
cura descentralizar ao máximo a 
administração pública, essa ma
téria de política imigratória, da 
fixação de correntes imigratórias, 
continua interessando profunda
mente ao cerne do Estado, à po
lítica central do Estado, fazendo 
parte do govêrno geral. Releve
-me o Tribunal o alongamento. 

O Sr. Min. Amarí1io Benjamin 
- Oh, o prazer é meu! 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Visamos a um maior 
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acêrto em nossas decisões. N os ca~ 
sos precedentes, jamais se pôs em 
dúvida nossa competência para 
trato da matéria. E o mais alto 
Tribunal da República tem con~ 
firmado essa competência. Pare~ 
ce-me que é matéria já pacífica, 
remansada, induvidosa, inequívo
ca, essa competência. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Tem 
aí V. Ex.a mais algum caso jul
gado para dizer que é pacífica e 
remansada, ou V. Ex.a só se lem
bra de um? 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Assevero a existência de 
precedentes, mas não posso por
menorizar. Não acho indispensá
vel. Vale a asseveração. 

O Sr. Min. Raimundo Mace
do - Quer V. Ex.a lembrar ou~ 
tra matéria? O Tribunal conhe
ceu-se competente para falsifica
cão de documentos contra o Ser
~iço de Fiscalização do Trigo, do 
Rio Grande do Sul, por entender 
que eram serviços da União. Tra
tava-se de falsificação de do
cumentos que parecia não envol~ 
ver interêsse da União, mas como 
visavam a burlar o serviço de fis
calização da União, o Tribunal re
conheceu sua competência. 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
MeIlo - V. Ex.a trouxe~me um 
valioso subsídio. 

Estou fazendo essas considera
ções porque o assunto é mais com
plexo do que parece, e mais im
portante do que estão imaginan~ 
do. O assunto interessa à União 
profundamente. É de sumo inte
rêsse para a nacionalidade. 

E focalizei, até aqui, apenas o 
disposto na Constituição, art. 5.°, 

VII, parte geral. Agora, vamos 
adiante na própria Constituição. 
No mesmo art. 5.°, parte geral, 
inciso XV, letras m e o está es
crito: "Compete à União legislar 
sôbre entrada, extradição e expul
são de estrangeiros, emigração e 
imigração ... ". 

E veja-se adiante, no art. 6.°, 
que o legislador foi expresso, cir
cunscrevendo competência legis
lativa nesse passo à União. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Com
pete à União, nesse mesmo título, 
legislar sôbre Direito Penal, e 
nem todos os crimes praticados 
são da competência do Tribunal 
Federal de Recursos. Não é fato 
que falar em lei f,ederal caracte
rize competência. 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Teria valor êsse argu
mento se a Constituição não nos 
tivesse atribuído expressamente 
competência no art. 104, inciso lI, 
letra a, o que retirou dúvidas sô
bre nossa competência. Aludi a 
outros textos apenas para acen
tuar a importância do assunto. 

Nos Estados Unidos, cuja Su
perlei vem servindo de molde às 
nossas Constituições, essa questão 
de imigração, de entrada em ter~ 
ritório nacional, de extradição e 
expulsão de estrangeiro, é tôda 
ela afeta à política federal, à po
lícia federal, aJuízes federais. 
Casos de falsificação de passapor
tes estão afetos ao FBI, aos Juí
zes federais. Isso numa nação que 
tem levado ao máximo a descen
tralização administrativa, quanto 
mais no Brasil, onde o caminho 
para a descentralização tem sido 
u'a marcha lenta. Não quero cio 
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·tar aqui o exemplo da França, ain
da mais centralizada nesse passo. 

Cruzar fronteiras do País com 
passaporte falso afeta a seguran
ça do País, inequIvocamente. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Dá-me V. Ex.a licença para 
um aparte? 

Estou acompanhando a expo
sição de V. Ex.a, e com muita sa
tisfação disponho-me a render-me 
aos seus argumentos, entretanto 
ainda existe de minha parte uma 
pequena dúvida que, em verdade, 
V. Ex.a poderá desfazer: por que 
motivo o Código, em vez de situar 
o crime sob consideração no ca
pítulo dos crimes contra a Admi
nistração Pública, deixa o uso do 
passaporte sob o capítulo da fal
sificação? 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Pela mesma razão por 
que o legislador colocou outros 
crimes fora dêsse capítulo, sem 
que não obstante pese dúvida sô
bre nossa competência recursal, 
como ocorre, por exemplo, no caso 
de moeda falsa. Os arts. 289 e 
290, que versam sôbre moeda fal
sa, estão fora dos crimes contra 
a Administração Pública, e, no en
tanto, ninguém duvida da compe
tência recursal do Tribunal Fe
deral de Recursos no concernente, 
conforme se infere de dezenas de 
Acórdãos. 

Recordo-me de que ao tempo 
em que tínhamos Justiça Federal 
e Justiça Provincial, êsses dois 
crimes, o de moeda falsa e o de 
falsificação de passaporte, eram 
de competência da Justiça Fe
deral. 

O Sr. Mio. Amarílio Benjamin 
- Com a permissão de V. Ex.a, 
estou na verdade dando a V. Ex.a 

oportunidade para mais uma vez 
revelar não só a sua experiência 
como a sua inteligência, e é por 
isso mesmo que quero aparteá-lo 
de nôvo. 

Repare, por exemplo, que no 
caso sob nossa consideração, o 
acusado não falsificou documento 
da União, da repartição federal, 
ou emitido pela repartição federal. 

Segundo ouvi, trata-se de um 
passaporte expedido por autorida
de estrangeira que êle usou para 
identificar-se como outra pessoa. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
1tle se identificou perante quem? 
Qual a autoridade a quem apre
sentou o passaporte? 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Agradeço o aparte com 
que o eminente Min. Amarílio 
Benjamin me honrou, e bem assim 
a ajuda do eminente colega Os
car Saraiva. 

Ia exatamente aludir a isso. O 
paciente enganou, iludiu, logrou a 
boa-fé de agentes federais para 
entrar no País com êsse passa
porte, pouco importando que a 
falsificação de documento haja 
sido feita no estrangeiro. Fêz-se 
para uso no Brasil. É quanto bas
ta. Falsificou para que fim? Para 
entrar no Brasil. Iludiu a quem? 
A um agente federal. Prejudicou 
a um serviço federal. Fêz tabula 
rasa de uma exigência de passa
porte. 

Estou certo de que o douto Min. 
Amarílio Benjamin, com a argúcia 
que todos lhe reconhecemos, pe
sará devidamente essas observa
ções. 
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Reconsideração de voto 
preliminar 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Em face dos esclarecimentos 
que acaba de nos proporcionar o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello, 
rendo-me a êles, e, nestas condi
ções, acompanho S. Ex.a o Sr. Min. 
Relator, quando repeliu a preli
minar de incompetência. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro -
Não tenho dúvida nenhuma quan
to à nossa competência. Acho que 
o assunto tem de ser esclarecido 
pela própria Constituição. Se a 
Constituição considera todo crime 
que ofende serviço federal, da 
competência dêste Tribunal, é in
contestável, no caso, nossa com
petência. O uso de passaporte 
alheio ofende o Serviço Público 
Federal, porque não seria possí
vel usar êste passaporte sem o 
competente visto, sem defraudar 
o serviço encarregado de legali
zá-lo. 

Assim, a competência é do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Sr. Presidente, o paciente é 
acusado de dois crimes cujo su
jeito passivo é um serviço da 
União Federal. Serviço de Fisca
lizacão da Entrada de Estrangei
ros, ~ que está afeto ao Ministério 
da Justiça e também ao Instituto 
Nacional de Imigração e Coloni
zação. O Tribunal Federal de Re
cursos tem competência para jul
gar, em grau de recurso, os cri-

mes praticados em detrimento de 
bens e serviços da União. Ora, se 
estamos diante de uma situação 
em que o sujeito passivo do cri
me é um serviço da União, não 
há dúvida de que a competência 
é do Tribunal Federal de Recm
sos. Data venia, não aceito a ar
güição de incompetência. 

Com o Relator. 

Voto-mérito 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Com relação à falta de 
justa causa, disse o paciente que 
fêz pedido ao Ministério da Jus
tiça de retificação de nome, ale
gando que foi obrigado a fazer 
uso dêsse passaporte porque se 
considerava um perseguido políti
co em sua pátria. Tendo em vis
ta essa razão, o Ministro deferiu 
o pedido de retificação, e êle 
passou a adotar no Brasil seu ver
dadeiro nome. Faltaria, pois, ra
zão de ser do processo, porque 
já teria havido perdão do Minis
tro da Justiça. Nesse particular, 
entendo que há razão para a de
núncia. Pode não haver razão 
para condenação, o que será apre
ciado pelo Juiz, em sentença final, 
da qual caberá recurso. Quanto 
à prescrição, tenho a dizer o se
guinte: o promotor, na denúncia, 
diz que o paciente chegou ao Bra
sil em 1-8-1955 e, logo a seguir, 
tornou-se conhecido o fato da fal
sificação, sendo a prescrição de 
oito anos para o crime previsto 
no art. 309, do Código Penal. 
Tendo sido recebida a denúncia 
em 1-2-1959, evidentemente ainda 
não teria corrido o prazo prescri
cional. 
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o prazo para prescnçao passa 
a correr do momento em que se 
descobre que alguém está usando 
falsamente o passaporte. O curso 
da prescrição não está, pois, com
provado nos autos. 

Denego, por êsse motivo, a or
dem, 

Decisão 

Como consta da ata e das no
tas taquigráficas, a decisão foi a 
seguinte: Prosseguindo o julga
mento, foi rejeitada a preliminar 
de incompetência do Tribunal 
oferecida pelo Sr. Min. Sousa 
Neto, pelo voto dos demais Juí
zes. No mérito, por unanimidade, 

foi denegada a ordem. Na preli
minar levantada pelo Sr. Min. 
Sousa Neto todos os Ministros pre
sentes rejeitaram-na; no mérito, os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin, 
Márcio Ribeiro, Sousa Neto, Rai
mundo Macedo, Cunha Mello e 
Godoy Ilha acompanharam o Sr. 
Min. Relator. Os Srs. Mins. Már
cio Ribeiro, Sousa Neto e Rai
mundo Macedo encontram-se, res
pectivamente, em substituição aos 
Srs. Mins. Henrique d' Ávila, Sam
paio Costa e Cândido Lôbo. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Afrânio Costa. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 

HABEAS CORPUS N.o 872 - RS. ~ 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Pacientes - Rafael Godinho Filho, Dirceu Costa e Rubens 

Simões 
Impetrante - Emani Pereira Botti 

Acórdão 

Prisão preventiv'a suficientemente lastreada com 
provas idôneas de processo. Nulidades argüidas não 
demonstradas nem comprovadas. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de HabeaS, Corpus 
n.o 872, do Rio Grande do Sul, 

* Nota da Redação - Confirmado 
o Acórdão pelo Egrégio Supremo Tri
bunal, que, em julgamento do Tribu
nal Pleno, em 9-5-62, à unanimidade, 
negou provimento ao Recurso de Ha
belas Corpus n.O 39.120, sendO! Relator 
o Min. Hahnemann Guimarães. Emen,. 
ta: "O decreto de prisão observou o 
Código de Processo Penal, arts. 311 e 
312". Publicado no Diário da Justiça 
de 31-10-63, pág. 3.755. 

em que são pacientes Rafael Go
dinho Filho, Dirceu Costa e Ru
bens Simões e impetrante Emani 
Pereira Botti: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
unanimidade, em indeferir o pe
dido, na forma do Relatório e 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam integrando o presente. 
Custas de lei. 

Distrito Federal, 19 de Setem
bro de 1960. - Afrânio Antônio 
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da Costa, Presidente; Godoy Ilha, 
Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Godoy Ilha (Re
lator) - O Bacharel Ernani 
Pereira Botti impetrou no Tri
bunal de Justiça do Rio Gran
de do Sul a presente ordem de 
habeas corpus em favor de Ra
fael Godinho Filho, Dirceu Costa, 
Rubens Simões, funcionários que 
servem no pôrto daquela Capital, 
subordinado ao Departamento Es
tadual de Portos, Rios e Canais, 
alegando que foram êles denun
ciados perante o Juiz da 1.a 

Vara Criminal daquela Capi
tal, como incurso nas sanções 
do art. 312, do Código penal, 
isto é, pelo crime de peculato, 
e como responsáveis pelo des
vio de cêrca de 10.000 quilos de 
café destinados ao Instituto Bra
sileiro do Café, procedentes do 
pôrto de Paranaguá, e contra os 
quais, a requerimento do Minis
tério Público, decretou o Juiz a 
prisão preventiva. 

A petição inicial é longa e pro
cura demonstrar que o decreto de 
prisão preventiva não se apóia em 
indícios suficientes de autoria e 
da existência do crime. Alega que 
foram dados como responsáveis 
pela falta de mercadoria nos car
regamentos destinados ao I.B.C., 
e que, segundo certidão que jun
taram ao processo, certidão esta 
expedida pelo Departamento Es
tadual de Portos, Rios e Canais, 
essas faltas verificadas teriam 
ocorrido a bordo. Chegaram ao 
pôrto de destino com essas faltas, 

tanto que foram declarados res
ponsáveis no têrmo de avarias em 
sacos que apresentavam sinais de 
violação. 

Segundo a queixa-crime formu
lada pelo representante do Insti
tuto Brasileiro do Café, tudo fa
zia supor que essas faltas teriam 
ocorrido a bordo, portanto sem a 
responsabilidade dos indiciados, 
que serviam no armazém B-2 de 
Pôrto Alegre. Com êsses funda
mentos impetraram ao Tribunal 
do Rio Grande do Sul a presente 
ordem de habeas corpus. O Juiz 
prestou informações que constam 
de fls. 15 e que diz o seguinte: 
(lê ). 

O Tribunal rio-grandense, pelo 
Acórdão de fls. 23, deu-se por in
competente. 

Em face dessa decisão, os autos 
vieram a êste Tribunal, tendo sido 
solicitadas informações ao Juiz, 
que as prestou por telegrama da
tado de 14 de Agôsto, neste têr
mos: (lê). 

Posteriormente recebi, de par
te do impetrante, memorial em 
que se definem melhor os funda
mentos do pedido. Na petição 
inicial, o impetrante apenas se li
mita a discutir a prova acolhida 
do inquérito policial e a sustentar 
que o decreto de prisão preventi
va não se teria fundado, não só 
na prova da materialidade do cri
me, como também na existência 
de indícios tanto ou quanto ve
ementes, que fizessem acreditar 
na culpabilidade dos indiciados. 

No memorial que recebi recen
temente, o impetrante invoca, 
como fundamento do pedido, o in-
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ciso VI, do art. 648, o de ser o 
processo manifestamente nulo por 
faltar o auto de corpo de delito, 
e por se ter omitido uma forma
lidade essencial, qual seja, a do 
art. 513, que, nos delitos funcio
nais, exige que a denúncia se 
apóie em documentos ou justifi
cação, que façam presumir a exis
tência do crime e da sua autoria. 

Por fim, alega outra nulidade, 
fundada no art. 43, do Código de 
Processo Penal, que diz o seguin-, 
te: (lê). 

Não esclarece o memorial qual 
foi essa condição que deixou de 
ser observada pela denúncia. 

:Êste é o Relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha (Re
lator) - Sr. Presidente, a ale
gação fundamental do impetran
te é de que os elementos de 
prova que instruíram a denúncia 
não tornam certa, quer a existên
cia do delito, quer no que toca à 
sua autoria, e de que não hajam 
indícios suficientes para que se 
possa presumir a responsabilida
de dos denunciados. Grande par
te das alegações da inicial, inclu
sive matéria âe fato, constitui ma
téria incomportável no habeas 
corpus e, segundo informações do 
Juiz da l.a Vara Criminal de Pôr
to Alegre, já está o processo com 
o sumário pràticamente encerra
do. De modo que não aprecio êsse 
aspecto da impetração, por consi
derá-lo irrelevante e impertinente. 
Por outro lado não é certa, data 
venia, a afirmativa do impetran
te de que a denúncia tenha 
sido infirmada pelos próprios do
cumentos que a instruíram, e que 
seriam uma carta dirigida pelo re-
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presentante do I.B.C. junto à ad
ministração Ido pôrto de Pôrto 
Alegre, e uma certidão fornecida 
pelo Departamento de Portos, 
Rios e Canais. 

São documentos por onde se 
pode concluir que as partidas de 
café já teriam chegado ao pârto 
de destino com grande parte da 
sacaria violada e acusando aque
las faltas. 

Mas, Sr. Presidente, há uma 
circunstância que foi o fundamen
to da denúncia, e que concorreu 
para que se tivesse como prova
da a existência do crime. Diz a 
denúncia (trans. fls. 18): ''De 
longa data, o Sr. João Pedro 
Agostini, chefe do armazém do 
Instituto Brasileiro do Café, vinha 
dando por falta de sacas de café, 
provindas do pôrto de Paranaguá 
e destinadas ao pôrto local. Em 
virtude disso, iniciou uma recla
mação à autoridade policial, re
sultando que ficou constatado um 
desvio de sacas de café, no dia 19 
de Março dêste ano, por volta das 
7,30 horas. 

Realmente, nesse dia, o indus
trialista Acácio Silveira, por tele
fone, ordenou ao transportador 
Darcy Pacheco da Silva, que 
trabalha no caminhão de placa 
n.o 10-22-33, modêlo 50, que fôsse 
ao armazém B-2, no pôrto local, 
e ali prÇlcurasse o denunciado Ra
fael Godinho Filho, que exerce as 
funções de Fiel (!) do Armazém 
B-2, e que o orientasse' no carrega
mento de café destinado à sua 
indústria. Chegando ao armazém 
B-2, o denunciado Rafael Godinho 
Filho lhe apresentou os serventes, 
ou quem estaria servindo em tal 
função, para que carregassem cêr
ca de 50 sacas de café, no veículo. 
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Carregados os sacos, foram con
duzidos à indústria do denuncia
do Acácio Silveira, a quem foram 
entregues as sacas e pago o fre
te. Os sacos eram de variados ta
manhos e tipos, e alguns estavam 
amarrados na bôca (sic). Para 
franquear a saída do pôrto, o de
nunciado Rafael Godinho deu 
apenas uma ordem de saída, que 
foi entregue no portão central à 
guarda. No transporte das 50 sa
cas de café, do pôrto ao local on
de está estabelecida a indústria 
do denunciado Acácio Silveira, 
serviu de ajudante do motorista 
Darcy, o Sr. Teles Machado 
Franco, que reconheceu nos de
nunciados Rafael Godinho, Ru
bens Simões e Dirceu Costa, o 
primeiro que deu a ordem, outros 
dois que ajudaram no carrega
mento do café. Os funcionários do 
pôrto local, Alcides Trindade Du
baI e Abílio Marques Ferraz, que 
são sota-capatazes, verificaram no 
dia acima aludido, 19 de Março, 
que era feito no armazém B-2 um 
carregamento de café, com certo 
açodamento, tendo estranhado que 
o transporte não fôsse feito pela 
Transportadora Feijó e pela 
Transportadora Ltda. 1tsses funcio
nários interpelaram o motorista 
Darcy, tendo êste confirmado que 
o carregamento destinava-se a 
Acácio Silveira, sócio da Indústria 
de Condimentos Ltda. Na ocasião, 
Alcides Trindade DubaI pergun
tou ao denunciado Rubens Si
mões, por alcunha Carioca, que 
juntamente com Fiuza procediam 
ao carregamento de café, porque 
reensacavam o café pertencente 
ao Instituto Brasileiro do Café, 
tendo recebido resposta de que 
eram autorizados pela Autarquia. 

Em várias oportunidades, o 
sota-capataz presenciou os dois 
serventes, ora denunciados, fa
zendo a operação de troca de em
balagem, tirando o café da emba
lagem usada pela Autarquia e co
locando o café em sacos de for
ma irregular. O café transporta
do e vendido à firma de Acácio 
Silveira era café limpo, longe de 
ser tipo "varredura" do pôrto lo
cal. Era desviado diretamente dos 

. navios e entregue ao comprador. 
A quantidade subtraída deverá 

ser muito grande, mas a subtra
ção feita no dia 19 de Março dês
te, foi de 50 sacos. Os denuncia
dos Rafael Godinho Filho, Rubens 
Simões e Dirceu Costa, funcioná
rios públicos, cometeram crime de 
peculato. 

Os dois serventes tinham ciên
cia de que o café vendido a Acá
cio Silveira pertencia ao Instituto 
Brasileiro do Café, e a quem des
tinavam, além de ter sido usada 
no transporte pessoa que não per
tencia às transportadoras que fa
ziam o serviço para a Autarquia. 

O receptador Acácio Silveira, 
confirmou, de outra parte, ter 
pago o Godinho a quantia de 
Cr$ 35.000,00, importância cor
respondente aos 50 sacos de café 
transportados do pôrto por ordem 
de Godinho." 

De modo que os pacientes, com 
tôda razão, foram suspeitados de 
serem os responsáveis por êsse 
vultoso desvio verificado na refe
rida partida de café, destinada ao 
Instituto Brasileiro do Café. Ade
mais, houve êsse fato concreto, 
que foi a venda clandestina dessas 
50 sacas de café, de forma que 
acho que o J UÍz bem esclareceu 
nas informações prestadas ao Tri-
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bunal do Rio Grande do Sul as 
razões do decreto de prisão pre
ventiva. E o decreto de prisão 
preventiva apoiou-se em elemen
tos suficientes para demonstrar a 
existência do crime e a responsa
bilidade dos pacientes, elementos 
êsses que foram colhidos através 
do inquérito policial em que de
puseram o representante do Ins
tituto Brasileiro do Café, o moto
rista que fêz o carregamento, 
outro que o auxiliou, e dois fun
cionários graduados da própria 
Administração do Pôrto, que pre
senciaram a saída clandestina do 
café. 

Assim, tenho a prisão preventi
va como suficientemente lastrea
da em provas idôneas do proces
so. Resta, agora, examinar as três 
alegações que fêz, no memorial, a 
impetrante. A primeira é a de que 
o processo estaria nulo por des
cumprida uma formalidade que o 
Código considera essencial: art. 
513. 

Acha o impetrante que, em se 
tratando de crime funcional, o 
art. 513 exige que a denúncia 
seja baseada em documentos ou 
justificação que façam presumir a 
existência do crime e indícios su
ficientes de autoria. Ora, Sr. Pre
sidente, é matéria já hoje tran
qüila na jurisprudência, a de que 
êsse dispositivo do Código de Pro
cesso Penal tem de ser entendi
do em têrmos. 

Nunca vi instruir uma denún
cia com justificação. Essa é mais 
usada no Juízo Cível. Mesmo por
que, essa justificação não se har
moniza com a ação pública. O 
Código dispensa até a exibição de 
prova, desde que o queixoso ou 
denunciante alegue concludente-

mente a impossibilidade do for
necimento dessa prova. A denún
cia, ou a queixa, pode ser recebi
da. Mas, no caso, a denúncia se 
baseou no inquérito policial, que 
foi procedido em virtude de uma 
queixa apresentada pelo represen
tante do Instituto Brasileiro (lo 
Café, no Rio Grande do Sul, à 
polícia. :Êsse inquérito apurou a 
existência do crime, do qual re
sultou até a decretação da prisão 
preventiva e a denúncia da pes
soa que comprou essas 50 sacas 
de café. 

É ao inquérito que se refere o 
ilustre Magistrado de Primeira 
Instância, inquérito que deixou 
certa, não só a existência do cri
me, como a responsabilidade dos 
pacientes. Já o saudoso e eminen
te Castro Nunes teve oportunida
de de examinar êsse dispositivo 
do nosso estatuto processual, com 
relação a essa exigência da pro
va de documento ou justificação, 
acentuando que essa disposição já 
vinha do Código Criminal de 
1830, do qual o art. 513 do vi
gente Código Penal é reprodução 
quase literal. E isso tem de ser 
entendido em têrmos. Nem sem
pre será possível a exibição de 
prova documental ou de justifi
cação, que êle mesmo entendia 
que é mais do domínio do pro
cesso cível. Mas o que é certo, e 
todos os processualistas o admi
tem, é que basta que do inqué
rito policial surja essa prova. E 
o inquérito tornou certa a exis
tência do delito. 

Alega o impetrante, por seu pa
trono, que o processo também é 
nulo porque não houve auto de 
corpo de delito. É verdade que 
aqui não se procedeu a corpo de 
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delito. Isso não foi possível porque, 
depois de descoberta a existência 
do crime, naturalmente o suspei
to receptador já havia desviado 
essas 50 sacas de café, de modo 
que não foi possível à polícia 
apreender, interceptar, essa parti
da de café criminosamente desvia
da do armazém B-2 da adminis
tração do pôrto de Pôrto Alegre. 

Mas o corpo de delito pode ser 
suprido quando não é possível o 
corpo de delito direto. O próprio 
Código de Processo Penal, no seu 
art. 167, permite possa êle ser su
prido com a prova testemunhal. 

Assim, tenho como satisfeita a 
exigência. O corpo de delito foi 
feito por via indireta, por meio 
de testemunhas, cujos depoimen
tos, segundo esclarece o Juiz na 
sua última informação, foram ple
namente confirmados durante a 
instrução criminal. 

Quanto ao alegado de que fal
taria ao representante do Institu
to Brasileiro do Café condição 
para o exercício da ação penal, 
não esclareceu o impetrante qual 
fôsseessa condição. 

Trata-se de crime de ação pú
blica, para o qual o Código de 
Processo não exige representação. 
O inquérito instaurou-se em con
seqüência de queixa apresentada 
pelo representante do Instituto 
Brasileiro do Café. E nem era 
preciso isso, porque se trata de 
ação pública, cuja queixa poderia 
ser apresentada por qualquer pes
soa. Isso é matéria rudimentar, 
que não vale a pena discutir. O 
certo é que a queixa foi formula
da pelo representante credencia
do da Autarquia, lesada pelo des
vio dessas 50 sacas de café, des
vio que se presume tenha sido 

muito maior, porque se calcula 
tenha ocorrido um desfalque de 
10.000 quilos de café, o que re
presenta umas 500 sacas. No 
inquérito apenas se pôde pre
cisar o desvio dessas 50 sacas 
através das testemunhas e da de
claração do próprio receptador, o 
qual confessou que, de fato, havia 
comprado essa partida de café e 
pago a importância respectiva ao 
parceiro, que é o denunciado Ra
fael Godinho. Mas o processo já 
passou da fase dilatória, e tudo 
quanto os pacientes possam ale
gar em matéria de sua defesa é 
matéria a ser examinada em re
curso ordinário comum, e não no 
processo de habeas corpus. Não 
posso dar pelas duas nulidades in
vocadas, porque não estão de
monstradas nem comprovadas. 
Poderia conceder o habeas cor
pus fundado em nulidade que ful
minassem o processo por falta da 
observância de formalidades es
senciais, mas não é o caso. Por 
estas razões, meu voto é denegan
do a ordem. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva 
Sr. Presidente, ouvi atentamente a 
defesa feita pelo Sr. advogado, da 
tribuna, depois do minucioso Re
latório. 

Preparo-me para proferir voto 
fundamentado, mas, o Ex.mo Sr. 
Relator esgotou a matéria, nada 
deixando a respigar e, sobretudo, 
na parte referente às nulidades 
argüidas, isto é, a falta de do
cumentação e de corpo de delito. 
S. Ex. a mostrou bem que a de
núncia veio instruída com o in
quérito e com documentos idôneos. 



Por outro lado, S. Ex.a mostrou 
que ao crime teria aplicação o 
art. 167, do Código de Pro
cesso, pois o delito é daqueles 
que não têm como peça funda
mental o corpo de delito direto, e 
que não teria relevância, pois se
ria um mero exame de sacas de 
café. Daí porque, Sr. Presidente, 
sendo a regra o julgamento do 
processo por via ordinária, e não 
pela via do habeas corpus, que 
só se justifica quando ocorre al
gum daqueles pressupostos do Có
digo de Processo, o que não su
cedeu no caso, estou com o Ex.mo 

Sr. Relator, denegando a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Sr. Presidente, de todos os ar
gumentos produzidos pelo supli
cante, de mim mereceria destaca
do exame a questão da ausência 
de corpo de delito, mas parece 
que êste é, exatamente, um da
queles casos em que a lei permi
te que o corpo de delito indireto 
supra o corpo de delito direto. 
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Trata-se da falta de sacas de 
café, mas essas sacas não existem 
mais, tiveram seu curso, seu con
sumo. Nesse caso, o corpo de de
lito só pode ser feito através de 
depoimento de testemunhas, por
que os vestígios teriam desapare
cido. Eu, que sou um batalhador 
pela necessidade da existência do 
corpo de delito direto, neste caso 
estou de acôrdo com o Relator. 

Decisão 

Como consta da ata e das notas 
taquigráficas a decisão foi a se
guinte: Indeferiu-se o pedido por 
unanimidade. Os Srs. Mins. Oscar 
Saraiva, Amarílio Benjamin, Hen
rique Braune, Márcio Ribeiro, 
Cunha Vasconcellos, Djalma da 
Cunha Mello e Cândido Lôbo 
concluíram de acôrdo com o Re
lator. Os Srs. Mins. Henrique 
Braune e Márcio Ribeiro encon
tram-se, 'respectivamente, em 
substituicão aos Srs. Mins. Sam
paio Co;ta e Henrique d' Ávila. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Afrânio Antônio Costa. 

HABEAS CORPUS N.o 902 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Sousa Neto (Sampaio Costa) 
Paciente - Renato Menezes Monteiro da Costa 
Impetrante - Orlando Bu1cão Vianna 

Acórdão 

Excepcionalmente examina-se prova em julga
mento de habeas corpus. A lei o autoriza, desde que 
recomenda concessão de habeas corpus na ausência 
de justa causa para o processo. Não se pode fazer 
indagação sôbre existência de justa causa, que é 
substância e mérito, sem considerar a prova. 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Habeas Cor-

pus n.o 902, do Estado da Gua
nabara, em que é paciente Rena-
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to Menezes Monteiro da Costa 
e impetrante Orlando Bulcão 
Vianna: 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, por maioria de vo
tos, em conceder a ordem para 
excluir o paciente da denúncia, 
por ausência de justa causa, tudo 
na forma e pelos motivos cons
tantes do Relatório de fls. 79 e 
notas taquigráficas 79 até 94, em 
anexo, e que dêste ficam fazendo 
partes integrantes. Custas de lei. 

Distrito Federal, 5 de Dezem
bro de 1960 - Henrique d'Ãvila, 
Presidente; Sousa Neto, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Sousa Neto (Rela
tor) - Habeas corpus impetrado 
pelo Dr. Orlando Bulcão Vianna, 
em favor de Renato Menezes 
Monteiro da Costa, contra o Juiz 
de Direito da 2.a Vara Criminal 
do Estado da Guanabara. 

O paciente está sendo proces
sado, perante essa Vara, junta
mente com outros acusados, por 
crime de concussão. 

Na petição alega, como funda
mento do pedido de habeas cor
pus, nulidade de denúncia por au
sência de caracterização do deli
to; nulidade do despacho que re
cebeu a denúncia, já rejeitada por 
despacho anterior; e ausência de 
justa causa para o processo. 

Pedidas infromações ao Dr. 
Juiz da Vara em questão, foram 
remetidas cópias de peças do pro
cesso, dizendo o Dr. Juiz que não 
fazia nenhuma digressão em tôr
no do fato, porque essas cópias 
mandadas supriam a digressão. 

É o Relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Sousa Neto (Rela
lator) - Sr. Presidente, José Ce
cílio Pereira Marques foi nomea
do Presidente do IAPETC, em 
1952. Ao empossar-se no cargo, 
fêz nomeações de auxiliares e ins
tituiu uma novidade na adminis
tração da Autarquia: as compras 
de material, que eram feitas pelo 
departamento próprio, instituído 
pelo regulamento para êste fim, 
passaram a ser feitas por uma co
missão que êle criou, denominada 
Comissão Central de Compras. 

Como os Srs. Ministros sabem, 
o Código de Contabilidade exige 
que as compras, até certo limite, 
sejam feitas por concorrência pú
blica. 

A novel Comissão Central de 
Compras, para evitar aquisição de 
materiais através de concorrência 
pública, dividiu um processo exis
tente no Instituto, em 87 proces
sos menores, de modo que as com
pras se fizessem por meio de con
corrência administrativa. 

O desdobramento do processo 
em 87 processos menores teve, 
assim, um objetivo de índole cri
minosa. 

Segundo a acusação, o que le
vou a Comissão de Compras a 
agir dêsse modo foi a ganância 
material. A Comissão compraria 
mercadoria majorada, isto é, por 
preço superior ao preço do mer
cado, ficando com a diferença en
tre o preço da aquisição e o do 
mercado. 

ltste seria o motivo pelo qual 
a Comissão, visando à vantagem 
ilícita, teria feito êsse desdobra
mento. 
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Para facilitar a consecução dês
te objetivo e obter maiores van
tagens, ainda, segundo a acusação, 
a Comissão comprou material 
desnecessário sob o ponto de vis
ta de qualidade e de quantidade. 
E, realmente, notam-se várias irre
gularidades nessas compras, sa
lientando-se a da divisão do pro
cesso para fugir à concorrência. 
Esta é a mais grave. Um dos só
cios, por exemplo, de uma dessas 
firmas, foi nomeado funcionário 
do Instituto. Assim, a Comissão 
de Compras realizava negócio com 
a firma que mantinha sócio den
tro da própria Autarquia, nomea
do pelo presidente. 

O Conselho Fiscal do IAPETC 
não aprovou várias dessas con
corrências, por entender que os 
membros da Comissão se con
duziram com improbidade. Como 
conseqüência, o Conselho Fis
cal solicitou à autoridade poli
cial competente a instauração de 
inquérito contra os implicados 
nesse negócio. Na mesma época 
designou-se uma Comissão Espe
cial Administrativa para fazer o 
inquérito administrativo, ao lado 
do inquérito policial, êste instau
rado por solicitação do Conselho 
Fiscal do IAPETC. A Comissão 
Administrativa opinou pelo arqui
vamento do inquérito administra
tivo, considerando regular a con
duta da Comissão de Compras. 
Nesse processo foi ouvido o Mi
nistério Público do Ministério do 
Trabalho. ítsse representante do 
Ministério Público opinou, tam
bém, pelo arquivamento do inqué
rito administrativo. O Ministro 
do Trabalho, levando em conside
ração o relatório da Comissão, 

mandou arquivar o inquérito ad
ministrativo. Assim, administrati
vamente, a questão ficou encerra
da a favor da Comissão Central 
de Compras. 

O inquérito policial, instaurado 
por solicitação do Conselho Fiscal 
do IAPETC, tocou por distribui
ção à 2.a Vara Criminal do Es
tado da Guanabara. 

O promotor em exercício nes
sa Vara ofereceu denúncia contra 
os membros da Comissão de Com
pras, incluindo também na de
núncia o Presidente do IAPETC 
e o seu chefe de gabinete. 

O Presidente do IAPETC cha
ma-se José Cecílio Pereira Mar
ques, e o chefe de gabinete aten
de pelo nome de Fortunato Bar
reto Mesquita. O Dr. Juiz titu
lar da 2.a Vara Criminal, ao re
ceber os autos, proferiu um des
pacho que, sem nenhuma ofensa, 
pode ser chamado de curioso, por
que o ilustre Juiz não recebeu, 
nem rejeitou a denúncia. Teceu 
uma série de considerações a res
peito da existência do crime e, 
concluindo por sua inexistência, 
encaminhou os autos ao promotor 
para que êle se esclarecesse con
venientemente quanto à classifi
cação do crime, dizendo, expres
samente, que a denúncia devia ser 
ratificada ou retificada. O promo
tor recebeu os autos com uma 
cota expressiva, dizendo que nada 
tinha a ratificar nem a retificar, 
e que a denúncia, portanto, devia 
ser recebida ou rejeitada, na for
ma da lei. Acrescentou que, se o 
Dr. Juiz rejeitasse a denúncia, to
masse aquela sua apreciação como 
recurso. O Juiz que recebeu o se
gundo pronunciamento do promo-
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tor não era mais o titular, por
que, dias antes, êle se afastara 
da Vara. Em seu lugar achava-se 
um substituto, que proferiu des
pacho recebendo a denúncia, sem 
qualquer alteração. 

Recebida a denúncia, surge um 
pedido de habeas corpus impe
trado pelo ora paciente, Renato 
Menezes Monteiro da Costa. ltste 
Tribunal, ao que consta dos au
tos, não concedeu a ordem, sob 
o fundamento de que em habeas 
corpus não se aprecia matéria de 
fato. Depois, veio um outro pe
dido de habeas corpus a êste Tri
bunal, êste impetrado em favor 
do chefe de gabinete, Fortunato 
Barreto Mesquita, estribado nos 
mesmos fundamentos, invocando, 
em seu prol, o mesmo que, sem 
sucesso, foi invocado em benefício 
de Renato Menezes Monteiro da 
Costa. 

O chefe de gabinete teve mais 
sorte do que o ora paciente, por
que o Tribunal conheceu do pe
dido e fêz o exame das provas, 
concedendo-lhe a ordem de ha
beas corpus por entender que não 
havia justa causa para que o che
fe de gabinete, Fortunato, fôsse 
processado. O ora paciente não 
foi feliz na sua impetração, por
que o Tribunal lhe disse que não 
apreciava prova em habeas cor
pus, mas, diante do êxito de For
tunato conseguindo o habeas cor
pus, vem novamente ao Tribunal, 
pedindo que reexamine a sua po
sição no processo. 

O paciente apresenta, como mo
tivos para concessão do habeas 
corpus, o seguinte: primeiro, nuli
dade da denúncia por ausência de 
caracterização do delito... (lê). 

Entendo que êstes três funda
mentos podem ser reduzidos a 
dois, porque, no primeiro, no meu 
entender, o ilustre impetrante 
quer dizer que a denúncia é nula 
por inexistência de crime. Ora, 
tratando-se disso, cai no funda
mento da falta de justa causa. De 
modo que, os elementos em que 
se baseia o impetrante são dois: 
nulidade da denúncia e ausência 
de justa causa. Vamos apreciar os 
dois elementos: diz o impetrante 
que o despacho que recebeu a de
núncia é nulo. O Juiz Castro Cer
queira, titular da Vara, devolveu 
os autos ao promotor para que 
êle se definisse melhor, isto é, 
para que retificasse ou ratificasse 
a denúncia. Não disse, de modo 
algum, que recebia ou que rejei
tava a denúncia. Veio outro Juiz 
e, diante do segundo pronuncia
mento do promotor mantendo a 
sua denúncia, recebeu a denúncia 
que não havia sido nem recebida 
nem rejeitada pelo titular da 
Vara. Assim, não se pode dizer 
que o segundo Juiz haja recebido 
uma denúncia rejeitada. Não hou
ve isso. O que o Juiz disse foi 
isto: (lê). 

De modo que, êsse fundamento 
referente à nulidade do despacho 
não tem a mínima procedência. 
Mas, vou além, para mostrar a 
total improcedência dêsse funda
mento. Vou admitir que a denún
cia tivesse sido rejeitada pelo ti
tular da Vara. Rejeitada a de
núncia, os autos voltaram ao pro
motor, e êste recorreu do despa
cho do Juiz. ltste recurso chama
-se recurso em sentido estrito, de 
certo modo semelhante ao agravo 
de natureza civil. Quando o Juiz 
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toma conhecimento de um recur
so em sentido estrito, diante da 
nossa legislação processual, pode 
reformar a sua decisão. De modo 
que, se o Juiz, como diz o ilustre 
impetrante, rejeitou a denúncia e 
o promotor recorreu, o segundo 
Juiz reformou legalmente o des
pacho, conhecendo do recurso. O 
Código autoriza o Juiz a reformar 
sua decisão, quando se interpõe 
o recurso em sentido estrito. Acres
centa o Código que, ocorrendo a 
reforma, a parte contrária pode 
provocar a subida dos autos ao 
Tribunal, mas nenhum dos acusa
sados fêz qualquer petição ao Juiz 
para o que processo viesse ao Tri
bunal. 

Mas, mesmo essa subida dos 
autos, por provocação da parte, 
quando reformado o despacho no 
caso de processo penal, só ocorre 
quando do despacho há recurso. 
Daquele, porém, que recebe de
núncia, não cabe recurso. Dêsse 
modo (raciocino dentro do ponto 
de vista do impetlrante), refor
mando o Juiz o seu despacho, a 
parte contrária, isto é, o acusado, 
não poderia provocar a subida dos 
autos, porque, repito, do despacho 
que recebe denúncia não cabe re
curso. A parte só tem um meio de 
defender-se contra decisão que re
cebe denúncia: é o habeas corpus. 
Não há outro. Assim, não proce
de a argüição da nulidade do des
pacho que recebeu a denúncia já 
rejeitada. Em primeiro lugar, por
que isso não se deu, isto é, a de
núncia não foi rejeitada pelo pri
meiro Juiz, e, em segundo lugar, 
porque, ainda que fôsse rejeitada, 
sendo interposto recurso pelo 
promotor, poderia a decisão ser 

reformada. A lei autoriza essa re
forma. Não assiste, portanto, ra
zão ao impetrante. 

No caso de Fortunato Barreto 
Mesquita, chefe do gabinete, hou
ve votos em seu favor, somando
-se àqueles que reconheciam a au
sência de justa causa, para que 
lhe fôsse concedida a ordem de 
habeas corpus. 1tsses votos toma
ram por base êste fundamento: o 
Juiz titular havia rejeitado a de
núncia e, uma vez rejeitada, não 
poderia mais ser a decisão refor
mada. Na realidade, como preten
do ter mostrado, não foi rejeitada 
a denúncia e, se o houvesse sido, 
diante do recurso do promotor, 
poderia ser reformado o respecti
vo despacho, de acôrdo com a lei. 

O paciente só pode escapar do 
processo com base no outro fun
damento: ausência de justa causa. 

Ora, porque estão sendo pro
cessados os membros da Comis
são e o então Presidente do 
IAPETC, José Cecílio, exclusão 
feita de Fortunato, que foi afas
tado do processo por habeas cor
pus? Diz o promotor denunciante 
que praticaram crime de con
cussão, dividindo aquêle processo 
grande de compras em 87 proces
sos menores, para que as compras 
se fizessem por meio de concorrên
cias administrativas. Acrescenta 
que, nessas concorrências adminis
trativas, o material foi vendido por 
preço superior ao do mercado, fi
cando os membros da Comissão 
com a diferença. Isso seria a van
tagem ilícita recebida por êles. 
ltste é o fato. Com base nêle, 
entende o promotor que há con
cussão. 
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Constam de certidão junta aos 
autos, os n.OS dos 87 processos em 
que se dividiu o processo grande. 
A certidão indica as datas em que 
foram realizadas as concorrências 
administrativas. Verificaram-se no 
período de Dezembro de 1952 a 
Março de 1953. A Comissão foi 
criada em Janeiro de 1952. O des
dobramento do processo e a apro
vação das concorrências, tudo isso 
se fêz até Março de 1953, o que 
está demonstrado no documento 
n.O 5 (certidão de fls. 35, 36, 37 
e 38): "Em cumprimento ao des
pacho exarado no -requerimento 
de Renato Menezes Monteiro da 
Costa, solicitando mandar certi
ficar as datas em que se realiza
ram as concorrências menciona
das nos 87 processos agrupados 
sob o n.o MTIC 109.734-57, certi
fico, à vista do que consta dos 
mesmos, o seguinte:" e segue a 
enumeração dos processos, com as 
datas de tôdas as concorrências. 

O paciente, Renato Menezes 
Monteiro da Costa, foi nomeado 
pelo Presidente do IAPETC, ini
cialmente, Inspetor em comissão 
da Autarquia. Quando se afastou 
um membro da Comissão (salvo 
engano, José Cavalcanti), em 
1953, o Presidente da Autarquia 
exonerou o paciente Renato do 
cargo de Inspetor, e o nomeou 
:para o cargo de Chefe da Divisão 
do Material do Departamento de 
Administração, passando êle, en
tão, a membro nato da famosa 
Comissão Central de Compras, de 
acôrdo com as Instruções que a 
criaram. E em que data exata se 
deu isso? A nomeação do pacien
te para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe da Divisão de Ma-

terial do Departamento de Admi
nistração, nomeação por fôrça da 
qual adquiriu êle a qualidade de 
membro da Comissão Central de 
Compras, verificou-se pela Porta
ria n.o 30.146 (fls. 42), de 29 de 
Junho de 1953. 

Ora, tôdas as concorrências fo
ram realizadas antes de 29 de Ju
nho de 1953, conforme consta da 
certidão a que já aludi (documen
to n.O 5). Se a denúncia se ba
seou na improbidade dos mem
bros da Comissão, e o paciente só 
passou a fazer parte da mesma 
quando tôdas as concorrências es
tavam realizadas, é evidente que 
êle não poderia estar incluído na 
denúncia. Esta indica o fato: des
dobramento do processo de com
pras em 87 processos menores, e 
realização de concorrência admi
nistrativa, fugindo à concorrência 
pública, em razão dêsse desdobra
mento. Os membros da Comissão, 
realizando as concorrências admi
nistrativas, teriam recebido van
tagem consistente na diferença 
entre o preço de compra e o do 
mercado. Mas os autos contêm a 
prova de que o paciente só foi 
membro dessa Comissão depois de 
realizadas tôdas as concorrências. 
Como é que poderá figurar na 
denúncia, se nada tem a ver com 
os fatos aí narrados? Quando êle 
surgiu na Comissão, tudo já es
tava consumado. Se houve con
cussão, se houve improbidade, se 
houve recebimento de diferença 
de preço, foi antes dêle entrar na 
Comissão, a 29 de Junho de 1953. 
Tôdas as concorrências foram 
realizadas antes dêste tempo, con
forme está provado nos autos, con
vém sempre frisar, no documento 
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n.O 5, de fls. 35/38. Esta certidão 
é oficial, e até o promotor, na 
denúncia, diz que a peça de onde 
é extraída a certidão passa a fa
zer parte integrante de sua de
núncia. 

Assim, se com relação a Fortu
nato o Tribunal examinou prova 
por parte de alguns Ministros, e, 
se com base no voto de outros 
Ministros, somados àqueles que 
reconhecem falta de justa causa 
para Fortunato, concedeu-se ha
beas corpus a êle, Fortunato, que 
na qualidade de chefe do gabi
nete autorizou pagamento de al
gumas dessas concorrências; se 
com relação a Fortunato que, se
gundo consta de um laudo con
tábil feito no inquérito policial, 
visou quase tôdas as concorrên
cias para que fôssem aprovadas 
pelo chefe, e autorizado o respec
tivo pagamento pelo presidente, 
foi-lhe concedido habeas corpus 
para excluí-lo do processo, será 
injusto e, mesmo iníquo, que ao 
paciente Renato Menezes Montei
ro da Costa, que passou a fazer 
parte da Comissão quando tôdas 
as concorrências já haviam sido 
realizadas, não se conceda tam
bém habeas corpus para que seja 
excluído do processo. 

Quando se diz que em habeas 
corpus não se discute prova, só 
se diz uma verdade de valor ju
rídico, se o pensamento é emitido 
para ter apenas um sentido de re
gra geral. Explico-me melhor: 
como regra, não se aprecia prova 
em habeas corpU'S, mas excepcio
nalmente é necessário examiná-la, 
porque se não se fizer isso, os 
Tribunais não poderão evitar per
seguições e injustiças em muitos 

processos. A própria lei obriga, 
não digo autoriza, obriga os Tri
bunais a fazerem exame de pro
va, em alguns casos. Isto porque 
o Código Penal diz que, não ha
vendo justa causa, conceder-se-á 
a ordem de habeas corpU'S. Como 
se pode saber se não há justa cau
sa sem se fazer exame em tôrno 
das circunstâncias de que se re
veste o fato que deu origem ao 
pedido? Justa causa não se con
funde com ilegalidade nem com 
ausência de têrmos ou formalida
des essenciais do processo. Justa 
causa é mérito, é substância. Por
tanto, quando o Código diz que 
não havendo justa causa se con
cede o habeas corpus, está dizen
do a todos os julgadores que êles 
podem examinar prova em pro
cesso penal por meio de habeas 
corpus, e que, às vêzes, isso se 
faz necessário. E não há Tribunal 
de Justiça no Brasil, nem êste que 
não haja, em muitos casos, exa
minado prova e concedido, em 
conseqüência, ordem de habeas 
corpus. E nisto não vai nenhuma 
censura ao Tribunal. Muito pelo 
contrário; vai um . elogio, porque 
isto, em muitos casos, é de jus
tiça e, em outros, é de justiça 
obrigatória. Conheço do writ não 
para fazer o exame minucioso da 
prova, porém verificando que o 
paciente entrou a figurar na Co
missão de Compras quando tôdas 
as concorrências já haviam sido 
aprovadas, para conceder-lhe o 
habeas corpus por falta de justa 
causa. Não quero dizer que o ha
beas corpus concedido em favor 
de Fortunato tenha sido mal con
cedido. Mas a situação dêste pa
ciente, como disse da tribuna o 
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ilustre advogado, é, para fins de 
habeas corpus, melhor que a de 
Fortunato, porque Fortunato pôs 
"visto" em quase tôdas as concor
rências e autorizou o pagamento 
de algumas delas. Considero arbi
trário e odioso chamar-se ao pro
cesso um homem nas condições 
em que se encontra o paciente. 
Assim, o meu voto é concedendo a 
ordem de habeas corpus por falta 
de justa causa, não pelo funda
mento de nulidade do despacho 
que recebeu a denúncia, porque, 
como disse, o primeiro Juiz, o ti
tular da Vara, não a recebeu nem 
a rejeitou. Portanto, outro ainda 
poderia recebê-lo. E desde que o 
promotor manifestou recurso, o 
outro poderia reformar o primeiro 
despacho para receber a denún
cia. Assim, concedo o habeas cor
pus, por falta de justa causa. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Sr. Presidente, concedi a or
dem de habea'S corpus ao pacien
te Fortunato Barreto Mesquita, 
sob o fundamento de que não ha
vendo denúncia no processo, es
tava o paciente sob ameaça de 
constrangimento ilegal. Mante
nho-me nesse entendimento. A de
núncia fôra efetivamente rejeita
da pelo Juiz titular da Vara, quan
do declarou que ela seria rejeita
da se o Promotor Público não se 
esclarecesse. 

Agora verifico que a denúncia 
fôra recebida. 

Meu voto, portanto, Sr. Presi
dente, é denegando o habeas cor
pus por ambos os fundamentos: 
pelo primeiro, retificando meu 
voto anterior, por entender que a 

denúncia está recebida por uma 
decisão posterior do Juiz substi
tuto; e, pelo segundo, por susten
tar eu que, em processo de ha
beas corpus é impossível o exame 
de prova para se determinar a au
sência de justa causa, com a fi
nalidade de por têrmo ao pro
cesso. Se eu neste momento fôsse 
julgar êste processo no mérito, ab
solviria o réu porque não se pro
vou a acusação contra êle de que 
participou de uma comissão e pra
ticou determinado ato, previsto na 
Lei Penal como crime. Mas isto 
não posso fazer num processo de 
habeas corpus, porque uma cir
cunstância que está aqui revelada, 
e que exclui a responsabilidade, 
pode ser retificada pelo promotor 
até o momento de prestar escla
recimentos finais. Em habeas cor
pus só examino a questão de jus
ta causa no conflito do fato nar
rado com a Lei Penal. Se o réu 
participou ou não daquele fato, é 
matéria que está excluída do âm
bito do habeas corpus. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Mas 
se houver uma prova de menori
dade, V. Ex.a é obrigado a exa
miná-la. Há circunstâncias, de 
fato, que têm de ser examinadas 
obrigatoriamente. 

O Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Deixo para a sentença final, no 
processo contraditório da instru
ção criminal, o exame dos elemen
tos subjetivos, para determinar se 
há, ou não, crime. No processo 
de habea'S corpus eu me cinjo ao 
conflito do texto da Lei Penal 
com os fatos narrados na denún
cia. Assim, meu voto é denegando 
a ordem. 



- 189-

Voto 

o Sr. Min. Cândido Lôbo -
Sr. Presidente, tal e qual fiz no 
julgamento do primeiro habeas 
corpus, confirmo o julgamento 
dêste segundo, pelos mesmos 
princípios que formaram meu en
tendimento: o da alegação da nu
lidade da denúncia. Neste voto em 
que o Min. Raimundo Macedo me 
deu a honra de ler, verifiquei que 
assinalei a circunstância, hoje 
apontada pelo Min. Relator, de 
que não havia nulidade alguma, 
desde que o Juiz a quo tinha o 
poder, dentro do Código de Pro
cesso Penal, de reformar a decisão 
anterior, tal e qual como Juízes 
Cíveis quando há o agravo. 

Foi o Dr. Castro Cerqueira que 
deu o primeiro despacho, e data 
venia do Relator, poderia fazer o 
que fêz, não recebeu nem refor
mou: pediu esclarecimentos. Se o 
Código de Processo não proíbe 
expressamente, é porque permite 
o que o Juiz entender de fazer. 
Assim, fico apenas na questão da 
justa causa. Nesta, via de regra, 
não é possível examinar prova. 
Não podemos, na circunstância 
restrita do habeas corpus, exami
nar prova. Já disse no voto dêsse 
outro habeas corpus, que essa re
gra não é axiomática, não é re
gra que não deva receber exce
ção, senão estaríamos dentro de 
um círculo tão fechado que ja
mais poderíamos reconhecer jus
ta causa. 

O caso dos autos parece-me um 
dêles. A parte alega que não fazia 
parte desta Comissão, que foi a 
Comissão até denunciada no in
quérito administrativo. Segundo 
percebi do Relator, e, aliás, por 

causa de outro habeas corpus, foi 
instaurado inquérito contra a Co
missão. Ora, se vem a parte e ale
ga: eu não pertencia a essa Co
missão. .. Evidentemente não 
pode ser denunciado por um cri
me que êle não cometeu. Se é dito 
que fulano matou beltrano em tal 
data, mas fulano junta uma pro
va de que estava na Europa nes
sa data, porque não se examinar 
essa prova? De modo que a regra 
formal, substancial, do Código de 
Processo, sofre exceções. Raras, 
mas sofre. No caso concreto, o Re
lator esclareceu devidamente, a 
meu ver, que êste homem só per
tenceu a essa Comissão, que é a 
denunciada, depois que tôdas as 
transações dadas como delituosas 
foram cometidas e até pagas. 

Estas considerações me levam, 
data venia do Min. Raimundo 
Macedo, a conceder a ordem, de 
acôrdo com o Relator. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Sr. Presidente, teria conside
rações a fazer em tôrno da ma
téria, definindo meu ponto de vis
ta, inclusive porque se refer~ à 
denúncia que deixou de obedecer 
às regras do Código de Processo e, 
conseqüentemente, seria inepta. O 
julgamento está bastante demora
do e o fato está suficientemente 
esclarecido. Limito-me, portanto, 
a declarar que também concedo a 
ordem, acompanhando o Sr. Min. 
Relator. 

Decisão 

Como consta da ata e das no
tas taquigráficas, a decisão foi a 
seguinte: Concedeu-se a ordem, 



- 190-

para excluir o paciente da denún
cia, por ausência de justa causa, 
vencido o Sr. Min. Raimundo Ma
cedo. Os Srs. Mins. Cândido Lôbo, 
Godoy Ilha e Amarílio Benjamin 
concluíram de acôrdo com o Sr. 

Min. Relator. Não tomou parte 
no julgamento, por motivo justi
ficado, o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS N.O 911 - GB. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Pacientes - Múcio Torres Carrilho e Outros 
Impetrante - Múcio Torres Carrilho 

Acórdão 

Prisão preventiva. Não consagra o direito ju
diciário brasileiro a instituição da prisão por con
tempt oi court. Dá-se habeas corpus se a prisão foi 
decretada sem amparo legal. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Petição de Habeas 
Corpus n.O 9 11, do Est. da Gua
nabara, em que é paciente Múcio 
Torres Carrilho e outros e impe
trante Múcio Torres Carrilho: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
maioria de votos, em conceder ao 
primeiro impetrante ordem de 
habeas corpus, unicamente para 
revogar a prisão preventiva, nos 
têrmos do voto do Sr. Min. Re
lator, vencido, em parte, o Sr. Mi.n. 
Djalma da Cunha Mello, que de
negava integralmente o pedido, tu
do na conformidade das notas ta
quigráficas precedentes, que ficam 
integrando o presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 23 de Janeiro de 1961. 
- Afrânio Antônio da Costa, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Acabo de receber esta 
ordem de habeas corpus que foi 

distribuída por V. Ex.a, na sessão 
de distribuição de hoje, e verifico 
que há matéria urgente a conside
rar embora a relevância e as difi
culdades do assunto me impeçam 
de julgá-lo nesta mesma sessão. 
Julgo necessário, entretanto, que 
sejam tomadas certas providên
cias preliminares, porque o Tribu
nal deve entrar em recesso, voltan
do a reunir-se apenas depois dos 
primeiros dias de janeiro. E o que 
desde logo se pode verificar é que
há ameaça de processo e de pri
são contra o Diretor da Recebedo
ria do Distrito Felderal, do Esta
do da Guanabara, e outros fun
cionários dessa Recebedoria por
que teriam disposto do produto de 
bens apreendidos como contra
bando, disposição realizada na 
forma da legislação fazendária, 
mediante o rateio entre os inte
ressados. O Dr. Juiz da 22.a Vara 
Criminal entende, ao que se me 
afigura, que êsse procedimento 
antecipado estaria desapoiado em 
lei, e pretende do diretor restitui-
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ção desde logo dessa importância, 
sob pena de prisão. Daí o pedido 
de habeas oorpus. 

Em primeiro lugar, Sr. Presi
dente, desejaria pedir informações 
verbais à Subprocuradoria-Geral 
da República. 

Com as informações do Dr. 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, parece-me que providências 
prévias seriam da alçada do Rela
tor, mas já que a matéria está 
submetida ao Tribunal, subme
to-a à Casa. 

O Código de Processo Penal 
não dispõe a respeito, mas julgo 
que dentro dos podêres maiores 
conferidos para a concessão do 
habeas corpus, compreende-se o 
poder menor que é o de recomen
dar à autoridade requerida, que 
aliás é um Juiz de alta linha, Dr. 
Eduardo J ara, que suspenda a 
medida e preste informações, por
que não haverá nisso nenhum des
prestígio à Justiça e evitar-se-ão, 
possivelmente, conseqüências la
mentáveis, eis que no caso não 
se trata de acusação a crimino
sos, mas de medida que envolve 
a própria Administração Pública, 
e que deve ser resolvida sem aço
damentos e sem qualquer preci
pitação. A minha deliberação, 
como Relator, é solicitar informa
ções ao Dr. Juiz, e recomendar 
que enquanto o Tribunal não se 
pronunciar, sobreesteja em qual
quer medida de execução contra 
os impetrantes. 

Voto 
O Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 

Presidente, eu iria mais longe do 
que o Relator: concederia de pla
no o habeas corpus. Evidentemen
te, há confusão da parte de certas 
autoridades judiciárias, no que 

toca. à matéria de contrabando, na 
esfera administrativa. O processo 
administrativo de contrabando 
nada tem que ver com a ação 
penal. As jurisdições são inteira
mente autônomas, não se confun
dem, tanto assim que há disposi
tivo expresso na Consolidação das 
Leis das Alfândegas no sentido de 
que o julgado proferido no pro
cesso criminal não influi na de
cisão do processo administrativo 
e vice-versa. Ora, feita a apreen
são da mercadoria sob a suposi
ção ou a prova de que foi con
trabandeada, instaurou a autori
dade alfandegária o processo ad
ministrativo. Paralelamente, foi 
instaurado o processo criminal. 
Mas o processo administrativo 
correria independentemente do 
processo criminal, e chegou a seu 
têrmo com o julgamento da pro
cedência da infração e com o lei
lão subseqüente que se realizou 
posteriormente. No processo penal 
é que a autoridade, como, aliás, 
tem procedido o ilustre Dr. Alci
no Pinto Falcão, Juiz da 24.a Va
ra Criminal, podia avocar ao Juí
zo as mercadorias apreendidas. 
Então, diz-se, ao Juiz compete dis
por delas. As mercadorias só saem 
com autorização do Juízo. Há ver
dadeira confusão. O Código de 
Processo Penal é expresso: o que 
não pode ser entregue à parte, o 
que não pode sair, são os objetos 
do crime, aquêles cuja existência 
em Juízo é necessária para apu
ração da materialidade do delito. 
O resto, não. Apreendida a mer
cadoria, feita a avaliação, etc., 
devolver-se-á à Alfândega. Nada 
tem a ver com o Juízo Penal. 

Portanto, acompanho o Relator. 
Estou antecipando meu voto no 
julgamento ... 
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o Sr. Min. Oscar Saraiva -
V. Ex.a está ministrando ensina
mentos valiosos para meu julga
mento e desde logo agradeço. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Não 
tenho essa pretensão. Fiz comen
tários, que considerei oportunos, 
porque já tive ocasião de versar 
sôbre a matéria em outros casos. 
Não quero antecipar meu voto. 
A matéria é para ser decidida em 
momento próprio. 

Acompanho o Relator, para 
que, se não se conceder de plano 
o habeas corpus, se autorize o Juiz 
a sustar o cumprimento do man
dado de prisão preventiva. 

Decisão 
Como consta da ata, a decisão 

foi a seguinte: 
Por proposta do Relator o Tri

bunal resolveu solicitar informa
ções ao Dr. Juiz a quo recomen
dando-lhe, outrossim, que suste 
quaisquer medidas judiciais con
tra os pacientes, até decisão do 
pedido. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Sousa Neto, Cunha Mello, 
Cândido Lôbo e Godoy Ilha con
cluíram de acôrdo com o Relator. 
O Sr. Min. Sousa Neto encontra
-se em substituição ao Sr. Min. 
Sampaio Costa. Não comparece
ram por motivo justificado os Srs. 
Mins. Cunha Vasconcellos, Afrâ
nio Costa e Amarílio Benjamin. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique d' Ávila. 

Relatório 
O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re

lator) - Sr. Presidente, a maté
ria dêste habeas corpus é comple
xa e pedirei desculpas aos emi
nentes colegas por qualquer pro
lixidade, na leitura de peças dos 
autos. Mas, como se trata de ma-

téria de liberdade, dei-me pressa 
em trazê-la a julgamento, sem as 
demoras de melhores resumos. 

O habeas corpus foi pedido por 
Múcio Tôrres Carrilho, funcioná
rio público federal, exercendo o 
cargo de Diretor da Recebedoria 
Federal do Estado da Guanaba
ra, em seu favor e em prol de 
outros, todos funcionários fede
rais, lotados na repartição dirigi
da pelo impetrante, ameaçados 
que se encontram em sofrer coa
ção ilegal, por parte do MM. Juiz, 
titular da 22.a Vara Criminal, do 
Est. da Guanabara, Dr. Eduardo 
Jara, conforme passa a expor: (lê 
inicial, fls. 1 e 2). 

~ste é o fato em sua singele
za. Posteriormente, o mesmo im
petrante dirigiu ao Relator - eu, 
já designado - petição, informan
do que se consumara a ameaça de 
constrangimento ilegal, claramen
te demonstrada no petitório, com 
a decretação da prisão preventi
va Ido paciente. 

Posteriormente à apreensão de 
que dá notícia o pedido, correram 
paralelos dois processos: o pro
cesso penal e o fiscal. No pro
cesso fiscal, as mercadorias foram 
apreendidas, avaliadas, postas em 
leilão, ven\didas e rateado o pro
duto que alcançou a importância 
de Cr$ 10.299.105,00. Foram re
colhidos ao Tesouro Nacional 
Cr$ 4.026.029,00 e, depois, feito 
o rateio entre os apreensores de 
Cr$ 2.240.000,00, postos à dispo
sição do Dr. Juiz. A um grupo 
coube Cr$ 1.120.192,00 e ao outro 
Cr$ 1.792.306,00, em quantias me
nores distribuídas entre funcioná
rios, mas alcançando êsses totais. 
A autoridade fiscal dirigiu ao Dr. 
Juiz um pedido de liberação para 
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efeitos fiscais dessas mercadorias. 
:/tste pedido está a fls. 14, e é do 
seguinte teor: (lê) . 

Devo esclarecer, desde já, que 
o Diretor daquela repartição in
formou ao Dr. Juiz que não teria 
qualquer participação em qual
quer vantagem porventura decor
rente. A impressão que se guarda 
é que a autoridade policial, receo
sa de uma co-participação de ou· 
trem, teria criado obstáculos à 
ação fiscal dessas autoridades. 
Então, a autoridade fiscal disse: 
(lê). E justifica a necessidade 
dessa intervenção. Posteriormen
te, já no curso do processo, em 
todo caso, ingressou a autoridade 
fiscal com sua ação na fase po
licial e fêz a apreensão das mer
cadorias, que foram passadas, í1.e
pois, para a jurisdição da autori
dade fazendária. Dirigiu, então, o 
atual impetrante ao Juiz da Fa
zenda o seguinte ofício: (lê) . 

A êste ofício respondeu o Dr. 
Juiz da Vara em exercício, Dr. 
Araújo Braga, o seguinte: (lê). 

Novamente, houve troca de ofí
cios. Falta, aqui, uma peça que se
ria de interêsse, que é o despacho, 
convidando o Diretor da Recebe
doria a recolher a totalidade da 
importância e não apenas aquela 
cota. O Diretor da Recebedoria 
fêz uma longa exposição, encami
nhando Parecer da Procuradoria
Geral da Fazenda, entendendo 
que o procedimento fiscal corre 
livre de qualquer ação relativa
mente ao procedimento penal, in
vocando o art. 637, § 1.0, da Con
solidação das Leis das Alfândegas, 
que diz: (lê). 

O Diretor da Recebedoria en
viou ofício ao Dr. Juiz, justifican
do a sua atitude e dando conta da 
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destinação da importância total, 
destinação que Ja mencionei no 
início do Relatório, recolhida em 
favor da União uma parte e pos
ta à disposição do Juízo para os 
apreensores outra parte, além das 
demais importâncias rateadas en
tre os agentes fiscais etc. ... O 
Dr. Juiz não aceitou essa explica
ção do Diretor da Recebedoria e 
chamou o processo à ordem para 
reclamar a reposição total. Profe
riu, então, o seguinte despacho: 
(lê). 

A êsse despacho corregedor é 
que ofereceu o Sr. Diretor da Re
cebedoria aquela longa petição 
em que presta conta do rateio da 
importância e justifica sua atitu
de, impedido que estava de reco
lher a importância por fôrça mes
mo do próprio rateio já efetuado. 

Nesse passo, o Dr. Juiz profe
riu nôvo despacho: (lê). 

Dêste despacho é que surgiu 
posteriormente a impetração em 
que o primeiro impetrante alude 
à ameaça do processo, e à mate
rialização dessa ameaça, através 
da prisão preventiva decretada, e 
pede que se a torne sem efeito. 

Foi-me o processo distribuído e 
peço a atenção para a circunstân
cia de haver recebido os autos na 
segunda parte da sessão que pre
cedeu o recesso de Dezembro, do 
Tribunal. Parecia-me, e parece-me 
ainda, que teria sido de pouca ju
risdicidade julgar matéria tão 
complexa de plano 'e, também, 
pouco defensável que o despacho, 
contra o qual se impetrava a or
dem e que não havia sido exe
cutado, fôsse cumprido. Daí o Tri
bunal, com proposta do Relator e 
manifestação da Procuradoria-Ge
ral, ter aquiescido em que se re-
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comendasse ao Dr. Juiz que so
brestasse em qualquer procedi
mento contra os impetrantes e 
prestasse as informações devidas. 

As informações são estas que o 
Dr. Juiz prestou oportunamente. 
As informações são sintéticas e di
zem: (lê). 

Vindas estas informações, en
caminhei os autos à douta Sub
procuradoria-Geral. O Dr. Sub
procurador exarou o seguinte Pa
recer: (lê). 

É o Relatório. 

Voto 
O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re

lator) - Sr. Presidente, o Tribu
nal ouviu o Parecer, douto, esfor
çado, do eminente Dr. Subpro
curador-Geral da República. 

Para dar o meu voto, devo con
fessar que entendi, desde o pri
meiro momento, a questão de 
grande complexidade. Há um as
pecto simples, que é o da prisão, 
e outro complexo, que é o do di
reito, ou não, ao rateio. Podemos 
dividir perfeitamente a matéria e 
meu voto está bipartido, de sorte 
a podermos encarar ordenadamen
te os dois aspectos. 

Como se viu, o Dr. Juiz decre
tou a prisão preventiva, no curso 
de um processo criminal por cri
me de contrabando ou descami
nho em que são réus os denuncia
dos já mencionados. 

A prisão preventiva pode ser 
decretada quando do inquérito po
licial ou depois do mesmo. 

Os arts. 311 e 312 do Código 
de Processo Penal estabelecem: 
"Art. 311 - Em qualquer fase do 
inquérito policial ou da instrução 
criminal, caberá a prisão preven
tiva, decretada pelo Juiz, de ofí
cio, a requerimento do Ministério 

Público, ou do querelante, ou me
diante representação da autorida
de policial, quando houver prova 
de existência do crime e indícios 
suficientes da autoria". "Art. 312 
- A prisão preventiva será de
cretada nos crimes a que fôr co
minada pena de reclusão por tem
po, no máximo, igualou superior 
a dez anos." 

Nesses dois artigos foi que o 
Dr. Juiz fundamentou o seu des
pacho de prisão preventiva. 

Ora, verifico, desde logo, um 
fato elementar: não há inquérito 
contra os impetrantes. O Dr. Juiz 
mandou que se fizesse inquérito, 
que se extraíssem cópias a serem 
enviadas ao Ministério Público, 
para a feitura do inquérito. Mas 
decretou antes mesmo da instau
ração do inquérito a prisão pre
ventiva. Pode a autoridade enten
der que não é caso de inquérito; 
enfim, pode entender o membro 
do Ministério Público que não é 
caso de denúncia, que não houve 
crime. Portanto, não vejo que 
nessa parte coubesse a prisão. 

A prisão é anômala. Oferece 
mais um aspecto disciplinar, cor
regedor. Teria aquêle fundamen
to do direito judiciário americano, 
que não existe no Brasil, que é 
contempt oi comt. É a comina
ção de pena por desobediência ao 
Juízo. O Dr. Juiz ordenou a res
tituição integral da importância. 
O Diretor não atendeu, justifican
do-se dizendo que não poderia 
mais restituir. Que fêz o Dr. Juiz? 
Determinou, então, a prisão e 
mandou que se tomasse providên
cias para o inquérito. Data venia 
do zêlo do Dr. Juiz - e rendo 
as minhas homenagens pessoais ao 
Dr. Eduardo Jara, em quem reco-
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nheço Magistrado de rara integri
dade, de coragem, de capacida
de, confessando-me admirador de 
S. Ex.a - acredito que só mo
vido por indignação compreensí
vel, ao ver desatend~da aquela or
dem, S. Ex.a decretou a prisão 
preventiva. 

No que se refere à prisão pre
ventiva, portanto, concedo a or
dem, para livrar o primeiro im
petrante da prisão que contra êle 
foi decretada. 

Quanto aos demais e quanto à 
segunda parte da impetração, que 
releio, em resumo (fls. 10): "Es
peram, assim, a expedição da or
dem de habeas corpus ora impe
trada, remédio que os livrará da 
ameaça de processo penal sem 
justa causa, inclusive no que tan
ge ao crime de desobediência, 
dada a notória inadequação da 
ordem recebida aos têrmos da 
lei", é que encontramos a matéria 
bastante complexa. 

O Dr. Sub procurador-Geral da 
República, e, antes dêle, os impe
trantes se fundam no preceito da 
Consolidação das Leis das Alfân
degas que declara que o procedi
mento criminal não terá efeito 
quanto aos bens apreendidos. 

Se êsse preceito vige em face 
do Código Penal e do Código de 
Processo Penal é o que se dis
cute. 

Entendo que não deve, dentro 
da ordem jurídica reinante em 
qualquer país civilizado, haver, do 
ponto de vista do próprio Govêr
no, por seus vários podêres, duas 
verdades. Não se pode dizer que 
uma coisa é e não é, ao mesmo 
tempo. É preciso que haja um or
denamento e que alguém, em no-

me do Estado e que detenha o 
poder, fale com primazia, para 
que, em conseqüência dêsse pro
nunciamento, se determinem as 
providências cabíveis. Ora, êsse 
poder somente há que ser o Po
der Judiciário. É o que se detém, 
por fôrça da Constituição, a ca
pacidade de dizer de situações ju
rídicas e do bom entendimento 
da lei e da sua aplicação aos ca
sos concretos. Essa é a função ju
diciária precípua, que não pode 
ser cometida preferentemente a 
outro órgão, mesmo porque a 
Constituição estabelece, no art. 
141, que todos os fatos estão 
sujeitos à apreciação judiciária e, 
portanto, o fato fiscal não pode 
ficar imune a essa apreciação. 

Entendo, portanto, que em tese 
e em face do conflito- de atribui
ções fiscais e das legislações tri
butárias e penal, que a boa regra 
é aquela do art. 1.525, do Código 
Civil, e que mereceria adoção no 
discutido terreno. O fato será 
apurado e declarado no Juízo 
Criminal, sôbre êle não mais se 
discutirá. Condenado, o acusado 
perderá os bens. Absolvido, vere
mos quais serão os efeitos da ab
solvição; se terá direito à resti
tuição na íntegra ou se se lhe apli
cam as penas fiscais, que são aces
sórias ou independentes das co
minações de Direito Penal e quem 
têm seu curso normal. 

Em primeiro lugar, portanto, 
parece-me (e diga-se em favor 
dos impetrantes: êles invocam a 
sua atitude como prática corren
te não apenas na Recebedoria do 
antigo Distrito Federal, mas nas 
Recebedorias do País) que essa 
prática de disposição de bens su
jeitos à Justiça deve acabar, Sr. 
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Presidente. Se a matéria se en
contra sub judice não se deveria 
permitir que bens sujeitos a Juí
zo sejam vendidos, e partilhaldo o 
produto dessa venda, desde logo. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- v. Ex.a sabe que está inovan
do e orientando uma verdadeira 
revolução a respeito da atribuição 
das percentagens? V. Ex.a já se 
apercebeu disto? Temo, até, por 
V. Ex.a! V. Ex.a será imolado 
pelos prejudicados! V. Ex.a está, 
nada mais nada menos, que sus
tentando a seguinte doutrina: 
sempre que houver crime o pro
duto do crime ficará em depósi
to até decisão final. Sempre que 
houver contrabando - 'e contra
bando é, evidentemente, um cri
me - sempre que houver con
trabando não haverá participação 
da multa até que, afinal, seja 
julgado, o que levará dois ou três 
anos. Já pensou V. Ex.a no peri
go a que se está expondo? 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Creio que ninguém deve pensar 
no perigo em que se encontra 
quando cumpre o seu dever. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- V. Ex.a se esquece que esta
mos num país chamado Brasil. 
V. Ex.a está-se expondo à imo
lação. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Dentro da minha modéstia, darei 
tudo o que fôr necessário para 
que prevaleça a justiça. 

Entendo, Sr. Presidente, que 
deveria haver prevalência do pro
cesso penal e dos processos jukli
ciários penais e civis, os quais, em 
boa ordenação jurídica devem 
prevalecer sôbre os da Consolida
ção das Leis das Alfândegas que 

é um amontoado de leis, enxerta
das de regulamentos que vêm do 
tempo do Império; e seria preci
so atualizá-la, pondo-a de acôrdo 
com a legislação civil e penal vi
gentes. Mas que tôda a legislação 
citada pelo Dr. Procurador da 
República adjudique aos funcio
nários vantagens não tenho dúvi
da nisso. 

Também não aceito, sem maior 
resguardo, a figura de peculato, 
increpada aos impetrantes. O mes
mo quanto à apropriação indébi
ta. Tôda a legislação fiscal favo
rece as autoridades aduaneiras ou 
fiscais com participação maior ou 
menor. Pode ser boa política, mas 
não nos cabe apreciá-lo. O Poder 
Judiciário tem-se levantado mui
tas vêzes ora contra, ora a favor 
de tal estado de coisa, mas o Po
der Legislativo tem mantido essa 
orientação, que é a que vigora. 
Portanto, não se pode dizer que 
o funcionário se tenha apropria
do de bem da União ou pratica
do crime de peculato. O que se 
poderia questionar, era se, nesta 
fase do processo, seria ou não ad
judicável a participação. O Dr. 
Juiz liberou os bens para efeitos 
fiscais e essa liberação foi feita a 
pedido dos interessados, com a 
condicional: se decretada a per
da do bem. Quer dizer, o produ
to do bem. Vou reler êste peque
no trecho, que me deixou perple~ 
xo porque, à primeira vista, pare
ceu-me que todo êste procedimen
to seria absurdo, porque ° próprio 
Dr. Juiz teria liberado os bens. 
Teria havido, quando muito, en
gano do Juiz anterior. Mas o Dr. 
Juiz atual chama a atenção em 
suas informações, e declara: (lê). 
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E a êsse propósito, repito já 
que se legisla tanto em matéria 
fiscal, seria oportuno que se le
gislasse sôbre essa matéria. O Le
gislador tem o poder de ordenar 
a vida pela lei. Mas, sem lei cla
ra, não direi que o bem sujeito ao 
pronunciamento judicial pode ser 
disposto pela autoridade adminis
trativa. O que quero dizer - e 
neste passo peço desculpas pelas 
divagações a que me levou o 
aparte do eminente Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos - o que 
quero dizer é ... 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Eu é que peço desculpas a 
V. Ex.a. O que eu dizia é que es
tou um pouco perplexo. V. Ex.a 

acaba de dizer: antes da termi
nação do processo, a autoridade 
administrativa não pode dispor do 
bem ... No presente feito a auto
ridade dispôs de um bem. Não 
será um crime? 

O Sr. Min. Oscar Saraiva - A 
êste ponto venho chegando, que 
é a segunda parte, com que que
ro concluir. Se fôr crime, já es
taremos nos adiantando para clas
sificá-Io. .. E não houve uma 
peça fundamental que informe 
meu raciocínio sôbre isto e que 
não está nos autos e nem poderia 
estar, porque é prematura: se 
houve perda do bem. Não se de
clarou se o bem foi ou não per
dido. Não tenho dúvida que, per
dido o bem, haja oportunidade 
para a participação dos fiscais. 
Não perdido, há uma parte que 
cabe ao Fisco, ainda que se diga 
que não houve contrabando, não 
tenho dúvida nenhuma. Ainda 
que se diga que não houve con
trabando, há incidência dos impos
tos de importação e consumo, com 

as penalidades da lei. E é possí
vel que haja percepção de percen
tagens sôbre estas incidências. É 
o que também não desejo discu
tir. A meu ver, tudo isto seria 
prematuro para nosso pronuncia
mento. O que nós devemos dizer, 
em resumo, é o seguinte: em pri
meiro lugar, a prisão foi decreta
da sem fundamento legal, porque 
precedeu até ao inquérito. Por
tanto, é de se dar o habeas cor
pus. Em segundo, a imunidade a 
qualquer procedimento futuro não 
a reconheço nesta altura, embora 
desde já me pareça não ocorre
rem as figuras do peculato, ou da 
apropriação indébita, mas provà
velmente outras figuras, até as de 
infiel depositário. Não devo, en
tretanto, discutir essa matéria 
nesta oportunidade. 

Assim, Sr. Presidente, concedo 
a ordem no que respeita à prisão 
preventiva decretada, entendendo 
descabidas, por inoportunas nesta 
altura, as demais partes do pe
dido. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Sr. Presidente, também conce
do a ordem, reconhecendo que a 
prisão preventiva decretada é, 
não sàmente ilegal, mas fora de 
qualquer forma e figura de Juízo. 
Foi essa a impressão que tive da 
minuciosa exposição feita pelo 
Min. Relator. 

Quanto à extensão do habeas 
corpus, pretendida pelo impetran
te, embora não adote todos os 
fundamentos desenvolvidos pelo 
Min. Relator, também entendo 
que estando em debate a discipli
na da coisa que foi objeto do con-
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trabando; estando em debate se 
as Leis da Alfândega devem pre
ponderar, relativamente à orien
tação do Código Penal e do Có
digo de Processo Penal; estando 
em debate, todos êsses aspectos, 
não é recomendável que sem 
maior apreciação das teses e todos 
êsses fatos, desde logo, considere
mos que não há crime a punir. É 
verdade, que eu mesmo, à primei
ra vista, na base da minha mo
desta experiência de estudante de 
Direito, sinta que no contraban
do o crime não está diretamente 
sôbre a coisa como no caso de 
furto ou de roubo, em que a coi
sa é alheia. Então essa coisa é que 
é o produto do crime. No contra
bando, a coisa muitas vêzes está 
legalmente na posse de seu pro
prietário. O crime é constituído 
pela entrada ilegal, ou descami
nho sem pagamento de direitos, 
embora eu, à primeira vista, re
conheça essa situação, também, 
ainda acho conveniente aguardar 
o desdobramento dos processo~ 
que, certamente, o Juiz, com a po
sição que tomou irá promover, ou 
estimular. Tanto mais quanto, 
segundo ouvi, pelO' menos, o pa
ciente principal, desde o início, se 
submeteu à orientação do Juízo. 

Meu voto, portanto, é acompa
nhando o do Min. Relator. 

Voto 

O Sr. Min. Sousa NetO' - Sr. 
Presidente, perante o Dr. Eduar
do Jara, Juiz da 22.a Vara Cri
minal, corre processo por crime de 
descaminho. A certa altura do fei
to, o Juiz em exercício, Dr. Mauro 
de Araújo Braga, dirigiu um ofício 
ao Delegado da Recebedoria Fe
deral, nestes têrmos: (lê). 

O Juiz competente autorizou a 
liberação, o leilão e o conseqüen
te rateio. O Delegado da Recebe
doria, com essa ordem do Juiz, 
depois de obter a aquiescência do 
Ministério Público, fêz o leilão e 
rateou o produto. O Dr. Eduardo 
J ara, reassumindo o exercício da 
Vara, entendeu que isso era irre
gular e proferiu despacho em que 
declara que o Dr. Mauro Braga 
havia tumultuado o processo, tor
nando-o verdadeiramente caótico. 

O Sr. Min. Cândido Lóbo -
- Permite V. Ex.a um aparte? O 
nôvo Juiz pôs-se de acôrdo com 
a venda da mercadoria em leilão 
e, também, com a distribuição do 
produto do mesmo? Creio que não. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva 
Dá-me V. Ex.a licença? ltsse es
clarecimento de fato, creio eu 
como Relator é quem poderia dar 
com mais segurança. O Dr. Jara 
encontrou êsses fatos consumados, 
e o que disse é que o seu ante
cessor não mandou, apenas, pros
seguir para os efeitos fiscais, por
que quando se pediu a liberação 
esta seria para os efeitos fiscais, 
uma vez que fôsse decretada a 
perda da mercadoria. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Tanto o Dr. Jara, como o Dr. 
Mauro Braga, ignoravam o signi
ficado da expressão "para efeitos 
fiscais". Tôda essa dificuldade re
sultou dessa ignorância. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Vou 
aceitar, como disse o Min. Cunha 
Vasconcellos, apenas para argu
mentar, que o Juiz ignorasse o 
verdadeiro sentido da expressão 
"para efeitos fiscais". Entretanto, 
se o Juiz mandou ratear, êle sa-
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bia qual era a conseqüência e tôda 
a extensão da expressão "para efei
tos fiscais". O Juiz devia conhe
cer o significado da expressão. 
Disse até o nome das pessoas que 
deviam -receber as quotas partes. 
Fêz tudo conscientemente. Há, 
ainda, a troca de ofícios, em que 
se perguntava se outros funcioná
rios teriam direito ao rateio. O 
Juiz mandou até recolher nas 
mãos do escrivão quantias que de
veriam caber a outros funcioná
rios. Não há a menor dúvida de 
que o Juiz mandou fazer o lei
lão. Isto consta dos autos. Os fa
tos não admitem outra interpre
tação. Ora, se o Diretor da Re
cebedoria recebe ordem do Dr. 
Juiz para ratear o leilão, e faz 
leilão e o rateio, pode ter prati
cado um crime? Vamos admitir 
que o Dr. Mauro Braga tivesse 
avançado um pouco na interpre
tação da lei, e que tivesse errado 
mandando leiloar ou ratear. Se 
houvesse dúvida a êsse respeito, 
o Diretor da Recebedoria, cum
prindo a ordem praticaria crime? 
Se aceitarmos isso que quem pra
tica ato por ordem de Juiz per
petra delito, nós próprios criare
mos um clima de insegurança na 
vida social. Não haverá mais se
gurança para ninguém. 

Lerei parte da sentença, para 
que V. Ex.as vejam que o Juiz 
mandou ratear: (I). Ora, se o 
Diretor da Recebedoria recebe 
êste ofício e sabe o que são "efei
tos fiscais" pouco importa o que 
pensemos a êsse respeito. O Juiz 
pode não saber, como se admi
tiu, mas o Diretor conhece o sig
nificado dessa expressão, e se agiu 
dentro do verdadeiro conceito 

praticou um crime? É peculatário? 
Absolutamente, não. Evidente
mente, isso é uma "queimação" 
da autoridade judiciária e, quem 
vai responder pela "queimação" 
são cidadãos, são os funcionários? 
São aquêles que, na Alfândega, 
lutam contra o contrabando? Sei 
que se fala do contrabando, de 
um lado e de outro. Mas, qual o 
lado melhor? 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Dolorosa interrogação. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Evi
dentemente, o lado melhor é o 
das autoridades. 

O Sr. Min. Cunha Mello - No 
princípio, pensei que fôsse o das 
autoridades administrativas. Hoje, 
tenho dúvidas. 

O Sr. Min. Sousa Neto - A 
autoridade recebendo a ordem do 
Juiz que autorizou a liberação das 
mercadorias, para os efeitos fis
cais, leiloando-as, não praticou ne
nhum crime, nem é peculatária. 
Isso nunca foi peculato e jamais 
o será. Na época em que estamos, 
protegidos pela liberdade que a 
Constituição assegura, um cida
dão praticando um ato dessa na
tureza é absolutamente inocente. 
Um dos eminentes colegas disse 
que o seu entendimento não é 
êsse, porém, quando se cai no sub
jetivismo, cada um se pronuncia 
do seu modo. 

O Sr. Min. Oscar SaTaiva -
Estou respeitando o subjetivismo 
de V. Ex.a, mas não digo que é 
fato. O Juiz tem seu direito re
gulado em lei, quer dizer, a si
tuação é prevista em lei. 

O Sr. Min. Sousa. Neto - Isso 
não era preciso o Juiz dizer. 
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o Sr. Min. Oscar Saraiva -
Não vi nenhum despacho man
dando fazer o rateio. 

O Sr. Min. Sousa Neto - Não 
era preciso o Dr. Juiz dizer que 
êles tinham direito a rateio, não 
era da conta dêle. Rateio é con
seqüência. Não era preciso fazer 
essa referência no ofício. 

Mas, vou admitir até a dúvida. 
Vou admitir que o Dr. Juiz não 
tenha afirmado o direito dos im
petrantes. Todavia, o ato de libe
rar, indicando nomes de funcio
nários com direito a rateio, é pe
remptório. Elimina quaisquer dú
vidas. Se indica fiscais com direi
to a rateio, não admitiu, pelo me
nos, que se fizesse rateio? 

~sses servidores podem sofrer 
humilhações porque interpreta
ram de maneira lógica a ordem 
judicial? No dia em que isso 
acontecer, tudo estará perdido. Os 
funcionários deram atenção ao 
Judiciário, consultando o Juiz sô
bre o que deviam fazer com os 
bens, e por isso não podem ser 
processados. Feito o leilão, houve 
dúvidas e o Dr. Juiz mandou re
colher a parte referente a alguns 
fiscais, mediante consulta da Re
cebedoria. Ora, pode essa autori
dade que consultou o Juiz, ser 
chamada de peculatária? Vamos 
admitir que se tenha feito o lei
lão e o rateio sem ouvir o Juiz. 
Nem assim haveria peculato. O 
leiloamento nem assim depende 
de processo criminal. Todos sa
bemos disso. Apesar disso, ouviu
-se o Juiz competente. O Dr. Juiz 
disse: está liberado, pode leiloar 
e ratear; e fulano e beltrano têm 
direito ao rateio. Isto é crime? Evi-

dentemente, o titular da Vara 
Criminal praticou um ato que vai 
além do ato de autoridade. ~le 
se aborreceu, presumo eu, com o 
ato do Juiz Mauro Braga, que li
berou a mercadoria, que mandou 
fazer o rateio, mas, como não po
dia processar o Juiz, tenta sub
meter a processo os que consulta
ram a Justiça. Fêz uma violência 
com os funcionários, cabendo ao 
Tribunal o dever de ampará-los. 

Acho isso um absurdo, uma ini
qüidade, uma violência que ne
nhum tribunal pode acolher. 

Concedo o habea'S corpU'S, para 
livrar os pacientes da prisão e do 
processo, porque não praticaram 
nenhum crime. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Sr. Presidente, quero iniciar 
meu voto com uma explicação, 
que é uma homenagem ao Dr. 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, do porquê me retirei da ses
são quando S. Ex.a teve a pala
vra para dar o seu Parecer. 

Não há desapreço pessoal; há, 
simplesmente, ato mecânico, de
terminado por convicção doutri
nária, da.ta venia, certa. Não ouço 
o Procurador da República, em 
habeas corpus. Não ouço o repre
sentante do Ministério Público, 
porque a lei não quer essa au
diência; não só não quer porque 
não manda e não manda porque 
não quer o retardamento do pro
cesso com a audiência. De forma 
que não ouvi o Dr. Subprocura
dor, por isso que entendo que 
S. Ex.a, como representante do 
Ministério Público, não fala em 
habeas corpus. 
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o Sr. Min. Presidente - Mas 
a Subprocuradoria-Geral da Re
pública defendeu o habeas cor
pus! 

O Sr. Min. Cunha VasconceIlos 
- Sr. Presidente, isso me suge
rtrta outro comentário muito 
curioso. Veja V. Ex.a como os pró
prios ventos se chocam no espa
ço e determinam um tufão. 

Quando um Juiz concede uma 
liminar de mandado de seguran
ça contra a Fazenda, a Procura
doria vem solícita, correndo, 
apressada, pedir a suspensão da 
liminar. Quando um Juiz, em pro
cesso criminal, dá um despacho 
presumidamente acautelatório dos 
interêsses da Fazenda, a Procura
doria da República vem, corren
do, pedir a condenação do Juiz. 
Será que êsse Juiz Criminal, que 
deu a medida presumidamente 
acautelatória dos interêsses da Fa
zenda, é pior que o Juiz da Fa
zenda Pública, que concedeu limi
nar contra a Fazenda? Mas, isso 
veio, incidentemente, a propósito 
da intervenção do eminente Min. 
Presidente, que me honrou com 
sua palavra. Eu quis apenas ex
plicar porque me retirei do recin
to. É a minha homenagem pes
soal. Não ouço, nunca ouvi, nem 
nunca ouvi se ouvir, data venia, 
o Procurador da República em 
habeas corpus. A meu ver, tal prá
tica deforma o processo de habeas 
corpus. Aqui estão o Código de 
Processo e o Regimento da Casa. 
Não mencionam, de forma algu
ma, qualquer audiência de Pro
curador. E a razão é óbvia; pa
rece que já citei. 

Sr. Presidente, o maxlmo que 
tenho que fazer, neste momento 

- e, assim mesmo, me parece uma 
superfetação - o máximo que te
nho a fazer é uma ratificação. En
tendo que êste Tribunal já con
cedeu êste habeas corpus e o con
cedeu perventivamente. Data ve
nia, aquêle ato do Tribunal, de 
Dezembro passado, determinando 
que o Juiz deixasse de exercer sua 
jurisdição, não aceito, perdoem-me 
meus eminentes colegas. Creio que 
a maioria assim se orientou por 
um lapso. Neste momento, estou 
surprêso. Ratifico meu voto em 
desacôrdo com o Min. Sousa Neto. 
E ratifico a concessão, preventi
vamente, do habeas corpus, na ses
são de Dezembro último. Liminar 
em habeas corpus não existe, data 
venia. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila
Em tese, apóio inteiramente as ra
zões expendidas pelo eminente 
Sr. Min. Sousa Neto. Tenho para 
mim que em processo criminal 
por contrabando ou descaminho, 
os bens apreendidos ficam sempre 
à disposição do Juízo e indisponí
veis. E, assim sendo, enquanto o 
referido processo estiver em cur
so jamais se poderá leiloar os re
feridos bens e distribuir o produ
to da Almoeda entre a Fazenda 
e os interessados. Discordo, nesse 
passo, fundamentalmente, do Pa
recer do eminente Dr. Subpro
curador-Geral da República que, 
ao finalizá-lo, disse que a Fazenda 
não seria prejudicada. É evidente 
que o seria, caso o infrator viesse 
a ser absolvido, e distribuídas ti
vessem sido antes as quotas-par
tes. Só a União é que teria de ar
car com as indenizações devidas. 
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A fazenda seria profundamente 
atingida, e esta é a razão primor
dial que justifica a não distribui
ção prévia. Mas, na do produto 
do leilão houve autorização ex
pressa do Juiz processante, libe
rando a mercadoria, como de
monstrou o Sr. Min. Sousa Neto. 
Não disse S. Ex.a claramente, que 
dita liberação operaria post lei
lão; mas, pelo menos implicita
mente, aquiesceu porque apreciou 
o pedido dos interessados, acen
tuando que êstes eram beneficiá
rios dos frutos do leilão. O Dr. 
Juiz, portanto, se não expressa
mente, pelo menos implicitamente, 
autorizou a venda da mercadoria 
e a distribuição do produto. Assim 
sendo, não há como vislumbrar
-se crime, razão pela qual ponho-
-me de inteiro acôrdo com o Min. 
Sousa Neto: Concedo o habeas 
corpus, não só para libertar o im
petrante da prisão, como também 
para aliviá-lo do processo. 

Voto (Vencido em parte) 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Vá o paciente em paz, 
si et in quantum, mas não com 
meu voto. Denego o habeas cor
pus. Não vi qualquer irregulari
dade na ação do Juiz Eduardo 
Jara, Juiz apontado como autori
dade coatora. Motivo por que as
sim penso: no Código de Processo 
Penal, art. 311, está escrito: (lê). 

Interpreto êsse dispositivo como 
atribuindo ao Juiz criminal a fa
culdade e o dever de, em surgindo 
no curso de uma ação criminal 
provas, indícios veementes de res
ponsabilidade criminal, decretar a 
prisão preventiva de pessoas en
volvidas e contra as quais se te-

nha deslindado pelo menos indí
cio veemente de responsabilida
de por crime, mandando instau
rar imediatamente inquérito para 
positivação de maior sôbre o as
sunto e prosseguimento da instru
ção criminal correlata. O enten
dimento que se tem dado ultima
mente a essa matéria só tem con
tribuído para aumentar a impuni
dade nesse País. Veja-se bem: no 
curso da ação penal, apareceram 
provas de responsabilidade crimi
nal de gente ainda não envolvida. 
Regular que o Juiz, usando das 
suas atribuições, distenda o pro
cesso a essa gente e decrete 
prisão preventiva no concernen
te . Atuação assim normal, não 
justifica que se faça crítica des
respeitosa ao Magistrado, mas que 
se lhe faça louvor. 

Até ocorre que a eficácia das 
sindicâncias, a uniformidade na re
pressão a ser aplicada, tudo isso 
exige que um só Magistrado pre
sida, do comêço até o final, à ins
trução, às diligências elucidativas 
no concernente. 

De modo que não vejo ilega
lidade nessa prisão preventiva. 

Dir-se-á que foi um ofício do 
Juiz mandando liberar essas mer
cadorias para efeitos fiscais. Te
ria o Juiz se revelado um igno
rante neste passo? Tudo indica 
que não. Quais seriam os efeitos 
fiscais in casu? Quais seriam? 
Tratava-se de coisa fungível, pelo 
que me informou o Relator. Por
tanto, o leiloamento dêsses bens 
se impunha. Irrepreensível o Juiz. 
A legislação aconselhava o leilão 
em se tratando de coisa fungível. 

Pouco importa o segundo ofí
cio. A referência do Juiz devia 
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ser entendida làgicamente e não 
que êle estava dispondo de pro
duto de leilão. Pela lei criminal, 
o produto do crime só poderia ser 
objeto de disponibilidade no fim, 
como muito bem salientou o Sr. 
Min. Oscar Saraiva. Logo, nos 
efeitos fiscais não revelou o Juiz 
a menor ignorância. O mal foi pen
sar que estava falando para en
tendidos e não para ambiciosos 
que só viam o arqueiro, não a 
trave. 

Viu-se do Relatório que houve 
uma distribuição irregular de di
nheiro. A mesma autoridade ad
ministrativa que comunicou ao 
Juiz que os prebendados que em
bolsaram um milhão e tantos cru
zeiros não tinham direito à par
ticipação nas multas foi a primei
ra a fazer o contrário, a dar êsse 
quantum aos·· que não tinham di
reito. Então o Juiz não tem o di
reito de mandar investigar êsse 
procedimento, de instaurar ação 
penal a propósito? 

Continuo não vendo ilegalidade 
alguma na atitude dêsse Juiz. O 
grande clamor que se fêz no pro
cesso contra o Magistrado defluiu 
·da nobre coragem que êle mos
trou atacando a indústria das mul
tas. 

No mundo civilizado, o produ
to do crime é aplicado para mi
norar a odisséia das vítimas dire
tas ou indiretas do mesmo. Mas 
o que se vê no Brasil? Aqui o 
produto do crime é aplicado em 
iavor das vítimas? Não! O pro
.duto do crime de contrabando é 
aplicado no Brasil em favor dos 
fiscais aduaneiros. Só e exclusiva
mente. É indústria dêles e Deus 
nos livre, segundo êles, que essa 

indústria acabe. Rezam todos os 
dias para que haja contrabando. 
A indústria de contrabando for
mou dois grupos: o dos contra
bandistas e o dos fiscais ávidos de 
percentagens. .. Chegou-se a di
zer que neste País só se pode cum
prir com o dever recebendo per
centagem. A moral foi posta de 
todo em férias, longas férias. 

Enfim, Sr. Presidente, denego 
o habeas corpus. 

Voto 

O Sr. Min. Cândido Lóbo -
Sr. Presidente, o Min. Cunha Vas
concellos, com aquela sua reco
nhecida acuidade, a meu ver sin
tetizou com muita felicidade tôda 
essa discussão, tão controvertida. 
Trata-se aqui apenas de saber o 
que foi, como foi e quando foi 
que o impetrante e o Juiz, ambos, 
quiseram dizer com a expressão 
"para efeitos fiscais" no seu sen
tido abrangedor, incluindo a dis
ponibilidade, ou no seu sentido 
restrito, exclusivamente quanto à 
venda em leilão. Essa, realmente, 
é a situação de fato. De modo que 
meu voto é apenas socorrendo-me 
do que consta dos autos, para fi
car naquele sentido mais amplo 
ou no sentido restrito. 

De início, noto o seguinte, a 
fls. 21, em ofício assinado pelo 
impetrante Múcio Tôrres Carri
lho - noto uma frase nesse ofí
cio, inicial da transação tôda, di
rigida por êle ao Dr. Juiz, muito 
sintomática: "Ofício n.o 1.425/60 . 
RFG/Gab. Diretor da Recebedo
ria Federal do Estado da Guana
bara - Ex.mo Sr. Dr. Juiz da 
22.a Vara Criminal. Consulta sô
bre liberação de mercadoria". 
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Veja bem o Tribunal. Temos 
que interpretar êsse ofício, a 
fls. 2 r, de acôrdo com o seu enun~ 
ciado: consulta sôbre a liberação 
de mercadoria. Foi sôbre isso só 
que consultou o Dr. Juiz. Não é 
possível que o tenha consultado, 
nesse ofício, também sôbre a en~ 
trega do produto da venda da 
mercadoria, porque, nesse caso, 
faria inclusão dessa segunda par~ 
te ou, então, viria com outro ofí~ 
cio ao Dr. Juiz, pedindo resposta 
à consulta sôbre a entrega do pro~ 
duto da venda. Não o fêz. Con~ 
sultou sôbre a liberação da mer~ 
cadoria e, com a resposta do Juiz, 
fêz as duas coisas: vendeu e ra~ 
teou, sob alegação de que nessa 
resposta o Dr. Juiz tinha autori~ 
zado ambas as coisas, com a ex~ 

pressão "para efeitos fiscais". 

O ofício de fls. 21 é muito cla~ 
ro. O impetrante diz: "Já tendo 
sido efetuada a perícia nas mer~ 
cadorias aludidas, esta Diretoria, 
antes de decidir o referido pro~ 
cesso fiscal, consulta V. Ex.a ~e 

poderá dispor das mesmas, libe~ 

rando-as para o único efeito de 
cumprimento da decisão do pro~ 
cesso fiscal, se aplicada aos res~ 

ponsáveis a pena de perda das 
aludidas mercadorias em favor da 
Fazenda Nacional." 

Trata-se da perda das merca~ 
dorias em favor da Fazenda N a~ 
cional, é o que está escrito. 

O Juiz respondeu (fls. 22): "Em 
atenção ao Of~cio n.o 1.425/60, 
dessa Recebedoria Federal, e ten~ 
do em vista a concordância do re~ 
presentante do Ministério Públi~ 
co, comunico a V. s.a, para os d~ 
vidos fins, que êste Juízo liberou, 

para efeitos fiscais, as mercado~ 
rais que se encontram no depó
sito dessa Repartição, apreendi~ 

das no auto do flagrante n.o 342, 
lavrado na Delegacia do 19.° Dis
trito Policial, em 25 de Junho do 
ano passado, contra Mor Hei e 
outros ... " 

Não há uma palavra sôbre dis~ 
ponibilidade. O Dr. Juiz respon
deu ao que lhe foi perguntado. E, 
a meu ver, o impetrante devia sa
ber que essa resposta à "consulta 
sôbre liberação de mercadoria" 
não abrangia disponibilidade ou 
rateio do produto da venda. Isso 
o obrigava a fazer nôvo ofício ao 
Juiz, perguntando a segunda par
te - porque uma coisa não é im
plícita na outra, são coisas dife
rentes. Não há uma palavra no 
sentido de que se repartisse o pro~ 
duto da venda. 

O Sr. Min. Relator, realmente, 
tem razão. O impetrante, que pa
rece que está sendo julgado ao 
invés de serem julgados os con
trabandistas, merece que vejamos 
a sua atuação dentro do processo 
com tôda consideração, com todo 
respeito, chefe de repartição im
portante como é a de que se trata. 

Concedo a ordem, Sr. Presiden
te, de acôrdo com o Sr. Min. Re
lator. Não podendo concedê-la 
na segunda parte, aguardo-me 
para ocasião oportuna. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Concedeu-se ao 
primeiro paciente ordem de ha
beas corpus unicamente para re
vogar a prisão preventiva, nos têr~ 
mos do voto do Sr. Min. Relator~ 
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vencido, em parte, o Sr. Min. Djal
ma da Cunha Mello, que denega
va integralmente o pedido. Os Srs. 
Mins. Amarílio Benjamin, Sousa 
Neto (Sampaio Costa), Cunha 
Vasconcellos, Henrique d'Ávila e 

Cândido Lôbo votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Godoy Ilha. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Afrânio Antônio da 
Costa. 

HABEAS CORPUS N.o 920 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Paciente - Mor Hei 
Impetrante - Evandro Lins e Silva 

Acórdão 

Habeas Corpus. Fôro competente no crime de 
contrabando. Sendo de difícil determinação o lugar 
exato em que a coisa contrabandeada transpõe a 
fronteira, o melhor critério é ter-se, como fôro com
petente, o lugar em que o crime é revelado e ocor
re a apreensão. Crime instantâneo, com exaurimen
to noutro lugar, ou permanente, ao contrabando tam
bém se aplicam, para a indicação do :t1ôro, as re
gras da prevenção ou do domicílio do réu. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 
n.o 920, em que é paciente Mor 
Hei e impetrante Evandro Lins e 
Silva: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
maioria de votos, em indeferir :1 

ordem, na forma do Relatório e 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam integrando o presente. 
Custas de lei. 

Distrito Federal, 8 de Maio de 
1961. - Sampaio Costa, Presi
dente; Amarílio Benjamin, Re
lator. 

Relatório 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) - Sr. Presidente, o Dr. 
Evandro Lins e Silva requer uma 

ordem de habeas corpus em favor 
de Mor Hei, fundamentando o 
seu pedido nos seguintes têrmos 
(fls. 1 a 3): (lê). 

A mim foram distribuídos os 
autos, e, então, pedi informações 
ao Dr. Juiz. S. Ex.a informou nes
tes têrmos ( fls. 10 e JI.l): (lê) . 

A denúncia foi a seguinte (fls. 
12): (lê). 

Examinei os autos detidamente 
e lerei para V. Ex.a o meu voto, 
na devida oportunidade. 

Devo acrescentar, finalizando o 
Relatório, que é verdade que êste 
Tribunal já examinou a matéria 
através do Habeas Corpus n.o 

917, requerido em favor dos 
co-réus, de que foi Relator o Sr. 
Min. Godoy Ilha. O Tribunal in
deferiu o habeas corpus. Em ver
dade, no Habeas Corpus 917, a 
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razão de pedir foi outra. Os pa~ 
cientes argüiam ilegalidade ou ir~ 
regularidade da prisão preventiva 
decretada. O Tribunal examinou 
o pedido e o indeferiu, por una~ 
nimidade. 

É o Relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílío Benjamin 
(Relator) - O pedido de habeas 
corpus, ora considerado, funda~ 
menta-se na insuficiência da de
núncia. Entende o impetrante que 
a peça fundamental do processo 
omitiu o lugar da infração, que 
seria necessário para determinar 
a competência, e a sua data. De 
raspão, argúi também a falta de 
justa causa. Todavia, não obstan~ 
te o alto merecimento do ilustre 
advogado, as alegações são impro~ 
cedentes. A denúncia, trasladada 
a fls., embora sucinta, satisfaz às 
exigências do art. 41, do Código 
de Processo Penal. Dela consta o 
fato havido como criminoso, sua 
classificação perante a Lei Penal, 
e a indicação dos autores respec
tivos. Atribui o Ministério Públi
co aos denunciados a prática 'do 
crime de contrabando ou desca~ 
minho, por haverem dado entra~ 
da no Território Nacional de mer~ 
cadorias estrangeiras, sem o paga
mento dos impostos corresponden~ 
teso Refere ainda que êles foram 
presos, em flagrante, no dia 24 de 
Junho de 1960, a zero hora, 
quando depositavam as mercado~ 
rias aludidas na Rua Sargento Sil
va Nunes, no antigo Distrito Fe
deral. Ora, a ação descrita, em 
tese, é criminosa. É quanto bas
ta à instauração do processo pe
nal, dando-lhe com propriedade o 

requisito da justa causa. Somente 
com a formação da culpa e exa~ 
me de todos os elementos que as 
partes julguem oportuno discutir, 
é que o Juiz, na sentença, pode
rá dizer se os réus são inocentes 
ou culpados. Em nosso direito 
não há o julgamento preliminar 
que os interessados vêm forçando 
através dos habeas corpus, pre
textando falta de justa causa, cuja 
aceitação, no bom entendimento, 
fica restrita à hipótese de os fa
tos descritos, à tôda evidência, não 
constituírem crime, ou à impossi
bilidade material de o acusado 
haver praticado a ação. Vale res
saltar, na espécie, em prol da 
aceitação do processo, que o pa
ciente e os demais denunciados 
foram surpreendidos na posse das 
mercadorias, sem situação legal, o 
que, por si só, indica-lhes a res
ponsabilidade. Nada se pode in
crepar às autoridades, se os 
acusados não tiveram documenta
ção regular a apresentar. Vê-se, 
pois, que os fundamentos do pe
dido carecem de consistência. É 
verdade que o requerimento con~ 
sidera o descaminho como delito 
instantâneo, e daí afirma que o 
momento consumativo é o da en
trada da mercadoria no Territó
rio Nacional, e, como na contro
vérsia as mercadorias teriam vin
do de Belém do Pará para o Rio, 
por via área, sustenta que aquela 
capital constituiu o lugar da in
fração, e, portanto, o fôro com
petente. Contudo, ainda nessas 
observações o pedido não deve ser 
acolhido. Muitas discussões, me
nos talvez que no tempo antigo, 
ainda provocará o tema contra
bando. De qualquer modo, porém, 
já se pode proclamar que o cri~ 
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me em foco, máximo na modali
dade do descaminho, não fica 
bem na classificação de instantâ
neo. Assenta-lhe melhor a de per
manente. Ou, na realidade, seja 
de natureza especial, pois não é 
possível esquecer-se que, objetiva
mente, o crime sàmente passa a 
existir depois que as autoridades 
o descobrem. Por outro lado, mes
mo aceita a acepção de instantâ
neo, ter-se-ia que levar em conta 
a sua fase de exaurimento, sem
pre em função do lugar de des
tino, conforme a preferência do 
contrabandista. Essas breves con
siderações deixam ver que o Ju
diciário, se quiser mesmo preen
cher a sua missão contra o crime, 
não pode nem deve ficar perple
xo diante de doutrinas e escolas. 
Com o rumo certo, o direito in
terpretado equilibradamente e a 
defesa respeitada nos seus ele
mentos fundamentais, a Justiça 
fará o caminho que lhe parecer 
certo. Finalmente, para o caso dis
cutido, o Código de Processo Pe
nal apóia o que foi feito. Embo
ra a competência tenha por base 
o lugar da infração - art. 70 -
a regra não é absoluta, como se 
constata de seus parágrafos. Já no 
art. 71, para as infrações perma
nentes, manda o Código observar 
a prevenção. Avulta, porém, como 
princípio fundamental, a disposi
ção do art. 72, que fixa a com
petência pelo domicílio ou resi
dência do réu, quanto não se sabe 
o lugar exato da infração. 

Em face dessas normas, e pelas 
observações que ainda há pouco 
desenvolvíamos, o Rio, atual Es
tado da Guanabara, é de qual
quer sorte o fôro competente para 

o processo a que responde o pa
ciente. 

Indeferimos, portanto, o habeas 
corpus. 

Voto 

o Sr. Min. Afrânio Antônio da 
Costa - Também estou de acôr
do com o eminente Relator. 

Com relação à justa causa, Sr. 
Presidente, eu a repilo, porque en
tendo que a denúncia está perfei
tamente formalizada, e há que se 
verificar, no processo, se é ou não 
crime, e se êsse crime está devi
damente caracterizado, na ação 
das autoridades contra o paciente. 

Com relacão à competência, 
Sr. Presidente, ainda estou de 
acôrdo com o eminente Relator. 
Isso de dizer-se que é delito ins
tantâneo, para efeito de desaforar 
a ação penal, a meu ver não pro
cede, porque o crime só se aper
feicoou na hora em que foi des
coberto, no Rio de Janeiro. No 
Rio de Janeiro é que foi feita a 
apreensão. Não há que devolver
-se êste processo ao Juiz do Pará, 
porque ali teria sido feita a intro
dução da mercadoria no Territó
rio Nacional. 

Já se tem sustentado muitas 
vêzes, Sr. Presidente - e vejo 
sustentado aí no processo - a 
inexistência, por haver sido apre
endida a mercadoria fora da zona 

. fiscal, chamada a zona alfandegá
ria. Por extensão quer-se aplicar 
o mesmo processo à competência 
jurisdicional. Mas é preciso ter a 
caracterização do crime de desca
minho ou de contrabando em sua 
acepção perfeita. A mercadoria 
entrou no Pará, mas o crime foi 
caracterizado no Rio de Janeiro. 
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Lá é que se verificou a existên
cia de contrabando. 

Portanto, Sr. Presidente, não 
vejo razão, em que pese a douta 
fundamentação da petição de ha
beas corpus, para desaforar esta 
causa para o Juízo de Belém do 
Pará. 

Voto 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Sr. Presidente, data venia, con
cedo a ordem, por incompetência 
do Juízo processante. 

Não obstante, Sr. Presidente, o 
brilho dos dois votos que prece
deram ao meu, não me convenci 
de que a petição inicial não esteja 
com a razão jurídica. Creio, mes
mo, que o raciocínio do impetran
te é exato, verdadeiro, de todo em 
conformidade com as disposições 
legais atinentes. As regras de 
competência sempre foram, e hão 
de ser rigorosamente observadas. 
Do contrário, o processo se vicia 
por incapacidade do Juiz proces
sante. 

Na forma do estabelecido pelo 
Código de Processo Penal, sôbre 
o direito formal, aquêle através 
de cuja observância se chega à 
verdade jurídica, a conclusão há 
que ser, data venia, a que chego. 
Aqui está o Capítulo I, do títu
lo 5.°, da competência: "A com
petência será, de regra determi
nada pelo lugar em que se con
sumar. a infração, ou, no caso da 
tentativa, pelo lugar em que fôr 
praticado o último ato de exe
cução." 

Ora, Sr. Presidente, pergunto: 
tendo presente os fatos, onde se 
consumou a infração de descami
nho? O que é descaminho? 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Permite-me V. Ex.a aparteá-
-lo? 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Com muita honra para mim. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Sei que, de acôrdo com as per
guntas que V. Ex.a me fêz du
rante o Relatório, V. Ex.a tem 
como certo que, no rigorismo da 
compreensão sustentada pelo im
petrante, Belém do Pará teria si
do o lugar onde as mercadorias 
estrangeiras atravessaram a fron
teira. Então, agora, posso fazer, 
sem nenhuma preocupação, por
que meu voto está dado, a se
guinte observação: há nos autos 
tão-sàmente uma referência de 
que as mercadorias teriam sido 
transportadas de Belém do Pará 
para o Rio de Janeiro. Agora, o 
lugar certo da fronteira nacional 
onde essas mercadorias atravessa
ram, no habeas corpus, não existe. 

O Sr. Min. Cunha VasconceI1os 
- Obrigado a V. Ex.a. É ponde
rossíssima a observação para o 
ponto de vista de V. Ex.a, data 
venia, não para o meu, com mui
to respeito e muitas homenagens. 

Sr. Presidente, então eu pergun
tava: o que é descaminho? Quan
do se verifica, quando se consta
ta, quando se consuma o crime de 
descaminho? Evidentemente, e é 
clássica a definição, quando a 
mercadoria é introduzida em Ter
ritório Nacional sem o pagamen
to de impostos e taxas que são 
devidas. Esta é a definição do 
descaminho. Isto é que é desca
minho. O Sr. Min. Relator in
voca o art. 72, mas êste artigo 
fica no pressuposto do não conhe
cimento do lugar da infração. 
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Ora, Sr. Presidente, o aV1ao é 
um avião de cabotagem. O avião 
veio de Belém do Pará para o 
Rio de Janeiro. Se o Sr. Min. Re
lator alega que não há elemen
tos demonstrativos nos autos de 
que a mercadoria tenha sido em
barcada no avião, em outro pôr
to, ° que não é, data venia~ um 
argumento de pura contraneda
de então direi a S. Ex.a : não há 
se~uer nos autos prova de que o 
avião tenha tocado em outro 
pôrto. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Meu argumento, data venia, 
não é êste. O que disse é que as 
mercadorias teriam sido embarca
das no Pará, mas não se sabe em 
que lugar do Território Nacional, 
da fronteira, as mercadorias vin
das do estrangeiro entraram. Meu 
argumento é êste. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- O argumento de V. Ex.a neste 
caso realiza uma presunção de 
todo favorável à minha tese. 

Se a mercadoria foi embarcada 
no Pará, como V. Ex.a acaba de 
admitir, e a presunção necessá
ria (também se julga comO' pre
sunção) é de que estas mercado
rias foram introduzidas em Belém 
do Pará, não é provável que estas 
mercadorias tenham sido introdu
zidas em outro local do Territó
rio Nacional, transportadas para 
Belém do Pará, e daí embarcadas 
em avião para o Distrito Federal. 

Parece-me que na referência 
que V. Ex.a fêz ao Comandante 
da nave se esclarece que as mer
cadorias foram embarcadas em 
Belém do Pará. É êste o primei
ro aeroporto nacional em que os 
aviões pousam e é aí que têm 
ocorridO' várias tentativas de con-
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trabando e também de descami
nho. 

De forma que, esta hipótese 
será, evidentemente, não só pela 
conclusão, pelos motivos gerais 
que conhecemos, como pelo que 
consta dos autos, que a infração 
se deu em Belém do Pará. Se se 
deu em Belém do Pará, o Juiz 
do Distrito Federal é incompe
tente. 

Formulo a seguinte hipótese a 
V. Ex.a : alguém rouba aqui em 
Brasília um anel de brilhantes e 
vai vendê-lo em Goiânia. Pergun
to: qual O' fôro competente quan
do se descobre o anel em Goiâ
nia, verificado que o roubo foi em 
Brasília? 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Aí o crime é diferente. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Perdão, para efeito de compe
tência é a mesmíssima coisa. Só 
há um dispositivo que define com
petência: é o art. 70, do Código 
de Processo Penal. Éste não es
pecifica a natureza do crime, 
data venia do Min. Amarílio. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Acho que túdos nós devemos 
emitir nossos votos sem pertur
bação, mas o Min. Cunha Vas
concellos invoca outra vez a mi
nha palavra e eu o atendo, pedin
do a licença aS. Ex.a . 

Acho que o crime de furto não 
é um exemplo bem apropriado, 
porque o crime de furto é consu
mado logo que se dá a tirada da 
coisa e o agente tem a sua posse 
tranqüila. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- NO' descaminho é a mesma 
coisa. 
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o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Não temos mais que inidagar 
se êle se mudou para êste ou 
aquêle lugar. 

Acentuei no meu voto que o 
crime de contrabandO' ou desca
minho tem esta particularidade: 
só se revela após a ação das auto
ridades fiscais. 

O Sr. M in. Cunha Vasconcellos 
- V. Ex.a está transformando o 
motivo da descoberta do deli
tO' em mDmentD cDnsumativD do 
crime. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Não é meu arbítrio, porque já 
mostrei que, de qualquer mDdo, o 
crime não pode ser instantâneo, 
êle coaduna mais com a classifi
cação de permanente e, quando 
seja instantâneo, ainda tem-se que 
levar em conta a fase de exauri
mento, segundO' a técnica do Di
reito Penal. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Muito gratO'. É uma hDnra de
bater CDm V. Ex.a . 

VDto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila
Sr. Presidente, V. Ex.a deve estar 
lembradO', porque honrava e ilus
trava naquela Dcasião o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal CDmD 
Juiz cDnvDcado, que ali debatemos 
exaustivamente caso semelhante 
aO' que Dra nos ocupa a atenção. 
Tratava-se também de um delito 
de descaminhO' em que Belém do 
Pará, CDmo sempre, figurava CDmo 
sede, porque Belém do Pará, sem 
dúvida alguma, é O' quartel-gene
ral dO' cDntrabando no país. 

Determinada mercadoria teria 
vindo clandestinamente do estran
geiro em avião de linha interna-

ciDnal que tocara em Belém do 
Pará, primeiro aeroporto de esca
la do norte do país. Todavia, ali 
nãO' fôra ela desembarcada, nem 
hDuve qualquer tentativa de parte 
dDS seus detentDres para desem
barcá-Ia. VeiO' ela afinal a ser de
sembarcada em Araras, nO' Estado 
de São PaulO', e dali transportada 
para Rio ClarO', nO' mesmO' Estado, 
Dnde f Di apreendida. 

PDr via de habeas corpus pes
quisDu-se da cDmpetência dO' fôrD 
para O' prDcesso e julgamentO' do 
aludidO' delitO'. E O' Egrégio Su
premo Tribunal Federal, depDis de 
esmiuçar demDradamente a ques
tãO', entendeu, cDntra O' VDto do 
eminente Sr. Min. SampaiO' CDS
ta e de Dutros membrDs daquele 
CDlendo Tribunal, que cDmpeten
te seria o fôro de Araras, no Es
tado de São PaulO', pDrque em 
Araras é que teria oCDrrido de fatO' 
o descaminhO', CDm a efetiva e 
clandestina intrDducãD da merca
dDria nO' Território ~NaciDna1. 

O eminente Sr. Min. Sampaio 
CDsta OptDu pelO' fôro de Belém 
dO' Pará, porque ali teria a aerD
nave tocado pela primeira vez o 
sDID pátriO'. 

O Sr. Min. Sampaio Costa - É 
que o avião passara pelo pôrto de 
Belém do Pará, tendO' sido revis
tado pelas autoridades alfandegá
rias, e de mar. Daí partiu para 
Araras, e depois foi conduzida a 
mercadoria para RiO' Claro, onde 
foi apreendida. Estou inclinadO' 
pela competência do Juiz de Be
lém do Pará, enquanto que a maio
ria do Supremo Tribunal julga 
competente o fôro de Araras. Pos
teriormente, nôvo habeas corpus 
foi requerido, e então o Tribunal 
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modificou a orientação recebida 
pelo fôro de Rio Claro, porque lá 
havia sido apreendida a mercado
ria. E foi pela prevenção, porque 
fôsse qual fôsse o Juiz, no caso foi 
um Juiz que apreendeu a merca
doria. O caso se torna afeto ao 
primeiro legislador ... 

O Sr. Min. Henrique d' Ávila -
V. Ex.a está bem lembrado da de
cisão a que me refiro. O Supremo 
entendeu que o fôro competente 
era o de Araras, onde a mercado
ria veio a ser desembarcada ... 

O Sr. Min. Sampaio Costa -
V. Ex.a tem razão. 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila
Uma outra corrente minoritária 
deu pela competência do fôro de 
Rio Claro, porque ali é que teria 
sido apreendida a mercadoria. Mas 
o que prevaleceu, por maioria de 
votos no Egrégio Supremo Tribu
nal, foi a competência do fôro de 
Araras ... 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Mas não se podia sustentar isso 
porque a mercadoria foi introduzi
da em Araras ... 

O Sr. Min. Henrique d' Ávila -
Contrabatendo a opinião do nosso 
atual e eminente Presidente, tive a 
oportunidade de acentuar que a 
fiscalização aduaneira dos aviões 
internacionais em trânsito, limita
-se a mera vigilância, para impedir 
o desembarque fraudulento de 
mercadorias. Não podem ditas au
toridades penetrar na aeronave 
para dela retirar mercadorias des
tinadas a outro país, ou mesmo a 
outro pôrto do Território Nacional. 
Só em caso de tentativa de desem
barque é que podiam intervir. Na 
espeCle, contudo, trata-se de mer
cadoria embarcada em aeronave 

nacional de cabotagem, em Belém 
do Pará. É de se presumir, por
tanto, que a aludida mercadoria 
ingressou originàriamente, por via 
aérea ou marítima, no território 
paraense. Não importa que pos
teriormente tivesse sido ela apre
endida no atual Estado da Guana
bara. 

De modo que, com a devida vê
nia, ponho-me de acôrdo com o 
Sr. Min. Cunha Vasconcellos, por
que entendo que o fôro compe
tente para o processamento do 
feito é o de Belém do Pará. 

Não procede a tôda evidência a 
argüição de ausência de justa cau
sa, como demonstrou o eminente 
Sr. Min. Relator. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Também denego o writ, 
data venia dos votos dos eminentes 
Mins. Cunha Vasconcellos e Hen
rique d' Ávila. Estou com o Rela
tor, Sr. Presidente. 

No local da apreensão da mer
cadoria clandestinamente introdu
zida no País é que deve ter início o 
inquérito policial, é que deve ser 
proposta a ação penal. O legisla
dor, nos arts. 70 e 71, do Processo 
Penal, deu grande relêvo ao lugar 
em que se "consuma a infração". 
Ora, Sr. Presidente, qual foi o 
lugar onde se consumou a infra
ção? A mercadoria passou pelo' 
Pará. Foi no momento da apre
ensão, quando ia ser vendida com 
prejuízo dos cofres públicos, com 
prejuízo e repúdio de direito positi
vo pertinente, que o descaminho se 
caracterizou. Aí sim . No Estado 
da Guanabara foi portanto que se 
caracterizou o contrabando. 
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o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Acho que as expressões, data 
venia, estão trocadas: o crime des
cobriu-se no Distrito Federal, mas 
o crime caracterizou-se lá no Pará. 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Não houve crime de des
caminho no Pará, não teve conhe
cimento do contrabando. Só na 
Guanabara se deu pelo descami
nho. 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila
Onde a mercadoria deveria pagar 
os impostos devidos? 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Os impostos são federais. 
Poderiam ser pagos em qualquer 
ponto do Território Nacional. O 
crime se deu no local onde foi 
apreendida a mercadoria, onde es
tava sendo introduzida no Terri
tório N acionaI. 

Acompanho o Relator. 

Voto 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Estou, em gênero, número e caso, 
com a tese sustentada pelo Sr. 
Min. Cunha Vasconcellos. 

Mas, no caso concreto, denego 
a ordem, por deficiência de ins
truções no processo. 

Basta fazer a seguinte pergunta: 
que mercadorias são estas: nacio
nais ou estrangeiras? 

Se elas foram fabricadas no es
trangeiro, a dúvida do Min. Cunha 
Mello (que é a minha) desapare
ceria, porque aí estaríamos vendo 
que do Pará elas não seriam. Se 
tinham sido fabricadas no estran
geiro. .. A petição é omissa, con
tém uma frase que nos deixa per
plexos, no sentido de poder fazer 
desde logo a conceituação. Diz: 
"não era possível à autoridade sa-

ber sequer se houve crime, porque 
não dispunha de um único ele
mento de ordem material. Ne
nhum documento foi apreendido, 
para se saber se a mercadoria pa
gou ou não pagou os direitos devi
dos." 

Se pagou, ou não, os direitos 
devidos, só poderia ter sido no 
Pará. Ora, se tivessem pago os 
direitos devidos, na hora da apre
ensão no Rio de Janeiro, seriam 
exibidos. Os Srs. Mins. Cunha Vas
concellos e Henrique d'Ávila estão 
dentro da característica do Código 
de Processo. 

No Rio de Janeiro só podería
mos admitir a tentativa. Não há 
sequer, tentativa, porque só pode
ria ser no Rio de Janeiro, se se 
tivesse configurado. Fora daí ves
te a hipótese, o art. 71, que diz: 
"Tratando-se de infração continua
da ou permanente, praticada em 
território de duas ou mais jurisdi
ções, a competência firmar-se-á 
pela prevenção". 

Se é que passou alguma coisa 
no Pará, aquêle fôro está prevento. 
O Sr. Min. Relator, com aquela ha
bilidade que lhe é peculiar, leu o 
art. 71, e interpretou-o apenas no 
sentido da conceituação do crime. 
Diz S. Ex.a : não é crime conti
nuado. Para mim, Relator, é crime 
permanente. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Disse eu: acho que é permanen
te, não é crime instantâneo. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Não é instantâneo, porque V. Ex.a 

sabe muito bem que êsse foi o es
pírito do Código de Processo no 
art. 71, não o art. 70. ltste, a meu 
ver, não está em causa. Os Mins. 
Cunha Vasconcellos e Henrique 
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d'Ávila focalizaram muito bem, 
porque lá só trata do fôro privati
vo, só trata da tentativa: "A com
petência será, de regra, determina
da pelo lugar em que se consumar 
a infração, ou, no caso de tenta
tiva, pelo lugar em que fôr prati
cado o último ato da execução". 

De regra: "no lugar onde se 
consumou ... " 

Exceção: "no caso de tentativa, 
pelo lugar em que fôr praticado o 
último ato da execução." 

Ora, o último ato da execução 
qual foi? Vindo as mercadorias do 
Rio de Janeiro? Não. As mercado
rias foram desembarcadas no Rio 
de Janeiro, foram aí desembaraça
das, diz a petição inicial. 

O habeas corpus, Sr. Presidente, 
está mal instruído. Se o paciente 
tinha êsses documentos, porque 
não os exibiu? Dessa maneira fi· 
co em dúvida, porque êle próprio 
declara na inicial que não foram 
pedidos êsses documentos, que se 
fêz a apreensão sem cogitar disso. 
Não sabemos se essa mercadoria 
foi ou não desembarcada no pôrto 
do Pará. ~eu voto é negando o 
habeas corpus, por falta de instru
ção. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva - Sr. 
Presidente, assistimos a uma bri
lhante discussão, mas de base pu
ramente teórica, porque os autos 
não contêm elemento que autoriza 
qualquer afirmação no sentido de 
que competente seria o Juiz do 
Pará - aliás, o Sr. ~in. Relator 
observou de início -, porque há 
apenas tênue referência do Sr. ad
vogado, que é causídico ilustre -
e talvez firmaria mais seu ponto 
de vista se tivesse base - dizendo 

(fls. 2): "Com a lavratura do fla
grante contra o paciente apurou-se 
que a mercadoria procedia de Be
lém do Pará, tendo sido transpor
tada para o Rio de Janeiro por 
avião de cabotagem." 

É só o que consta: procedia de 
Belém do Pará. Teria entrado por 
~acapá, por ~anaus? - per
gunto. O Sr. ~in. Cunha ~ello 
disse, e depois o acentuou bem 
o Sr. ~in. Godoy Ilha, que o 
ponto marcante, no momento da 
consumação, é o ato de apreensão, 
porque, normalmente, o crime não 
se pratica às claras, é sub-reptício. 
O lugar da introdução não é certo, 
ou é quase incerto. O que é certo 
é o lugar da apreensão. 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Talvez haja até grande 
conveniência dos próprios interes
sados em não revelar o local em 
que entrou a mercadoria: fechar
se-iam as portas à outra entrada. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva - Ou 
haveria conveniência em revelar 
escolhendo certo fôro, isto é, um 
fôro de predileção. Creio, Sr. Pre
sidente, que não há mais que dizer. 
Estou com o Sr. ~in. Relator, da
ta venia dos votos em contrário. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Em 
que pese a autoridade dos votos 
dos meus eminentes colegas Henri
que d' Ávila e Cunha Vasconcellos, 
estou com a doutrina adotada pelo 
Supremo Tribunal, que considera 
competente para instauração de 
processo de descaminho ou contrB.
bando o lugar onde se consuma d. 

infração. Evidentemente a infra.
ção se consumou no Rio de J anei
ro, e a mercadoria, procedente de 
Belém, teria entrado, por aqui ou 
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por ali. O fato é que o delito se 
consumou no Rio de Janeiro, no 
momento em que o caminhão des
carregava a mercadoria e a trans
portava para o depósito arrendado 
pelo paciente. Lavrado o flagran
te, aí se caracterizou, em todos os 
seus têrmos, a infração penal. O 
contrabando só se opera pela trans
posição das fronteiras terrestres 
ou pela orla marítima, e as nossas 
fronteiras têm uma extensão enor
me, tais como as costas maríti
mas, de modo que é difícil precisar 
o local pelo qual êle deu entrada 
no país. Desta forma considero 
competente o fôro onde se consu
mou a infração, no caso o Estado 
da Guanabara. Perlustrando a ju
risprudência do Supremo Tribunal 
Federal, encontram-se outras de
cisões, inclusive a sôbre o conheci
do e chamado contrabando de Co
tia, em São Paulo, mercadoria 
desembaraçada pela autoridade 
alfandegária de Paranaguá, Para
ná, e transportada em caminhões, 
sendo detida em Cotia. Lavrado o 
flagrante pelas autoridades fiscais 
de São Paulo, discutiu-se a compe
tência de fôro e firmou-se a com
petência da Justiça de São Paulo, 
porque ali se teria consumado a 
infração. Fui Relator da apelação 
criminal que condenou os implica
dos nesse contrabando, e do pro
cesso constavam os Acórdãos pro
feridos pelo Supremo Tribunal 
Federal, em habeas corpus impe. 
petrados em favor dos réus conde
nados, sob fundamento da incom
petência de Juízo. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
V. Ex.a está com a razão, êsse 
caso foi defendido pelo Desembar
gador José Duarte. Era café que 
veio do Paraná ... 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- No caso dos automóveis, que 
o Sr. Min Godoy Ilha citou, esta
va certo. O fôro competente teria 
que ser aquêle onde os automóveis 
foram apreendidos. Não houve 
tentativa de contrabando, nem de 
descaminho. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Não 
haveria, então, crime a punir. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- O contrabando é a introdução 
de mercadoria proibida ou a en
trada de mercadoria clandestina
mente. Não houve, no caso, data 
venia, porque as autoridades alfan
degárias deixaram entrar. Foram 
desembarcados os automóveis. 
Pode ter havido o chamado con
trabando fiscal, que é coisa dife
rente. 

O Sr. Min. Godoy lha - Sr. 
Presidente, data venia de opiniões 
autorizadas em contrário, estou 
com a orientação da Suprema Ins
tância e, aliás, com a lição dos 
melhores comentadores da nossa 
lei processual, que consideram, 
também, competente para o pro
cedimento penal o Juiz do local 
em que se consumou a infração. 
Nem é preciso invocar, aqui, a 
prevenção do Juiz que primeiro 
conheceu do fato. 

O Sr. Min. Henrique d' Ávila -
Temos que saber qual o local onde 
se consumou a infração. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Para 
mim, foi na Gnanabara, no mo
mento em que chegou, clandesti
namente, a mercadoria, a bordo do 
avião da Real, sendo daí levada 
para um depósito de propriedade 
do paciente, ou pelo mesmo arren
dado. Discutiu-se muito Sr. Presi
dente, e foi objeto de várias deci-
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sôes dos Tribunais, a questão da 
chamada zona fiscal. Entendia-se 
que a mercadoria apreendida fora 
da zona fiscal não era contraban
do. Mas essa questão está supera
da. É hoje arcaísmo. Com o ad
vento da Lei n.o 3.244, de 1957, 
em qualquer ponto do Território 
Nacional pode ser apreendida a 
mercadoria, sem que deixe de ca
racterizar o descaminho ou o con
trabando. 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila
Mas o processo deve instaurar-se 
no fôro do local, onde a mercado
ria ingressou no país. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Então 
V. Ex.a pode assegurar impuni
dade. 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila-
Não. Quero assegurar a aplicação 
pontual da lei. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 
Presidente, bem andou o Tribunal 
de Justiça do Pará ao afastar do 
Juízo da Fazenda, comarca de Be
lém do Pará, o Juiz Olavo Nunes, 

que foi um dos maiores responsá
veis pela sucessão de contrabandos 
neste país, que transformou Belém 
do Pará no quartel-general do con
trabando, que hoje, com a repres
são levada a efeito pelas autorida
des, inclusive pelas autoridades mi
litares, está sendo rigorosamente 
combatido. 

Não tenho dúvida de que a com
petência é do Juiz da capital da 
Guanabara, porque aí se consumou 
a infração. 

Nego o habeas corpus. 

Decisão 

Como consta da ata e das notas 
taquigráficas, a decisão foi a se
guinte: Indeferiram a ordem, por 
maioria de votos. Os Srs. Mins. 
Afrânio Antônio da Costa, Djalma 
da Cunha Mello, Cândido Lôbo, 
Godoy Ilha e Oscar Saraiva acom
panharam o Relator. O Sr. Min. 
Henrique d'Ávila votou com o Sr. 
Min. Cunha Vasconcellos. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Ar
mando Sampaio Costa. 

HABEAS CORPUS N.O 939 - GB. 
Relator - O Ex.IDO Sr. Min. Oscar Saraiva 
Paciente - Eduardo J014ge Pereira Júnior 
Impetrante - Heráclito Fontoura Sobral Pinto 

Acórdão 

Habeas Corpus. Concomitância do ilícito penal 
com infração fiscal. O recebimento de percentagens 
determinadas na legislação fiscal não se pode haver, 
nem como apropriação indébita de bens da União, 
para caracterizar peculato, nem como auferimento 
de vantagens ilícitas, para coincidir com o crime de 
enriquecimento ilícito, sendo certo, ao contrário, que 
não há crime quando o agente exerce regularmente 
seu direito (Código Penal, art. 19, lU). 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 

n.o 939, do Estado da Guanabara, 
em que é paciente Eduardo Jor-
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ge Pereira Júnior e impetrante 
Heráclito Fontoura Sobral Pinto: 

Acordam os Juízes do Tribu
nal Federal de Recursos, em ses
são plena, por maioria de votos, 
em conceder a ordem, tudo con
forme consta do Relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam integrando o presente julga
do. Custas de lei. 

Brasília, 19 de Junho de 1961. 
- Sampaio Costa, Presidente; 
Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - O Dr. Heráclito Fon
toura Sobral Pinto impetrou, se
paradamente, pedidos de habeas 
corpus em favor de Eduardo Jor
ge Pereira Júnior, e José Lopes 
Ferna~des, respectivamente Ins
petor Fiscal e Agente Fiscal do 
Impôsto de Consumo, dos quais o 
primeiro me foi distribuído, e, o 
segundo, ao Sr. Min. Godoy Ilha, 
mas que, por iniciativa dêsse ilus
tre colega, foi-me lencé1minha:do 
para julgamento conjunto, dada a 
evidente conexão dos assuntos em 
lide. 

Os pedidos, fundados ambos 
nos arts. 647 e 648, do Código de 
Processo Penal, visam a trancar 
o procedimento criminal de que 
se acham ameaçados os pacientes, 
em razão de atos relacionados com 
o exerClClO de suas funções fa
zendárias, e consistentes do rece
bimento de percentagens decor
rentes da venda de bens apreen
didos como contrabando, crime 
êsse pelo qual respondam Mor Hei 
e outros, perante o Juízo da 22.a 

Vara Criminal do Estado da Gua
nabara. 

Constam dos autos as informa
ções pedidas, a princípio, ao Dr. 
Juiz da 22.a Vara Criminal, e de
pois, em razão aos esclarecimen
tos por êste prestados, ao da 15.a 

Vara, peças que são do teor se
guinte: (lê fls. 94 e 97). Como 
dessas peças se evidencia, não 
houve ainda denúncia contra os 
impetrantes, pelo menos até a 
data das últimas informações 
prestadas a 7 do corrente, mas 
corre processo policial, em face de 
diligências para sua complemen
tação. 

É o Relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Sa'Taiva (Re
lator) - Como o Tribunal está 
certamente lembrado, matéria re
lacionada e antecedente a que ora 
se debate foi apreciada no julga
mento do Habeas Corpus n.o 911, 
do qual fui Relator, e paciente 
Múcio Torres Carrilho, e outros, 
entre os quais os atuais pacientes. 

Concedeu o Tribunal a ordem 
então impetrada, para livrar o en
tão primeiro impetrante da pri
são que contra êle fôra decretada 
pelo ilustre Dr. Juiz da 22.a Vara 
Criminal, mas não se considerou 
que, naquela ocasião, se impusesse 
a necessidade de conceder ordem 
em relação a procedimentos cri
minais futuros, ainda não inicia
dos, e porque a complexidade da 
matéria estaria a exigir considera
ção mais detida em melhor opor
tunidade. Esta é a ocasião, porém, 
de enfrentá-la, eis que processa
dos estão os pacientes, e ainda 
ameaçados de denúncia, como dos 
autos se verifica. 
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Quando do julgamento do Ha.
beas Corpas n.o 911, tive ensejo 
de encarecer as dificuldades téc
nicas da matéria com o choque de 
preceitos da Lei Penal, com ou
tros de Direito Fiscal, e a ques
tão da possível preeminência das 
regras dos Códigos Penal e do 
Processo Penal sôbre o corpo de 
normas fazendárias. Mas do exa
me atento da presente impetração, 
reconheço que essas dúvidas se 
põem de lege feranda e estão a 
exigir pronunciamento legislativo 
que as resolva, proclamando, sem 
eiva de dúvidas, como o faz o 
art. 1.525, do Código Civil, a cujo 
respeito comentou o eminente e 
autorizado Clóvis Bevilacqua: ... 
"Se o julgamento no crime absol
veu porque o fato não se tenha 
dado, o ingresso no Juízo Cível 
está absolutamente fechado" (Có
digo Civil, vol. 5.°, art. 1.525). 

No caso da concomitância de 
ilícito penal com a infração fiscal 
- e êsse é sempre o caso do des
caminho - a regra do art. 637, 
da Nova Consolidação das Alfân
degas e Mesa de Renda, declara 
que: "O julgado no Juízo Crimi
nal em relação à pessoa não in
flui no julgado administrativo em 
relação ao objeto da apreensão, e 
vice-versa." 

Dêsse modo, seguem paralelos 
os processos penal e fiscal, e, em
bora se possa reconhecer inocên
cia aos acusados do descaminho, 
ficam os bens apreendidos sujei
tos ao processo fiscal, no que po
derão correr sorte diversa, poden
do, ainda, correr mais célere o 
procedimento fiscal, como ocor
reu in casa, precedendo a solução 
da autoridade fazendária à da jus-

tiça Criminal. Como já dissemos, 
não vejo que de lege feranda deva
-se subsistir êsse sistema, pôsto 
que a verdade judiciária deve ser 
uma só em quaisquer das esfe
ras das atividades do Estado, e, 
por isso, deve a lei cuidar de as
segurar precedência ao processo 
penal, só ao cabo do qual, e con
forme os resultados respectivos, 
deve correr o processo fiscal. Mas, 
como vimos, essa não é a ordena
ção vigente, ou, pelo menos, assim 
não é entendido generalizadamen
te, de sorte que não se poderia 
acoimar de delituosos e infringen
tes dos arts. 312, do Código Pe
nal (peculato), e 2.°, c, da Lei 
n.o 3.502, de 21 de Dezembro de 
1958 (enriquecimento ilícito), os 
atos increpados aos pacientes, e 
as vantagens que auferiram atra
vés de procedimento rigorosamen
te pautado pela legislação fiscal 
aplicável. 

As mercadorias apreendidas 
quando da prisão em flagrante dos 
contrabandistas foram objeto de 
processo fiscal, ordenado pela Lei 
n.o 2.974, de 1957, e, por decisão 
administrativa da autoridade com
petente n.esse setor, declaradas 
"abandonadas". Daí o seu leilão 
em hasta pública, e adjudicação 
das percentagens sôbre o produto 
respectivo, tal como ordenado 
também em legislação vigente 
(Decreto 45.422, de 12-2-59, que 
consolida e regulamenta as pro
visões legais de que tratam o De
creto-lei n.O 7.406, de 1945, e suas 
alterações posteriores). 

O pagamento ou o recebimento 
das percentagens advindas em ra
zão dessa legislação, e em proces
so fiscal regular, não se poderia 
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haver nem como apropriação in
débita de bens da União, para ca
racterizar peculato, nem como au
ferimento de vantagens ilícitas, 
para coincidir com o crime de en
riquecimento ilícito, sendo certo, 
ao contrário, que não há crime 
quando o agente exerce regular
mente seu direito (Código Penal, 
art. 19, 111). 

A apreciação mais severa e ex
tremada do assunto, reconhecen
do-se a precedência e predomi
nância do julgado criminal, pode
ria, quando muito, determinar a 
restituição do que houvesse sido 
recebido, porém, jamais poderia 
indicar os partícipes das vanta
gens em questão nos crimes an
tes referidos. 

Note-se que, no caso, os bens 
apreendidos foram encaminhados 
pelo Juiz da 22.a Vara ao depó
sito da Recebedoria do antigo Dis
trito Federal (fls. 30), e, consul
tado o Juízo nos têrmos do ofício, 
por cópia a fls. 66, respondeu o 
mesmo com aquêle que se lê a 
fls. 67. 

Não vejo, portanto, que afora 
as correições de ordem legislativa 
que possam caber, na forma por 
mim referida e para aperfeiçoa
mento do processo de descaminho, 
sejam justas sanções penais de na
tureza criminal contra os pacien
tes, razão pela qual concedo, em 
seu favor, a ordem impetrada, nos 
têrmos, para o fim e pelos fun
damentos de seus pedidos. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Não tenho, Sr. Presidente, ne
nhum prazer, nem satisfação, em 

matéria de liberdade, de me co
locar contràriamente ao ponto de 
vista daqueles que batem às nos
sas portas dizendo-se vítimas de 
coação ou constrangimento. Mas, 
cumprindo o meu dever de Juiz, 
na visão dos fatos, através de mi
nha consciência e de minha com
preensão, devo em muitas oportu
nidades enfrentar o lado mais an
tipático da vida judicante, como 
nessa oportunidade, porque, data 
venia de S. Ex.a, a quem rendo 
sempre as minhas homenagens 
pelos seus altos merecimentos ... 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Muito obrigado. 

O Sr. Min. Amarílio Benja.
min - '" pelo seu cuidado em 
examinar os processos que lhe são 
distribuídos, data venia de S. Ex.a, 

estou em campo completamente 
oposto ao seu. 

De um modo geral, só excep
cionalmente se pode usar o habeas 
corpus para paralisar a ação po
licial, ou da Justiça. Não há nada 
contra os pacientes, a não ser con
tra a apuração que o Juiz man
dou realizar. Então, não é uma 
função do Juiz, não é uma função 
da autoridade policial indagar da 
existência do crime, quando há al
guma indicação, quando há sus
peita ou informação a respeito? 
Acho que as autoridades, quer ju
diciais, quer policiais, cumprem 
exatamente o seu dever. De acôr
do com o que a lei lhes incumbe, 
é seu dever apurar os crimes que 
chegam ao seu conhecimento. 
Mais outras razões existem para 
que não se conceda o habeas cor
pus. Tenho lembrança de que de 
qualquer modo, o Tribunal (na 
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oportunidade em que examinou IJ 

caso do principal indiciado) já 
naquela ocasião achou por bem 
não estender o habeas corpus aos 
demais implicados, porque a ex
tensão fazia supor a paralização 
da ação policial e judiciária. En
tão, a meu ver, naquela ocasião 
o assunto ficou julgado, tanto 
mais que agora a situação é a 
mesma, e não se concretiza a de
núncia. Estamos, como estávamos, 
em simples indagação. Não me li
mitei, porém, apenas a essas con
siderações. Tenho lembrança de 
que a própria autoridade admi
nistrativa, neste caso, foi quem 
teve a iniciativa de por à dispo
sição do Juiz de Direito, dirigen
te do processo, as mercadorias. As 
mercadorias estavam, ou não es
tão sub judice. Concordo com 
S. Ex.a, em que de lege feranda 
muita coisa a fazer existe. Por 
exemplo, no caso de contrabando, 
as mercadorias ficam na órbita 
administrativa, exclusivamente, ou 
devem seguir o princípio geral de 
que as coisas sôbre as quais se 
exerceram ação criminosa devem 
ser encaminhadas ao Juiz, e à dis
posição dêle ficar até a sentença 
final? É um assunto que deve ser 
decidido, porque, a continuar como 
estamos, os conflitos serão cons
tantes e inevitáveis. 

Na hipótese, tenho para mim 
que o assunto ficou resolvido por 
iniciativa da própria autoridade 
administrativa, que pôs sub judice 
as mercadorias. 

Na ocasião do julgamento do 
habeas corpus, discutiu-se como 
interpretaríamos os ofícios que es
tavam no processo. Num ofício o 
Juiz liberava para: efeitos fiscais, e, 

noutro, não liberava. Uma coisa 
ficou certa: ou as mercadorias es
tavam sub judice, ou a distribui
ção das próprias cotas teria que 
ser feita por ordem do Juiz, e foi 
por isso que houve o conflito. De 
uma forma ou de outra, a orien
tação, a palavra, a decisão do 
Juiz, pelo menos nesse caso, não 
era despicienda. Em sendo assim, 
parece-me que há, pelo menos, 
uma certa razão em o Juiz achar 
que esta distribuição das quantias, 
além de ferirem a sua autoridade, 
era feita contra a lei. Dir-se-á: es
tamos julgando? Não. Não esta
mos julgando. Pelo meu voto o 
assunto deverá ser resolvido no 
momento oportuno. Os indiciados 
têm o direito de resguardar, por 
tôdas as formas, a sua liberdade 
e o seu patrimônio moral, mas 
não posso, na minha função de 
Juiz, ir ao encontro dêles e lhes 
conceder, ab initio, um bill de in
denidade. Por essas razões, dene
go a ordem. 

Ratificação de Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva - Pe
la ordem. Peço a palavra para 
prestar esclarecimentos, Sr. Presi
dente. Tanto quanto a memória 
me é fiel, posso esclarer.er que a 
decisão que predominou no habeas 
corpus anterior teve em vista, es
pecia,lmente~ a situação do pri
meiro impetrante de então, que 
era o Diretor da Recebedoria, 
Múcio Carrilho, que estava amea
çado de prisão já decretada, por
que não se podia submeter à or
dem do Juiz de repor a importân
cia correspondente aos bens que 
haviam sido postos em leilão, e ra-
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teadas as quantias corresponden
tes. Quanto aos demais, não havia 
ainda processo. O Juiz apenas os 
ameaçava. De modo que o Tribu
nal concedeu, por maioria, a ordem 
de habeas corpus, e, por maioria, 
também a entendeu prejudicada 
em relação aos demais, porque, se
gundo o voto do Relator, entendeu 
que ainda não era oportuna, por 
se tratar de matéria complexa, não 
suficientemente instruída, havendo 
apenas a afirmativa do Juiz de 
mandar instaurar processo, o que 
não se deu. Daí entendermos, o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin e eu, 
não ser oportuno o assunto. Mas já 
agora voltaram os impetrantes 
com forte documentação compro
vada pelas informações, e, se não 
há ainda denúncia, há processo po
licial em sua fase final. Portanto, 
há constrangimento ilegal, com 
ameaça de possível processo pe
nal. 

Como vimos, houve processo fis
cal, e as mercadorias foram apre
endidas em razão dêsse processo. 
O Juiz da Vara colocou as merca
dorias em depósito e, em função do 
pedido do Diretor da Recebedoria, 
liberou-as para os efeitos fiscais. 
Pergunto: quais os efeitos fiscais? 
O processo está bem instruído com 
tôda legislação fazendária perti
nente. Os efeitos fiscais são efei
tos amplos. Em primeiro lugar, g 

apreensão da mercadoria; em se
gundo, a instauração do processo 
fiscal, o chamamento dos responsá
veis a êste processo para a defesa. 
Comprovou-se que o processo fis
cal correu à revelia e a mercadoria 
foi julgada abandonada. Houve 
decisão administrativa. O Diretor 
da Recebedoria julgou o processo 
fiscal, e declarou abandonadas as 

mercadorias. A outra fase do pro
cesso fiscal é conhecida: abando· 
nadas, as mercadorias são postas 
em hasta pública. Isto foi feito. 
Posta em hasta pública, apurou-~e 
o quantum e fêz-se o rateio. Feito 
o rateio, foram distribuídas as co
tas. Tudo isto se fêz com a regula
ridade do processo fiscal. Dir-se-á: 
não se deveria fazer. Eu mesmo 
tive essa impressão no primeiro 
processo, mas não seria possível 
persistir. Há processos da Lei Pe
nal que são processos únicos. Em 
conseqüência de um delito, se ab
solvido o réu, são restituídos os 
bens apreendidos. Mas há apenas· 
o processo penal. O processo fis· 
cal é processo paralelo. Sabemos, 
Sr. Presidente, e já aqui se repetiu, 
que o descaminho constitui ilícito 
fiscal e ilícito penal. Portanto, no 
que diz respeito ao ilícito fiscal -
a menos que venha a lei e diga ~ 
como meio para que o julgado pe
nal prepondere, enquanto não de
sembaraçado o bem, não se dará 
andamento ao processo fiscal. O 
que se verifica diante da Consoli
dação das Leis das Alfândegas é 
o curso do processo fiscal, em tô
das as fases, inclusive o rateio. 
Ora, os pacientes foram acusados, 
estão sendo policialmente proces
sados, e correm o risco de serem 
denunciados em virtude de dois 
crimes: peculato, art. 312, e apro
priação de bens do Estado, com o 
auferimento de comissões ou gra
tificações descabidas. Evidente
mente, tais delitos não se podem 
configurar em relação a funcioná
rios que perceberam gratificações 
num processo regular. O que es
tamos vendo é uma luta de Podê
res, o Poder Judiciário punindo, 
processando representantes da Ad, 
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ministração Pública, porque agi
ram segundo a legislação que rege 
a Administração Pública. Proce
deu-se como se tratasse de corpos 
estanques, não harmônicos entre 
si, ocorrendo que funcionários es
tejam sendo processados como cri
minosos, como peculatários, por
que auferiram percentagens nas 
condições indicadas. O máximo, 
Sr. Presidente, a que eu chegaria, 
e ainda duvidosamente - se o 
entrechoque se verifica, e, se é 
possível, pelo emaranhado da le
gislação - seria o reconhecimen
to de uma irregularidade, a de que 
os funcionários da administração 
se teriam adiantado, e de que a 
própria administração se teria 
adiantado ao ordenar o rateio. 
Mas houve processo fiscal regular. 
Ao cabo dêsse processo, os funcio
nários receberam as percentagens. 
Funcionários de bom nome, pes
soas idôneas. Tê-los como crimi
nosos, processá-los, será negar a 
existência da Administração PÚ
blica, será considerar a Adminis
tração Pública como bando orga
nizado para defraudamento do 
Erário. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Queria apartear V. Ex.a ... 

O Sr. Min. Oscar Saraiva .-
V. Ex.a sempre me honra com seus 
apartes. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Muito grato. Estou de pleno 
acôrdo nesse ponto que V. Ex. a 
expõe. Mas duas razões, de fato, 
me levaram a não acompanhar o 
seu voto. A primeira é a que es
tá no processo que examinamos, 
que aquêle diretor foi quem pôs· 
·as mercadorias do contrabando 
·sub judice, dizendo que estavam 

às ordens do Dr. Juiz processante. 
A segunda é que o Dr. Juiz, real
mente, liberou-as para efeitos fis
cais; autorizou tudo, até o leilão. 
O produto ficaria aguardando que 
S. Ex.a decidisse. Foi a interpre
tação que dei. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Aliás, no primeiro momento, ex
cusei-me dêsse exame, porque en
tendi que era inoportuno. Por isso 
concedi a ordem, para impedir a 
prisão do Diretor da Recebedoria, 
dizendo que tal matéria seria 
questionável. E não estava longe 
de pensar - tinha grandes dúvi
das - como V. Ex.a está susten
tando. Mas convenci-me, sincera
mente, com a leitura das duas pe
tições, com a documentação e a 
consulta que fiz à legislação fis
cal, de que não seria possível per
mitir que os funcionários fôssem 
acusados, diante da regra do art. 
19, do Código Penal, de que não 
pratica crime quem cumpre o seu 
dever, ou age no exercício de um 
direito. E mais: os funcionários 
de que se trata tiveram vantagens 
adjudicadas por um funcionário 
superior. Se houvesse ato irregu
lar, seria uma irregularidade admi
nistrativa, e caberia, então, a re
posição. Mas, condenar e permi
tir que sejam denunciados por cri
me de peculato e crime de enri
quecimento ilícito, figura moder
na, recebimento de comissões evi
dentemente sub-reptícias, não de 
comissões havidas em processo 
administrativo regular... Não é 
possível que o Poder Judiciário 
destrua tudo o que se fêz adminis
trativamente, e considere ilícito 
atos que transcorreram regular
mente. Por isso, Sr. Presidente, a 
meu ver, e a bem até da harmo-
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ma dos Podêres, do respeito que 
se devem êsses Podêres, os atos 
em exame não podem ser havidos 
como criminosos. Se a Procurado
ria da República entender que 
houve açodamento da percepção 
das comissões, que estas não eram 
cabíveis naquele momento, Sr. 
Presidente, que promova as res
tituições. Punir como enriqueci
mento ilícito, como peculato, co
mo figuras criminais, atos adminis
trativos praticados dentro da re
gularidade administrativa, Sr. Pre
sidente, não é possível. Realmen
te, se há justa causa, é a dêste 
Processo. 

Data venia, melhor esclarecido 
do que da vez anterior, e na opor
tunidade que entendo própria, rei
tero meu voto, como já disse, pa
ra confirmá-lo e deferir a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro -
Sr. Presidente, pelo que entendi, 
não houve, ainda, punição penal 
em razão do recebimento da quan
tia apurada em leilão. Há uma in
vestigação policial. Não existe 
nem denúncia. 

Dessa maneira, acompanho o 
voto do Sr. Min. Amarílio Benja
min. Também denego a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Sr. Presidente, não pratico jus
tiça de dois pesos e duas medidas, 
e êste habeas corpus tem uma ori
ginalidade nesta Casa: pela pri
meira vez concedeu-se uma medi
da liminar. Em Dezembro do ano 
passado, neste habeas corpus, o 
Tribunal concedeu a medida li
minar. Mandou que o Juiz sus
pendesse sua atividade, deixasse 

de exercer sua jurisdição. Quan· 
do o habeas corpus veio a ser 
julgado, eu já estava em exercício 
e, então, declarei que apenas con
firmava habeas corpus concedido 
preventivamente, porque só assim 
poderia interpretar o pronuncia
mento anterior do Tribunal. Era 
a concessão de um habeas corpus 
preventivo, e não a concessão li
minar de um habeas corpus. Ora, 
concedido habeas corpus, como o 
foi, pela maioria do Tribunal, ao 
Dr. Carrilho, que é o principal 
acusado nesta trama, não posso 
deixar de concedê-Io, por exten
são, aos demais envolvidos. 

Assim, data venia, acompanho 
o Relator, acentuando, ainda, que, 
com desgôsto para mim, pela pri
meira vez se concedeu, neste Tri
bunal, uma liminar em habeas 
corpus. 

Voto 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Sr. Presidente, a questão nasceu 
do despacho que está transcrito, 
por certidão, a fls. 70, no qual o 
Juiz diz: (lê) 

Quer dizer, o Juiz foi até o lei
lão. Agora, em resposta a êsse 
ofício do Juiz, o Diretor da Rece
bedoria dá a interpretação dêle, 
e diz a fls. 75, verso: (lê) 

Assim, a controvérsia se limita 
a saber se há prova de que, real
mente, o Juiz mandou entregar, 
ou não, o produto. O Juiz disse 
que só mandou até· o leilão, inclu
sive. O Diretor da Recebedoria 
disse que até o leilão inclusive não, 
mesmo depois do leilão, porque a 
liberação abrange não só o leilão, 
como a entrega do produto. Man
dando liberar para efeitos fiscais, 
estava, ou não, mandando entre-
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gar o produto? Diz S. Ex.a que 
não era preciso que êsses produtos 
ficassem depositados, porque só 
com a apreciação do julgado po
deria ser levantado o produto 
do leilão. É a interpretação que 
ele, Juiz, dá ao caso. Agora, o 
Relator salientou que, sob o pon
to de vista fiscal, o processo esta
va terminado, mas, se o processo 
estava terminado sob o ângulo da 
Lei Fiscal, poderia o produto ser 
entregue. Então, porque o Diretor 
consultou o Juiz? 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
V. Ex.a dá licença? Vamos dizer 
que êle tenha pecado por demasia, 
por respeito e acatamento ao Po
der Judiciário, o que para nós não 
será pecado. Na realidade, não 
dou grande importância a essa tro
ca de ofícios, porque o processo 
fiscal corre o rito legal, pouco im
portando que o Juiz diga que es
tava, ou não, liberado o produto. 
O que importava é que a lei dava 
essa autonomia, e como no proces
so fiscal os bens foram julgados 
abandonados, o processo tinha que 
se exaurir até o último ponto, que 
era o rateio das percentagens e a 
entrega do saldo à União. O ofí
cio vem mostrar que êle, talvez, 
temeroso do choque com o Judi
ciário, oficiou e obteve essa libe
ração, mas, ainda que não tivesse 
existido essa troca de ofícios, o 
texto da Lei Fiscal autorizaria 
isso. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Sim, mas o Diretor da Recebedo
ria, sentindo a dificuldade na con
clusão, por isso que havia um pro
cesso em Juízo do qual êle tinha 
sido intimado para informar, fêz a 
consulta e interpreta ao seu alve
drio a palavra do Juiz. Ora, não é 

possível que, para efeitos fiscais, 
fôsse incluída a divisão do produto 
completamente, porque não havia, 
ainda, sequer a denúncia. O pro
cesso estava sub judice, pois já 
havia inquérito policial. Esperar 
a palavra do Juiz, para quê? A 
meu ver não é possível trancar-se 
o processo desde já. Por tudo isso, 
Sr. Presidente, denego a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 
Presidente, já quando o Tribunal 
conheceu do primeiro pedido de 
habeas corpus formulado pelo 
Diretor da Recebedoria, em que 
êste Egrégio Colégio deliberou 
mandar sustar, preliminarmente, a 
execução da ordem de prisão pre
ventiva, porque o pedido não es
tava ainda suficientemente infor
mado - o Tribunal ia entrar em 
férias - já nessa ocasião tive 
oportunidade de acentuar a mani
festa improcedência da exigência 
feita pelo Juiz da 22.a Vara, por
quanto os dois processos, o penal 
e o fiscal, são autônomos entre si, 
e, por disposição expressa da pró
pria Consolidação das Leis das Al
fândegas, o julgado no juízo crimi
nal não terá nenhuma influência 
no julgado administrativo, em re
lação ao objeto da apreensão e vi
ce-versa (art. 637, § 1.0). Dêste 
modo, não havia como deixar de 
prosseguir nos têrmos do processo 
fiscal, para apuração do ilícito ad
ministrativo. E tanto é assim que 
o Juiz criminal determinou a re
messa das mercadorias apreendi
das à autoridade fiscal, para que 
ela promovesse o respectivo pro
cesso administrativo. Desde que 
enviou as mercadorias para lá, 
elas deixaram de ficar sob a tute-
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la da autoridade criminal. Por
tanto, até ociosa foi a consulta fei
ta pelo paciente, a não ser como 
demonstração de seu respeito e 
acatamento à autoridade judicial. 

Nestas condições, concedo a or
dem, acompanhando o Relator 
que, a meu ver, fundamentou-se 
irrepreenslvelmente, não só no 
exame dos fatos, como na legisla
ção aplicável. 

Acréscimo ao Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Sr. Presidente, desejava fazer um 
acréscimo ao meu voto. Isso por
que a questão vem de ser melhor 
explicada, e, para mim, que fui 
estranho ao primeiro julgamento, 
pude melhor compreendê-la. O 
processo fiscal, via de regra, é in
dependente do processo penal. 
Desde, porém, que haja possibili
dade de crime, qualquer jurisdi
ção tem que se sujeitar à juris
dição penal. É uma questão de 

preeminência da lei, para fazer o 
conteúdo de interêsse público na 
lei penal, o mais relevante de to
dos. Mas, como também ficou es· 
clarecido que não houve denúncia 
no inquérito policial, tenho para 
mim que o habeas corpus não po
dia ser concedido. Se houver im
possibilidade de caracterização de 
crime, certamente a denúncia não 
será recebida pelo Juiz. 

Decisão 

Como consta da ata e das notas 
taquigráficas, a decisão foi a se
guinte: Concederam a ordem, por 
maioria de votos. Os Srs. Mins. 
Cunha Vasconcellos, Henrique 
d' Ávila, Cunha Mello e Godoy 
Ilha votaram com o Sr. Min. Re
lator. Os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro (em substituição ao Sr. Min. 
Afrânio Costa) e Cândido Lôbo 
votaram com o Sr. Min. Amarílio 
Benjamim. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Sampaio Costa. 

HABEAS CORPUS N.o 948 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Pacientes - Maurício Fernandes e Erich Baumeier 
Impetrante - Inezil Penna Marinho 

Acórdão 

Cessada a permanência da infração, não se pode 
haver o agente como em flagrante delito. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus 
n.o 948, do Distrito Federal: 

Acordam, por maioria de vo
tos, os Juízes do Tribunal Federal 
de Recursos, na conformidade das 
notas taquigráficas retro, em ses-

são plena, em conceder a ordem 
para anular a prisão em flagrante; 
vencido o Sr. Min. Relator. 

Custas de lei. 
Brasília, 19 de Maio de 1961. 

- Amando Sampaio Costa, Pre
sidente; Cunha Vasconcellos Fi-
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lho, Relator designado para o 
Acórdão. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) - O Dr. Inezil Penna 
Marinho requereu uma ordem de 
habeas corpus em favor de Mau
rício Fernandes e Erich Baumeier 
ao Dr. Juiz de Direito da Vara 
Criminal dêste Distrito Federal, 
pelos fatos e razões de direito ex
postas aqui na inicial. 

O Dr. Juiz, a quem foi distri
buído o processo, despachou no 
sentido de que a autoridade poli
cial prestasse as informações de 
direito. 

O advogado pediu juntada ao 
processo do auto de busca e apre
ensão, conforme certidão anexa ao 
requerimento. Vieram as informa
ções da Polícia que aqui se encon
tram, e que lerei oportunamente, 
se chegarmos ao exame do as
sunto. 

As informações estão acompa
nhadas de cópias, de documentos 
constantes dos autos, e de foto
cópias dos recibos apresentados 
pelo paciente às autoridades. 

Depois de anexados aos autos 
todos êsses papéis a que me re
feri, o processo foi concluso ao 
Dr. Juiz de Direito, e S. Ex.a des
pachou nestes têrmos: (lê). 

O advogado, ciente dêsse des
pacho, dirigiu petição ao Dr. Juiz, 
dizendo que desistia de qualquer 
recurso para que os autos viessem 
imediatamente a esta Superior 
Instância. Encontra-se, depois dis
so, a certidão de despacho a que 
se referiu o Dr. Juiz e pelo qual 
S. Ex.a examinou a prisão e pro
clamou a sua legalidade. 

1tste é o Relatório. 

15 - 34137 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) - Sr. Presidente, re
cebi ontem, ao cair da noite, os 
presentes autos, e, tanto quanto 
estêve ao meu alcance, examinei 
o processo, estudei a matéria de 
acôrdo com a legislação e as in
formações da doutrina, e trouxe 
hoje, em tempo rápido, o feito a 
julgamento. Considerei-me sufi
cientemente instruído para decidir 
a causa, embora - e isso é uma 
advertência ao cuidado dos meus 
eminentes colegas - houvesse no
tado que dos autos não consta a 
certidão do auto de prisão em fla
grante. Não obstante, considerei
-me instruído porque, de acôrdo 
com a inicial, o ato formal da pri
são em flagrante não está pôsto 
na controvérsia. Todavia, V. Ex.as 

na formação do juízo que cada 
qual irá fazer, hão de verificar da 
necessidade, ou não, dessa peça. 

Feitas essas observações, à gui
sa de esclarecimento, passo ao jul
gamento do feito. 

Inicialmente, considero indis
pensável que o Tribunal fixe a 
sua competência. O habeas cor
pus, normalmente nos têrmos em 
que está pôsto sub judice, é diri
gido ao Juiz do 1.0 grau, e êste, 
de n.O 948, nesta Instância, tam
bém o foi. 

Mas que ocorreu? O Dr. Juiz 
de Direito, embora houvesse to
mado as providências iniciais para 
instrução do processo, afinal des
pachou, dando-se por incompeten
te, uma vez que, na conformidade 
da Constituição Federal, examina
ra a prisão e a considerara legal. 
O meu modo de pensar é que, de 
fato, o Dr. Juiz, por essa circuns-
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tância, estava impedido de julgar. 
Na verdade, o seu despacho, con
siderando a legalidade da prisão, 
se não o fêz a autoridade coatora, 
tornou-o Juiz de causa. Seria por
tanto de boa praxe que os autos 
fôssem encaminhados a outro Juiz. 
Entretanto, essa orientação, no 
Processo Penal, relativamente a 
habeas corpus, não pode ser se
guida, porque diz o art. 650: "com
petirá conhecer, origin.àriamente, 
do pedido de habeas corpus: II 
- § 1.0 - A competência do 
Juiz cessará sempre que a violên
cia ou coação provier da autori
dade de igualou superior juris
dição." 

A hipótese não é rigorosamente 
essa. Mas, de qualquer modo, o 
espírito que ditou tal dispositivo 
serve para a declaração, a meu 
ver acertada, de incompetência, 
proclamada pelo Juiz de Primei
ra Instância e, ao mesmo tempo, 
a remessa dos autos a êste Tri
bunal, uma vez que o Juiz do 
mesmo grau já não poderia apre
ciar o assunto. 

Em tais condições, o meu voto 
é para que o Tribunal conheça da 
matéria, declarando-se compe
tente. 

Meu voto preliminar, Sr. Pre
sidente. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- De acôrdo, Sr. Presidente, com 
o sentido que o Juiz imprimiu ao 
seu despacho, mantendo a prisão 
preventiva. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Dja1ma da. Cunha 
Mello - De acôrdo, Sr. Presiden-

te. O Juiz fêz seu o ato da poli
cia, do momento em que deixou 
em custódia o paciente. 

Voto-mérito 

O Sr. Min. Amar'ílio Benjamin 
(Relator) - Sr. Presidente, em
bora dilate um pouco o meu pro
nunciamento, sinto-me obrigado a 
ler as informações da autoridade 
(Delegado de Polícia do 3.° Dis
trito Policial) ao Dr. Juiz, quan
do estas lhe foram solicitadas, 
como instrução do pedido (fls. 10 
a 12): "em resposta ao ofício 
n.o 470/61, de 16, recebido às 
18 horas do mesmo dia, referente 
à prisão de Maurício Fernandes 
e Erich Baumeier, efetivada por 
êste D.P., e cuja comunicação foi 
em data de ontem, acompanhada 
do respectivo auto de prisão em 
flagrante, tenho a informar o se
guinte:" 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Posso interromper V. Ex.a? O 
Delegado diz aí que a comunica
ção de prisão em flagrante foi fei
ta em data de ontem. V. Ex.a po
deria ver a data das informações, 
para se saber a data da prisão? 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- O ofício é de 17. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Então a prisão foi a 16. Des
culpe a interrupção. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Estou sempre às ordens de 
V. Ex.a. 

a) "a evidência do descami
nho da mercadoria apreendida 
surgiu com o depoimento da tes
temunha Alem Mar Pereira da 
Silva, onde fixou a posição dos 
indiciados que tomaram conheci-
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menta do fato delituoso e nada 
denunciaram às autoridades, a fal
ta de selos das partidas de uísque 
recebidas; b) a mesma testemu
nha diz que recebeu, depois de re
clamar "aproximadamente 37 se
los" e que efetuara por "ordem da 
gerência" a selagem dos frascos 
com os colegas de serviço José 
Alberto Fernandes Mata, e Ni
céas Alves da Silva (cópia de de
poimento anexa); c) a utilização 
da mercadoria ilegalmente adqui
rida já estava sendo feita no bar 
do hotel, segundo depôs a teste
munha Aldo Chioddi (anexa); d) 
à contradição das declarações dos 
indiciados e da testemunha Alem 
Mar, foi feita a devida acarea
ção (anexa) onde os fatos denun
ciados foram mantidos pelo últi
mo e negados pelos primeiros, evi
denciando a má-fé com que agi
ram na utilização da mercadoria 
ilegalmente adquirida e em uso; 
e) além de peça testemunhal, que 
já evidenciava a má-fé do indi
ciado, e o falso depoimento que 
prestaram neste D.P. para se de
fenderem, novas provas surgiram 
para demonstrar que, tanto o su
perintendente Maurício como o 
gerente Erich iludiram o paga
mento do impâsto devido, não só 
pela entrada, como pelo consumo 
da mercadoria apreendida; f) dis
seram os indiciados que "compra
ram a mercadoria" de Edmound 
(Michel Edmound) apresentando 
os recibos (anexos às fotografias) : 
10 caixas chegadas no dia 30 de 
Abril, e de 13 e meia caixas, no 
dia 5 de Maio, recibos que vão 
ser submetidos à perícia; g) não 
obstante o MM. Juiz, a emprêsa 
de Transporte Fink S.A. fêz o 

transporte daquelas caixas como 
foi confirmado pelas testemunhas 
e pelos próprios indiciados, mas a 
carga apreendida foi remetida pe
las Embaixadas do México e Hai
ti, ambas no Rio de Janeiro, e não 
pelo Sr. Michel Edmound (doc. 
anexos); h) ambas as guias da 
Transportadora estão assinadas 
pelos empregados do Brasília Pa~ 
lace Hotel, Alem Mar Pereira da 
Silva e A. Almeida, o primeiro já 
ouvido, e o segundo já in,1:i.mado 
para depor; i) verificará então 
V. Ex.a tôda a contradição das de
clarações dos indiciados com pro
vas ora anexadas, quando se ob
serva que na guia da Transporta
dora Fink, de n.o 2.150, na parte 
referente a "observação" existe 
uma rasura; j) a fotocópia não 
deixa bem claro a rasura, mas no 
documento original, que podere
mos exibir a V. Ex.a, diz: "comu
nicar-se c/Sr. Erich Baumeier, no 
Brasília Palace; o mesmo irá re
tirar em depósito"; k) apuramos, 
no momento, a legalidade dos re
cibos anexos plró-fotocópias que 
têm relação com a apreensão efe
tuada, e são a prova da importa
ção fraudulenta que faziam os in
diciados, responsáveis diretos pe
la administração do hotel; 1) 
acreditamos estar caracterizado o 
ilícito penal do art. 334, do Có
digo Penal, que tem como certo 
o descaminho evidenciado na ex
posição feita, por terem os indi
ciados iludido ainda o pagamen
to total do direito devido pelo 
consumo e pela aquisição da mer
cadoria apreendida." 

Essas são as informações da au
toridade policiaL 
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Existem nos autos as peças que 
S. s.a mencionou. Estão nos au
tos, também, a certidão de busca 
e apreensão que o advogado jun
tou, e a certidão do despacho do 
Dr. Juiz em que S. Ex.a, exami
nando a prisão, considerou-a legaL 

O Sr. Min. Cunha VasconceI1os 
- A busca e apreensão foi feita 
pelo Delegado de Polícia Maríti
ma e Aérea? Pediria a V. Ex.a que 
lêsse o auto. 

O Sr. Mio. Amarílio Benjamin 
- A busca e apreensão é de 15 
de Maio, e dela consta o seguinte: 
(lê). 

Havendo necessidade voltarei a 
essas peças, como referência das 
considerações que ia desenvolver. 
A primeira consideração que faço 
no meu voto é a de que, a meu 
ver, a inicial para o fim preten
dido não põe bem a questão, por
que, como foi visto, a inicial dis
cute a existência de justa causa. 
Ora, estamos, no caso dos autos, 
ainda na fase do inquérito poli
cial. De modo algum o inquérito 
policial poderia ser paralisado, 
uma vez que se reconhece à au
toridade policial o poder de in
vestigação, para que a Lei Penal 
encontre base, ou elementos satis
fatórios ao seu cumprimento. En
tretanto, não só porque na tri
buna o Sr. advogado trouxe ou
tros argumentos em favor do ob
jetivo em vista, não só por isso, 
como também possuindo o Juiz 
em matéria de habeas corpus o 
poder de concedê-lo de ofício, a 
mim me parece que podemos exa
minar o caso sob todos os aspec
tos legais e jurídicos que dêle de
correm, ou que nêle se contenham. 
Por isso mesmo entendo eu que, 

à margem de outros detalhes, a 
meu ver também importantes, o 
ponto principal a ser encarado por 
nós é se, em hipótese semelhante, 
cabe a prisão em flagrante. Re
solvida esta questão, o assunto 
estará decidido. 

Srs. Ministros, estamos nós ver
sando aqui seguidamente proces
sos a respeito de contrabando. Sa
bem V. Ex.as

, como a doutrina e a 
jurisprudência no Brasil, ainda a 
esta altura da vida jurídica, são 
pontilhadas de intermitências e 
variação de conceitos. Veja-se a 
história do contrabando através 
dos pretórios; então, iremos ver 
uma época em que se sustentou 
que o crime de contrabando so
mente tem lugar quando se dá a 
prisão em flagrante dentro da zo
na fiscal. É correlata dessa manei
ra de ver aquela que sustente, ou 
que sustentou, em determinado 
período, que inexiste o crime de 
contrabando fora da zona fiscal. 
Ao lado disso V. Ex.as também en
contrarão o convencimento pro
clamado por autoridades respeitá. 
veis de que dentro da zona fiscal, 
revelado o crime, está-se cuidando 
de mera tentativa, ~nquanto ou
tros sustentam também, tomados 
das melhores razões, ou pelo me
nos defendidas com igual calor, 
que o crime de contrabando veri
fica-se logo que transposta a bar
reira alfandegária ou fiscal. Não 
é demais, também, que nessa re
construção nos lembremos daque
la corrente que sustenta que a 
criminalidade ou o contrabando, 
como o crime, ficavam na depen
dência do processo fiscal, da con
clusão, do remate do processo fis
cal. A propósito, lei que não é tão 
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velha, mais ou menos dentro dês
se espírito, determina com tôdas 
as letras que a mercadoria de im
portação chegada sem licença fôs
se tão-só considerada fraude fis
cal, acrescentando - está lá no 
dispositivo da Lei da Carteira do 
Exterior, art. 6.°, § 4.°, salvo en
gano - que, quando isso ocorre, 
trata-se tão-somente de fraude 
cambial. Esta lei é um intermezzo 
na história do contrabando, por
que já está revogada. De vez em 
quando os advogados ainda ci
tam-na. 

Rememorei êstes pontos para 
esclarecer perfeitamente a maté
ria, embora saiba que V. Ex."s, me
lhor informados do que eu, a de
cidiram, mesmo que eu me limi
tasse a duas ou três palavras, jus
tificando o meu voto. Não tenho 
pretensões de escola, nem de ter 
doutrina própria, mas como Juiz 
tenho que me orientar neste mare 
magnun. Então, tenho aquêles 
pontos que me servem de apoio 
nO.destrinçamento das responsa
bilidades, no exercício das altas 
responsabilidades que a organiza
ção legal me concede. Venho sus
tentando que o crime de contra
bando ou descaminho se constata 
sempre que se verifica importação 
ou exportação de mercadorias 
proibidas, ou quando o agente ilu
de no todo, ou em parte, o paga
mento de direitos, o impôsto devi
do pela entrada, saída, ou consu
mo de mercadoria. Ao lado disso, 
também tenho sustentado, porque 
há poucos dias discutimos aqui 
longamente, que o crime de con
trabando é um crime original, por
quanto somente se revela com a 
ação fiscalizadora das autoridades. 

Então, acho que é êste o momen
to em que o devemos ter por con
sumado. Talvez isso em teoria não 
esteja muito certo, mas não vejo 
uma melhor orientação, principal
mente para que os julgados te
nham o equilíbrio que correspon
de tanto quanto possível à boa 
lógica e à realidade das coisas. 
É a partir dêste instante que o 
crime ou o ato ilícito passa a ter 
existência legal. Também susten
to que as autoridades tanto po
dem apreender as mercadorias na 
zona fiscal como fora dela. Isto é 
o que vem nas leis do País, desde 
a famosa Consolidação das Leis 
da Alfândega. Compreendo que a 
suspensão dentro da zona fiscal 
tenha mais ênfase por implicar 
conseqüências mais enérgicas, mas 
nem por isso pode-se deixar de 
admitir que a apreensão das mer
cadorias também se realize regu
larmente dentro da zona fiscal. 
Aliás, não poderíamos negar esta 
realidade, porque ela decorre de 
disposição expressa. Se não fôsse 
roubar muito tempo, iria cotejar 
algum dêsses dispositivos de mais 
base existentes na legislação espe
cífica. Mas estou bem certo de 
que os eminentes colegas me dis
pensarão de documentar pa:ri pas
su a minha afirmação. Acho bem 
avisado, porém, ler um dispositi
vo de lei, mais ou menos recente, 
que deixa a matéria perfeitamente 
esclarecida: Lei 2.653 de 24-11-55, 
que institui adicionais e altera a 
legislação do impôsto de consu
mo; art. 11: "as mercadorias in
troduzidas clandestinamente no 
país, e encontradas à venda ou- em 
depósito, serão consideradas, para 
efeitos fiscais, como contrabando 
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e, logo após o julgamento dêste, 
proceder-se-á ao leilão das mes
mas mercadorias, sem prejuízo das 
prescrições legais vigentes, inclu
sive a aplicação das sanções ca
bíveis, aos responsáveis pela in
fração." 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- (conclui a leitura da Lei 2.653, 
de 24 de Novembro de 1955). 

Em agravo do Rio Grande do 
Sul, matéria cível decidida no ano 
passado, minha Turma, ou seja, a 
Terceira Turma, cassou a segu
rança que o Juiz de Primeira Ins
tância havia concedido em favor 
de um detentor de automóveis, em 
poder do qual a fiscalização apre
endera o veículo, porque de pro
cedência estrangeira, estava sem 
documentação legal, ou, por ou
tra, estava documentado, mas 
fraudulentamente. A Terceira 
Turma cassou a segurança, sus
tentando a legalidade da apreen
são, a legalidade do processo ad
ministrativo. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - A le
galidade da apreensão é uma coi
sa, e a prisão em flagrante é ou
tra. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Irei lá, porque foi essa a tese 
que pus na minha frente para ser
vir de roteiro e ,afinal, desaguar 
na decisão do Juiz. 

Tenho sustentado, também, que 
é competente para o processo o 
Juiz do lugar onde se descobre a 
infração. Ê verdade que, nesse as
pecto, ainda aqui, no Tribunal, 
estamos discutindo. Num dos úl
timos habeas corpus a tese foi de
batida, por assim dizer, a tarde 
inteira. 

Meu ponto de vista é de que 
é irrealizável, impossível, a pes
quisa do lugar onde, rigorosamen
te, no Território Nacional, a mer
cadoria tenha cruzado a barreira; 
a prevalecer essa orientação, a jus
tiça fica na mão dos traficantes, 
porque haverá mesmo interêsse 
em criar confusão ou dificuldade 
com a multiplicidade de lugares. 

Venho sustentando que o cri
me não é instantâneo. Venho sus
tentando, ainda, que se fôsse ins
tantâneo ter-se-ia de levar em con
ta a sua fase de exaurimento, 
principalmente no nosso Direito 
Penal, que adota a teoria do re
sultado e da ubiqüidade, não só 
para fixar a consumação do cri
me, mas também a competência, 
sobretudo no que tange à territo
rialidade. 

A bem dizer, para mim, o cri
me é de natureza especial ou per
manente, e, como crime perma
nente, rege-se pela prevenção. Ê 
o Código, art. 71. 

De qualquer modo, ainda a êsse 
respeito, tenho me orientado para 
admitir que, na dúvida, o proces
so seja instaurado, como autoriza 
a legislação, no domicílio do réu. 
Creio que a essa altura posso res
ponder àquela pergunta inicial. É 
possível prisão em flagrante quan
do a apreensão das mercadorias 
se dá fora da zona fiscal? A res
posta está dada nas considerações 
que desenvolvi. E está no Código. 
Basta que recapitule. 

Se, a meu ver, o delito é per
manente ou instantâneo, mas tem 
sua fase de exaurimento; se, a 
meu ver, o delito rigorosamente 
se consuma quando as autoridades 
o revelam, é claro que, em qual-
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quer liugar onde se verifique a 
apreensão pode-se dar o flagrante. 
Dizendo assim, no caso, dispenso
-me de examinar os requisitos da 
prisão em flagrante, uma vez que, 
pelo próprio Código, segundo o 
art. 303, a prisão, quando se 
verifica, é como se o crime esti
vesse sendo cometido no ato. Diz 
o art. 303: "nas infrações per
manentes entende-se o agente em 
flagrante delito enquanto não ces
sar a permanência." 

Mas, Srs. Ministros, meu voto 
aind.a não está concluído, e não 
está concluído porque, Juiz, não 
posso me ater, exclusivamente, à 
letra fria da lei. É para isso que 
eu sou Juiz. Tenho que, através 
das minhas decisões, dar vida à 
lei, para que, pelos meus pronun
ciamentos, ela não perca a pers
pectiva da realidade. Que ela, 
através das minhas sentenças, seja 
também humana. Que ela faça 
justiça. Por isso mesmo é que não 
sinto nenhuma repugnância ao 
examinar se é possível adoçar êsse 
rigori.smo da prisão em flagrante 
em casos tais. Acho que isso fica 
a cri.tério da autoridade policial 
ou d.a autoridade judiciária que 
fôr invocada. Sempre que em ca
sos como o de que os autos tra
tem, pode-se verificar, desde logo, 
prima facie, que o portador da 
mercadoria, que o condutor, que 
o adquirente está inocente, está 
de boa-fé, a autoridade poderá 
deixar de lavrar o flagrante ou 
relaxar a prisão. Embora a instân
cia do habeas corpus seja limita
da, temos descido a exame - é 
verdade que exame muito rápido 
para que não se infrinja aquela 
proi.bição clássica e inquestionável 

da apreciação de prova. No caso 
concreto, de acôrdo com a própria 
petição inicial ,e com as informa
ções da autoridade policial, não 
transluz nem inocência, nem boa
-fé. Por êsses fundamentos, Sr. 
Presidente, denego o habeas 
corpus. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Sr. Presidente, inicialmente 
quero chamar a atenção dos ca
legas para uma certa confusão de 
datas 'em tôrno do episódio que 
determinou êsse pedido de habeas 
corpus. O auto de busca e apreen
são mandado lavrar pelo Diretor 
de Divisão de Polícia Marítimo
Aérea e Fronteiras é de 15 de 
Maio. A comunicação da prisão 
ao Juiz foi feita no dia 16. Note 
bem: a 15, o auto de busca e 
apreensão; a 16, a comunicação ao 
Juiz, mas da prisão. "Vistos ês
tes autos que foram distribuídos 
ontem, às 16 horas ... " (lê). 

O despacho é datado de 17. O 
Juiz, a 16, mal compreendendo a 
Constituição, data venia, recusou
-se a relaxar a prisão preventiva, 
quando não é para isso que essa 
comunicação se faz. O Juiz não 
tem que se pronunciar. O Juiz 
recebe e verifica se a prisão foi 
feita com observância das forma
lidades legais. Se não foi, sim, êle 
se pronuncia e relaxa; se foi, não 
tem que se pronunciar. Mas o 
Juiz, em obediência ~ e é por 
isso que chamo a atenção do Tri
bunal para essas explicações, para 
essa confusão de datas - o Juiz 
dá um longo despacho e diz: 
"Não tenho razão para relaxar a 
prisão preventiva"... (lê despa
cho do Juiz). Isso, no dia seguin-
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te ao do recebimento da comuni
cação. 

Agora, o habeas oorpus foi dis
tribuído no dia 15, muito antes 
dos autos da prisão preventiva 
irem ao Juiz (fls. 16). O Juiz re
teve os pedidos de habeas corpus 
que lhe foram conclusos, aIS. 
Deu o despacho apreciando a pri
são preventiva para, a seguir, en
tão, dar-se por incompetente para 
conhecer dêstes habeas corpus. 
Quando êle recebeu o habeas cor
pus não tinha dado ainda o des
pacho confirmando a prisão em 
flagrante, para depois se dar por 
incompetente para dar êste ha
beas corpus. Quer dizer, o motivo 
pelo qual se deu por incompeten
te, ou achou-se coator, foi criado 
por S. Ex.a mesmo, não sei com 
que objetivo. Negar a ordem, não 
conhecer do pedido, se furtar à 
contingência de decidir o pedido? 

Feitas estas considerações, Sr. 
Presidente, que de um certo mo
do embaraçam o exame dêsses 
elementos iniciais do processo, 
passo a considerar o pedidO'. 

O pedido, inicialmente, fêz-se 
com fundamento na falta de justa 
causa. Porque não era crime o 
fato pelo qual os suplicantes fo
ram presos. Da tribuna, entre
tanto, o Sr. advogado aduziu outro 
fundamento, qual seja, a inexis
tência do flagrante, ou, por outra, 
a ilegalidade do flagrante. Vamos 
começar a apreciar pelo primeiro 
aspecto que, a meu ver, exaure a 
matéria. A segunda parte creio 
que é certo de apreciação impró
pria neste momento. 

Sr. Presidente, o crime que se 
diz terem praticado os suplicantes 
é o crime de contrabando impró-

prio, o crime de descaminho. Há 
uma discussão - e o Sr. Min. Re
lator avivou-a - em tôrno do 
momento em que se consumou o 
crime de contrabando. Mas há 
que distinguir o crime de contra
bando próprio, a importação de 
coisas proibidas, não permitidas. 
~sse, inequivocamente, será cri.me 
de natureza permanente: a coisa 
estará no País contra a proibição 
de sua entrada. É permanente a 
desobediência e a violação da lei. 
Mas, o crime de contrabando im
próprio por descaminho, é um cri
me instantâneo, creio eu. É um 
crime que se consuma no momen
to em que a mercadoria é intro
duzida no País, ilude o fisco e 
não paga os impostos devidos!. 
Assim, não haveria que falar, 
data venia em crime permanente 
ou em crime continuadO'. É a mes
ma coisa para justificar o flagran
te, quando a mercadoria já está 
em Brasília. Mas, Sr. Presidente, 
vamos abandonar tôda essa dis
cussão doutrinária e vamos ser 
objetivos na concessão do habeas 
corpus. Data venia do eminente 
Sr. Min. Relator, êste habeas cor
pus, entendo, não pode ser recusa
do. Não é possível, Sr. Presidente. 

Veja-se: quando é que se pode 
fazer a pnsao em flagrante? 
Quando é Que a prisão em fla
grante é legítima? 

Diz O' art. 302: "Considera-se 
em flagrante delito quando: :n: -
está cometendo a infraçãO' penal; 
II - acaba de cometê-la; :n:n -
é perseguido, logo após, pela auto
ridade, pelo ofendido ou por qual
quer pessoa em situação que faça 
presumir ser autor da infração· 
IV - é encontrado, logo dePois: 
com instrumentos, armas, objetos 
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ou papéis que façam presumir ser 
êle autor da infração." 

Data venia, nenhum dêsses dis
positivos se aplica, e, ainda mais, 
o art. 303 esclarece: "Nas in
frações permanentes, entende-se o 
agente em flagrante delito en
quanto não cessar a permanên
cia." 

Parece-me, Sr. Presidente, que 
nenhum dêsses dispositivos se 
pode invocar para justificar a pri
são em flagrante. 

Os tratadistas definem com 
uma concepção, data venia, dife
rente, o crime de natureza per
manente, assunto ao qual eu vol
to sem maior objetivo, porque, já 
disse, isto não vai resolve,r a hi
pótese. Mas, diz o Desembarga
dor Spíndola Filho, dando exem
plos, e figuram exemplos clássi
cos, como a situação de desertor, 
crime de cárcere privado. 

Tratando-se de descaminho, pa
rece-me que não se configura tal 
aspecto. Mas, comentando o art. 
145, do Código ,anotações, art. 61, 
em que trata da prescrição, diz o 
mesmo comentador: (lê). 

Ora, Sr. Presidente, êste con
ceito aqui serve como esclareci
mento de que, no caso, não se co
gitou nem se pode cogitar de um 
crime permanente. Mas quero ser 
objetivo e formal, mesmo para 
conceder a ordem. 

Li da petição inicial, ouvi da 
petição inicial, e aí está uma afir
mação muito interessante e mes
mo decisiva. Leio aqui: "O Sr. De
legado de Polícia Marítima e 
Aérea, Capo Adhemar Gomes da 
Silva, lavrou o têrmo de apreen
são de tôda a mercadoria, e os 
Srs. Agentes Fiscais do Impôsto 

de Consumo, José da Costa Oli
veira e José Balduino de Souza, 
fizeram a intimação para que a 
firma apresentasse, no prazo de 
24 horas, a documentação refe
rente à mercadoria, que é de pro
cedência estrangeira." 

Ora, Sr. Presidente, se se fêz a 
notificação para que fôsse apre
sentada a documentação... Do
cumentação com que fim? Com o 
fim de mostrar a origem da mer
cádoria. 

Evidentemente, até êste mo
mento não se pode admitir a hi
pótese de um delito, porque ad
mitiu-se que a origem fôsse boa. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - O 
que era possível era lavrar o auto 
de apreensão, porque a lei do 00-
pôsto de consumo o autoriza ex
pressamente. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Não está comprovado por ele
mento nos autos, mas há outra 
confirmação do episódio, esta sim, 
oficial. É a informação do Delega
do de Polícia ao Juiz. Éle diz o 
seguinte: "Disseram os indiciados 
que compraram. .. submetida à 
perícia." 

Como, Sr. Presidente, como se 
atenta contra a liberdade huma
na desta maneira? 

Há aqui um memorial do Sr. 
Dr. Lins em que se fala na supe
rexcitação de certas autoridades 
pelo desejo de agradar, de serem 
serviçais, de fazerem cartaz. Só 
se explica assim. Não se põe ab
solutamente em dúvida a repu
tação alheia, não se tem o di.rei
to de fazer pesar sôbre o concei
to de um semelhante a suspeita 
de indignidade, de procedimento 
criminoso. É preciso que haja pro
va. Bem age a polícia inglêsa que 
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não prende ninguém sem a prova 
absoluta do crime. Bem age a po
lícia americana; bem age a orien
tação de todos os povos cultos. 
Onde estamos? Num país civiliza
do cujos destinos se regem por 
uma Constituição em que se as
segura em nove dispositivos do 
art. 141, a inviolabilidade dos di
reitos concernentes à vida, à li
berdade, à segurança individual e 
à propriedade. É com esta facili
dade que se prende, é com esta 
facilidade que se atira sôbre o 
conceito de alguém a pecha de 
um procedimento criminoso. 

Sr. Presidente, V. Ex.as sabem 
que não posso excitar-me, mas 
não posso deixar de apaixonar-me 
pelo Direito. A minha paixão é 
impessoal. Quero a asseguração 
do direito de todos, e é para isto 
que estamos aqui. 

Procedimentos como êste, data 
venia do eminente e preclaro Sr. 
Min. Relator, suscitam minha in
dignação. Só sei votar com esta 
expressão. 

Daia venia do Relator, concluo 
meu voto concedendo a ordem 
contra êste flagrante que não 
existiu. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Sr. Presidente, o crime 
de contrabando comporta repres
são que deve ser a mais severa 
possível, e encontra as melhores 
e mais sadias fincas precipuamen
te em motivos de segurança na
cional, de oIrlem pública, de saú
de pública e de ordem econô
mica. 

Quase tôdas as nações do mun
do reprimem o contrabando de 

armas, contrabando de entorpe
centes, e, como resultado do pro
tecionismo, reprimem certas im
portações e submetem outras a 
um regime de licença prévia. 

Nem se diga que só no mundo 
ocidental é assim. Ainda hoje os 
jornais noticiam prisão feita na 
Rússia há dois ou três dias, de 
uma quadrilha de traficantes de 
moeda, que teria lesado o país 
em dois milhões e duzentos mil 
dólares. Note-se que o russo sem
pre que fala em moeda não fala 
em rublo; fala em dólar. 

Não cabe dúvida, não faço res
trições à política que reprime 
com vigor o contrabando por mo
tivo de saúde pública, tráfico de 
entorpecentes, ou o contrabando 
por motivos de ordem pública, 
(tráfico de armas). A repressão 
deve ser também rigorosa onde a 
importação prejudica a indústria 
do País. Entenda-se entretanto, 
que isto não quer dizer tranca
mento total da Alfândega à ven
da de certas mercadorias, deixan
do o consumidor nacional, como 
está acontecendo, notadamente no 
setor automóveis, ao nuto de in
dustriais gananciosos. e escor
chantes. 

Nos princípios, na época dos 
carros de boi, dos barcos à vela, 
a zona fiscal era a costa do 
Atlântico e a fronteira de outros 
países. Com a evolução dos meios 
de transporte, a zona fiscal pas
sou a ser todo o País, restando ao 
detentor de mercadorias estran
geiras em quantidade que eviden
cia destinação comercial, compro
var-lhe a procedência legítima, a 
aquisição regular. 

Desgraçadamente, Sr. Presiden
te, o contrabando se vem intensi-
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ficando. Já até parece que o Bra
sil é um vasto pôrto livre, uma 
'Hong-Kong imensa, onde cada 
um importa ou exporta, a seu ta
lante. Até Juízes aparecem sujan
do a toga, em auxílio aos contra
'bandistas, dando mandados de se
gurança ou interditos para que o 
-contrabando frutifique, viceje, Juí
zes que desvirtuam e desfiguram 
,suas atribuiÇões. 

Mas nem por isso me é dado 
concluir que, onde aparece uma 
-mercadoria vindiça, aí está um 
crime de contrabando. 

Se o portador, detentor, depo
sitário, ou dono da mercadoria 
-apresenta documentos sôbre a 
procedência, cumpre à Fazenda, à 
Polícia, sindicar a respeito, man
dar verificar a autenticidade, não 
prender desde logo o detentor, a 
pessoa que carregava, tinha em 
seu estabelecimento, ou estava 
vendendo em seu negócio, a mer
cadoria. 

Na situação tipo dos autos o 
-comerciante foi surpreendido ven
,dendo mercadoria importada, mas 
exibiu os documentos de proce
dência respectiva. Comprou-a no 
País, no Rio, em casa comercial 
sita à Rua Vidal Negreiros 203. 
Fisco e polícia de repressão ao 
contrabando que investigassem a 
,autenticidade dos documentos, 
-existência de vendedor, etc. Pura 
e simplesmente prender, não. Ve
rificada a falsidade de documen
tos, aí estaria de mãos livres a po
lícia. Antes, não. 

Fala a autoridade que a mer
cadoria veio das Embaixadas do 
México e do Haiti. Muito bem. 
N esse caso, apure-se devidamente 
para que o Govêrno, além da 
;apreensão. expulse por intermédio 

do Itamarati os diplomatas acaso 
envolvidos na traficância, e faça 
processo criminal contra os coope
radores brasileiros, os pacientes. 
Apurar, prender, processar, con
denar, não só prender. 

Admito a selagem insuficiente
mente falada. Selagem insuficien
te, porém, não justifica prisão; jus
tifica apreensão e multa. O bem
-aventurado art. 334, do Código 
Penal, quando fala em impôsto 
devido, refere-se ao importador e 
exportador, e não àquele que já 
adquirira aqui dentro a merca
doria. 

Concedo writ apenas para anu
lar a, prisão em flagrante, por não 
ser caso. Faço-o, sem prejuízo de 
processo criminal, note-se. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Godoy Ilha - Sr. 
Presidente, a matéria está tão 
clara, tão transparente, que dis
pensa maiores considerações. 

Concedo o habeas corpus, por
que evidentemente não está ca
racterizado o flagrante. Ninguém 
discute sô bre a legitimidade des
sa apreensão. Foi feita com base 
em disposição expressa na legis
lação do impôsto do consumo. 
Mas querer decretar prisão em 
flagrante, como já tendo sido ca
racterizado o contrabando penal, 
há uma distância grande que, evi
dentemente, êste Tribunal não 
pode transpor. 

Concedo a ordem por êste fun
damento: o da nulidade do fla
grante. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Oscar Saraiva 
Sr. Presidente, a matéria já está 
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longamente esplanada e, por isso, 
limitar-me-ei a breves considera
ções. Desejo, antes dessas consi
derações, fazer uma afirmação até 
certo ponto fora dos autos, mas 
que de certa maneira julgo neces
sária pelas críticas feitas. Conhe
ço pessoalmente o Sr. Delegado 
que lavrou o flagrante, e posso 
dar meu depoimento de que se 
trata de um homem digno, zelo
so, e que tem procurado cumprir 
seu dever - embora no caso, e a 
meu ver, se tenha enganado. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Dá-me licença? Ninguém pôs 
qualquer palavra que pudesse du
vidar da dignidade da autoridade 
policial ... 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Falou-se em abuso de 
poder. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva 
Mas desejo frisar essa condição e 
dar meu testemunho disso. Sôbre 
o caso o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin fêz uma substanciosa e de
tida apreciação da natureza do 
contrabando, mostrando que é 
crime de difícil caracterização. 
S. Ex.a salientou que é um crime 
permanente, e o Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos afirmou que é cri
me instantâneo. Estou com o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin quan
do disse que o contrabando se re
vela no momento de apreensão, 
porque até êste momento não é 
conhecido. Também como S. Ex.a 

não estou com a velha doutrina 
de que só é contrabando o que 
ocorre nas faixas da fronteira. O 
chamado contrabando impróprio é 
o descaminho, e é um crime con
vencional, ou seja, um crime fis
cal, ao passo que o contrabando 
propriamente dito é a exportação 

ou importação de mercadorias que 
não podem entrar nem sair do 
Território Nacional. O Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos chamou a· 
atenção para o contrabando de 
armas, de cocaína. A posse dessas 
mercadorias é crime permanente. 
O indivíduo apanhado com subs
tâncias tóxicas é criminoso e pas
sível de prisão com o que tiver 
em seu poder. Já o contrabando 
impróprio ou de descaminho é 
mero crime fiscal, convencional; 
ora é crime, ora não é. Em Por
tugal é crime grave entrar com 
fósforos, porque o País tem o mo-
nopólio dêsse produto. Em Fran
ça a proibição alcança o fumo ou 
o álcool. Portanto, é um crime 
que não é natural, mas fiscal. Ora, 
para o crime fiscal é preciso ha
ver maior tolerância, e o flagran
te não se caracteriza tão fàcilmen
te. À primeira vista estava eu lÍn
clinado a não tomar conheci
mento do habeas corpus, por falta 
de segura instrução do pedido, 
mas vieram aos autos outras pe
ças, e delas o que se depreende é 
que, apreendida a mercadoria, o 
responsável, naquele momento, 
apresentou sua documentação, que 
ficou de ser examinada, confor
me se disse no auto de apreensão 
(fls. 7 v.): "a documentação apre
sentada em relação à mercadorlÍa 
acima descrita consta de dois re
cibos-fatura, com assinatura ile
gível. .. ", e na informação ao Dr. 
Delegado ( fls. 11 ): "... recibos 
que vão ser submetidos à perí
cia ... " 

Portanto, não havia a flagrân
cia no delito. Os réus e pacientes 
não eram os importadores e não 
eram os exportadores. Receberam 
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a mercadoria de terceiros. Não 
eram, assim, responsáveis diretos 
do crime de contrabando. Seria, 
eventualmente, ou serão, recepta
dores. 

Isso é possível e há que apurar. 
Mas o flagrante de contrabando 
não se verificou porque, ou hou
ve crime e já estava o mesmo per
petrado - as mercadorias já es
tavam entregues ao consumidor, 
já estavam sendo consumidas e, 
portanto, o crime já estava pra
ticado - ou então ... 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Nem 
a Consolidação das Leis das Al
fândegas assim considera apreen
são em flagrante. Tem como tal 
a apreensão feita fora da zona fis
cal, a bordo de embarcações, etc., 
mas quando a mercadoria estiver 
abandonada ou oculta em qual
quer ponto ido Território Nacio
nal. Não é o caso. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Notei um aspecto curioso e, qui
çá irônico, quando se diz que a 
mercadoria foi achada num lugar 
semienterrado do hotel. Mas é o 
mal de Brasília. Em Brasília, tudo 
é semienterrado: a Catedral, o 
teatro, as duas Egrégias Câmaras 
Federais - Senado e Câmara dos 
Deputados. De modo que, a ale
gação do lugar semienterrado não 
agrava a situação dos acusados. 

O Sr. Mio. Godoy Ilha - Aliás, 
é o lugar mais próprio para 
adegas. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Isto digo à margem - porque se 
trouxe como indício de malícia -
o estar a partida de mercadoria 
numa repartição semienterrada do 
hotel. Ora, o próprio hall do 

hotel, o ingresso, o vestíbulo é se
mienterrado, porque o hóspede 
desce para depois subir. Semien
terrado, em Brasília, não quer di
zer lugar esquivo. Apenas atende 
às condições da arquitetura local. 

Sr. Presidente, volto porém ao 
tema principal: não encontro' no 
caso aquelas características do 
art. 302, do Código de Processo 
Penal. Encontro apenas indícios 
justificativos do prosseguimento 
da investigação policial, dignos de 
serem examinados pela autorida
de competente, para que, ao fim 
da investigação, possam ser puni
dos criminosos, se os houver. Se 
a mercadoria veio das Embaixa
das do México e do Haiti, será 
outro capítulo, e teríamos a /dis
cussão da extraterritorialidade 
dêsses locais e da jurisdição do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral. Nesta fase, porém, não há ra
zão para o flagrante, que, a meu 
ver, foi precipitado e não atendeu 
aos requisitos da lei. Digo isso 
sem nenhuma crítica ao zêlo da 
autoridade que o lavrou, mas re
conhecendo que, em matéria de 
julgamento, estamos apreciando 
objetivamente, e objetivamente é 
o que se evidencia nestes autos. 
Daí meu voto para conceder a 
ordem, apenas para êsse efeito, 
isto é, para que fique sem efei
to o flagrante, que, a meu ver, 
não atendeu aos requisitos da lei. 

Decisão 

Como consta da ata e das 
notas taquigráficas a decisão foi 
a seguinte: Concederam a ordem, 
para anular a prisão em flagran-
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te, vencido o Sr. Min. Relator. Os 
Srs. Mins. Cunha Mello, Gddoy 
Ilha e Oscar Saraiva acompanha
ram o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. Não tomaram parte no jul-

gamento, por motivo justificado. 
os Srs. Mins. Afrânio Antônio da 
Costa, Henrique d' Ávila e Cândi
do Lôbo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Sampaio Costa. 

HABEAS CORPUS N.o 1.034 SP. * 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Paciente - Pedro Cezar de Carvalho 
Impetrante - Elias de Siqueira Cavalcanti 

Acórdão 

Habeas Corpus. A transferência da Capital Fe
deral, do Rio de Janeiro para Brasília, não acarreta 
o desaforamento de ação criminal ajuizada na pri
meira das Capitais, em razão do art. 91, do C.P.P. 
Tribunal Marítimo: sua natureza e efeitos de seus 
pronunciamentos supletivos do corpo de delito di
reto, em se tratando de naufrágio. Argüições de fal
ta de fundamentação da sentença condenatória, de 
falta de justa causa para denúncia que se não aco
lhem. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Cospus 
n.o 1 034, de São Paulo, em 
que são partes as acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, em re-

* Nota da Redacão - Confirmado 
o Acórdão pelo Egr~gio Supremo Tri
bunal Federal, que, em julgamento do 
Tribunal Pleno, em 20-9-62, à unani
midade, negou provimento ao Recurso 
Extraordinário n.O 39.457, sendo Rela
tor o Min. Djalma da Cunha Mello. 
Ementa: "Crhne cometido em -embarca
ção nas águas -territoriais da República. 
A competência para o processo se guia 
pelos arts. 89 e 90 do Código de Pro
cesso Penal, não pelo art. 70 da mes
ma Lei. Corpo de delito direto. Con
cerne aos crimes que deixam vestígios. 
Se o crime se prende a navio, que afun
dou, que não deixou vestígio, não há 
que cogitar de corpo de delito direto, 
mas indireto". Acórdão publicado no 
Diário da Justiça de 27-3-63, pág. 654. 

pelir a prejudicial de incompetên
cia, por maioria de votos, e, no mé
rito, em denegar a ordem, também 
por maioria, tudo na conformida
de das notas taquigráficas retro, 
que ficam integrando o presente. 

Distrito Federal, 28 de Maio 
de 1962. - Henrique d' Ávila, 
Presidente; Oscar Saraiva, Rela
tor. 

Relatório 

o Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - No presente processo, 
além de se argüir a incompetência 
do Dr. Juiz sentenciante, argúi-se 
matéria mais ampla, que se acha 
resumida e bem ordenada no 
fim da petição que passo a ler: 
(fls. 42). 

Foram pedidas as informações, 
e o Dr. Juiz deu-as no telegrama 
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que dirigiu ao Min. Relator, e que 
consta de fls. 149. (lê). 

É o Relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Rela
tor) - Sr. Presidente, verificamos 
que a questão da incompetência já 
está afastada, e não é necessário 
repeti-la neste julgamento. Repor
to-me, por isso, ao meu voto ante
rior, no Habeas Corpus n.o 1.032, 
que deve ser transcrito neste vo
to, para conhecer preliminarmen
te do pedido, e repelir, desde lo
go, a argüição de incompetência. 
Eis o que nesse voto afirmamos: 
"Como o Egrégio Tribunal ouviu, 
a matéria está circunscrita a um 
ponto limitado: é o que diz res
peito à mutação do status político 
de Território do Rio de Janeiro, 
que de Capital Federal passou a 
se constituir em Estado, com a 
transferência da Capital para o 
atual Distrito Federal. A razão 
da discussão assenta no art. 91, 
do Código de Processo Penal. 1ts
te diploma, tratando de disposição 
especial sôbre competência, firma, 
no seu art. 89, a competência lo
cal de primeiro pôrto, para o qual 
se dirigiu o navio, ou do último 
pôrto, quando êle se afastou do 
Território Nacional. No caso, o 
navio não se afastava de Territó
rio Nacional, tratava-se de viagem 
de cabotagem e se dirigia, tanto 
quanto pude depreender da leitu
ra dos autos, para o pôrto do Rio 
de Janeiro. Mas, de qualquer for
ma, a competência se firmou com 
base no art. 91, e indaga-se se a 
mudança da Capital teria altera
do a competência do Juízo. A im
petração é bem fundamentada, e 
invoca duas decisões anteriores: 

uma do Tribunal do Rio Grande 
do Sul, e outra do Tribunal do 
Ceará. Confesso, Sr. Ptresidente, 
que a matéria se presta a medita
ções, a indagações e a dúvidas, 
porque, realmente, o princípio do
minante é que as leis de compe
tência, em matéria de processo, 
aplicam-se desde logo. Disso não 
há dúvida alguma. Mas aqui não 
;;e trata de uma lei de competên
cia nova, que viria alterar o fôro 
competente, como foi no caso do 
Tribunal do Ceará, em que se sub
dividiu uma comarca e, então, o 
fôro inicialmente competente pas
sou para o da nova comarca, na 
qual se situava o local onde fo
ram praticados os delitos. Aqui 
há uma circunstância estranha ao 
processo, que interfere: é a cir
cunstância política. Não houve 
nova lei de competência. A lei é 
a mesma. O Código de Processo 
Penal não se alterou. O que se 
alterou foi o status territorial da 
Guanabara, que de Capital passou 
a Estado. Ora, Sr. Presidente, 
ponderei detidamente e me apoiei 
em dois princípios que são predo
minantes nos processos cíveis, mas 
que o processo criminal não pode 
deixar de ter em atenção: o pri
meiro dêles é a regra, que no pro
cesso cível é fundamental, e que 
o processo criminal silenciou, o 
princípio da identidade física do 
Juiz formador da instrucão e do 
Juiz que julga a causa. iss~ prin
cípio, para mim é substancial, e 
mais no processo criminal do que 
no cível, porque o processo crimi
nal vive da prova. O processo cí
vel é um processo de prova do
cumental e de aspectos predomi
nantes teóricos. No processo cri
minal a prova testemunhável pre-
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domina, e nela se baseia a decisão, 
pelo que o melhor Juiz, o único 
Juiz capaz de bem julgar, é aquê
le que acompanhou a formação do 
processo. Não vejo, portanto, que 
essa mudança de status jurídico 
do Estado da Guanabara devesse 
repercutir sôbre o processo já for
mado, ou em parte instituído, pa
ra trazê-lo para Brasília com pre
juízo manifesto daqueles atos pro
cessuais, e onde o Juiz teria que 
julgar com os elementos já cons
tantes do processo. Seria realmen
te um prejuízo para a sua boa 
apreciação, e para o próprio res
guardo dos acusados. É verdade 
que a sentença foi condenatória, 
mas não importa. O princípio da 
identidade física que domina no 
processo cível é um princípio que 
resguarda a melhor distribuição 
da justiça, porque faz com que o 
processo seja conhecido e decidi
do por quem o formou. Assim, 
não encontrei, neste caso omisso, 
que não se situa dentro dos câno
nes das leis de competência, por
que não houve mutação de lei de 
competência, mas, apenas, muta
ção territorial do próprio Estado 
da Guanabara, razão para que de
vessem os autos ser transladados 
para Brasília, e aqui receber ins
trução final e julgamento. Devo 
dizer que também impressionou
me a circunstância dos réus fica
rem calados nessa conjuntura, e 
não argüirem, já depois de 1960, 
quando a 21 de Abril a capital se 
transferira para Brasília, qualquer 
nulidade, ou não pedissem o de
saforamento do processo para a 
nova capital. Os réus, naturalmen
te, fizeram aquilo que os advoga
dos avisados fazem: silenciaram, 
para ver de que lado penderia a 

balança. Se favorável, evidente
mente não inquinariam de nula a 
decisão; se contrário, teriam as 
portas abertas ao recurso de ha
beas corpus, como fizeram. Não 
os censuro por isso. Mas, na ver
dade, isso mostra que não é con
vicção sincera que inspira o pedi
do. Nisso divirjo do entendimen
to dos que dão pela incompetência 
do Juiz. Não encontro, aliás, ele
mentos outros de convicção, além 
dos indicados, a não ser os que 
constam do Código de Processo 
Civil, em seu art. 151, que diz: 
(lê). Espero que o Tribunal, em 
sua sabedoria, possa encontrar ele· 
mentos de convicção, além dos que 
tive ensejo de trazer, num perío
do muito curto, pois, recebendo os 
autos na sexta-feira, trouxe-os já, 
nesta segunda, a julgamento. Ape
sar disso não encontro fundamen
to doutrinário para anular a sen
tença. Como dissemos, não se tra
ta de mutação decorrente de lei 
nova, que tenha transferido a com
petência do Juiz, mas dessa cir
cunstância excepcional que não 
deve influir na sorte do processo. 
Por tais razões, denego a ordem." 

Vemos, porém, que há outras 
matérias que o Sr. advogado tão 
ardorosamente sustentou da tribu
na, e que já havia exposto, profi
cientemente, na sua petição de 
habeas corpus, matérias que se 
acham resumidas no final, e que 
apreciarei, uma por uma, para, en
tão, examinar o desfecho a ser da·· 
do, em face do que êle argúi. 

A primeira, como vimos, decla
ra que a sentença proferida pelo 
Dr. Juiz da 15.a Vara Criminal da 
Guanabara, na ação penal inten. 
tada contra o paciente e outros co
réus, fundou a prova da autoria 
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exdusivamente em declarações al
tamente suspeitas, extorquidas em 
inquérito policial processado em 
ambi.ente da mais absoluta com
pressão e violência. Esta argüi
ção não merece consideração em 
habeas corpus em que se estudam 
as nulidades evidentes do proces
so, ou a falta de justa causa para 
êsse processo. Esta seria matéria 
de prova, a ser argüida em apela
ção criminal, de modo que não há 
necessidade de nos determos neste 
aSS1.lllllto. 

A segunda argüição é a que diz 
respeito a não haver corpo de de
lito, ou exame pericial de qual
quer natureza. Observo que a exi
gência de corpo de delito tem li
mi.tes no art. 158, do Código de 
Processo Penal, que particulariza: 
"quando a infração deixar vestí
gios". Ora, o naufrágio é exata
mente um dos crimes que não dei
xam, ou deixam poucos vestígios. 
Ê verdade que hoje, com o pro
cesso técnico, há maneiras melho
res de fazer verificações no fundo 
do mar, mas isto nem sempre é 
fácH, nem sempre é possível. 

Certamente que nos casos de 
naufrágio em que o navio afunda 
longe da costa, o corpo de delito 
é indireto, não se requer aquêle 
corpo de delito direto a que alu
dem as regras do Código de Pro
cesso Penal. Mas, exatamente pa
ra a verificação dos fatos do mar 
é que há um Tribunal Marítimo, 
e neste ponto as argüições do im
petrante de certa maneira se cho
cam, porque êle valoriza a decisão 
do Tribunal Marítimo, ao mesmo 
tempo em que argúi falta de corpo 
de delito. 

O Tribunal Marítimo não é tri
bunal senão por uso de qualifica-
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tivo impróprio, pôsto que é um 
órgão coletivo, de natureza admi
nistrativa, destinado à pesquisa e 
à verificação das coisas e fatos do 
mar, na esfera administrativa. O 
Supremo Tribunal Federal, e êste 
Tribunal, já têm considerado a 
posição ambígua que o Tribunal 
Marítimo tem tomado na estru
tura constitucional brasileira, por
que não há tribunal fora do Poder 
Judiciário. Os órgãos que se po
dem considerar tribunais são os 
integrantes do Poder Judiciário. 
O uso dessa expressão "tribunal" 
será infiel enquanto êsse colégio de 
aplicação da polícia administrati
va, dos fatos do mar, não se inte
grar ao Poder Judiciário. 

Aliás, como os tribunais do tra
balho, que nasceram na esfera ad
ministrativa, e passaram depois 
para o Judiciário, o Tribunal Ma
rítimo está caminhando para o Ju
diciário. Enquanto não o seja ain
da, tem êle as mesmas faculdades 
que tem a polícia comum, na fase 
de formação e instrução do pro
cesso. Ora, nesse Tribunal se fêz 
cuidadosamente o corpo de delito 
indireto. No Habeas Corpus n.o 
1.032 consta o Acórdão do Tri
bunal Marítimo, Acórdão meti
culoso, no qual se estuda detida
mente a natureza do crime, inclu
sive com diagramas, desenhos, e 
com o levantamento de todos os 
elementos de convicção de que 
dispunha aquêle órgão. Se deci
diu bem ou mal, é questão a apre
ciar no julgamento da apelação ou 
da revisão criminal, porque os vo· 
tos se dividiram: três Juízes vota
ram pela incerteza do fato, e dois 
pela natureza criminal do mesmo 
fato. E a decisão, também por 
essa maioria, prevaleceu em em-
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bargos, longamente fundamentada. 
Não aceitou o Tribunal a argüi
ção de falta de corpo de delito, 
porque foi aplicado o art. 158, do 
Código de Processo Penal, isto é, 
houve corpo de delito indireto, e 
foi por isso que o DI'. Juiz da 15.a 

Vara fêz sobrestar o processo cri
minal, até o desfecho do processo 
no Tribunal Marítimo. 

De forma que, através da auto
ridade competente fêz-se um cor
po de delito indireto, mediante 
uma verificação com todos os ele
mentos de convicção. Repilo, pois, 
a argüição de falta de corpo de 
delito, por ter o processo transi
tado regularmente pelo Tribunal 
Marítimo. Se não houvesse tran
sitado por aquêle órgão, poder-se. 
ia fazer uma argüição; tendo tran
sitado, porém, entendo que está 
satisfeita a exigência do art. 158, 
do Código de Processo Penal: cor
po de delito indireto. 

A argüição seguinte extravasa, 
a meu ver, da Constituição, por
que nenhum fato pode ser subtraí
do ao exame do Poder Judiciário. 
Esta é uma afirmativa elementar 
em matéria constitucional, embo
ra o Tribunal Marítimo, tendo de
sejo natural de evoluir para um 
Colégio Judiciário, deixe, até cer
to ponto, em dúvida essa assertiva. 

A Lei n.O 2. 180, que rege o Tri
bunal Marítimo - que, por sinal, 
suprimiu o adjetivo "administrati
vo" do seu nome, mas que o hábito 
mantém - derrogando a lei ante
rior, diz no art. 17: "Na apuração 
da responsabilidade por fatos e 
acidentes da navegação, cabe ao 
Tribunal Marítimo investigar ... " 

E, no art. 18: "As decisões do 
Tribunal Marítimo, quanto à ma
téria técnica referente aos aciden-

tes e fatos da navegação, têm valor 
probatório e se presumem certas, 
sendo suscetíveis de reexame pelo 
Poder Judiciário somente quando 
forem contrárias a texto expresso 
de lei, prova evidente dos autos, 
ou lesarem direito individual. " 

Aí é que não estamos de acôrdo . 
Todo fato administrativo tem uma 
presunção de legitimidade que po
de ser elidida. Quando o Poder 
Executivo administra, presume-se 
que o faz no interêsse coletivo, e 
dentro da legalidade, mas é uma 
presunção, e os tribunais freqüen
temente se pronunciam contrària
mente, em casos de natureza admi
nistrativa. A decisão do Tribunal 
Marítimo tem uma presunção de 
verdade, como a tem o inquérito 
policial. E tenho defendido essa 
presunção, quando corroborada, 
ou não desmentida, por prova judi
ciária em contrário. Também a 
decisão do Tribunal tem essa efi
cácia; não exclui, porém, a apre
ciação plena dos fatos por parte 
do Poder Judiciário, sem o que 
estaria um dos ramos dos três Po
dêres da República tolhido em sua 
ação, em virtude do pronuncia
mento de outro, de natureza exe
cutiva, que se arvoraria em órgão 
judicante, fora da competência es
tabelecida na Constituição, e das 
regras do art. 36, da mesma Carta 
Magna. 

A Lei nY 2.180, que alterou a 
anterior, definiu no art. 1.0 o Tri
bunal Marítimo como órgão vin
culado ao Ministério da Marinha, 
com sede na Capital da Repúbliica 
e jurisdição em todo o Território 
Nacional. 

Fora do Tribunal de Contas -
que também é um órgão exorbitan
te dos três Podêres, uma delegação 
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do Legislativo em funções judiciá
rias, mas que está previsto textu
almente na Constituição - enten
do que não há órgãos exorbitantes, 
porque nada há fora da Consti
tuição. O que se quer dizer é que 
êle tem autonomia relativa, frente 
ao Executivo. Mas a lei o põe co
mo órgão auxiliar. Seria órgão au
xiliar como é a polícia criminal. É 
órgão auxiliar da Justiça na sua 
primeira fase. Contudo, não se 
pode dizer que seja um Tribunal 
cujas decisões façam coisa julgada 
e tolham a função do Juiz criminal. 
Nesse ponto, data venia do emi
nente advogado que tão bem sus
tentou seu entendimento, não con
cordo com S. Ex.3

• A meu ver, 
não é de se aceitar tal argüição. 
Sigo, na matéria, doutrina pacífica 
neste Tribunal e no Egrégio Su· 
premo Tribunal Federal. O Dr. 
Juiz considerou o processo como 
vindo do Tribunal administrativo, 
e pendeu para a opinião daqueles 
que, nesse Tribunal, foram venci
dos e que se alinhavam em favor 
de provas valiosas. O reexame só 
poderá ser feito pela forma ordi
nária, que é a apelação, em que se 
devolverá aos Juízes ad quem a 
competência para verificar quem 
decidiu com a prova, ou quem de
cidiu contra a prova - se· o Tri
bunal Marítimo, se o Dr. Juiz, se 
a maioria do Tribunal Marítimo 
ou o Dr. Juiz com a opinião mino
ritária do Tribunal. Então, facul
tar-se-ia o exercício normal do 
exame do processo se as provas 
fôssem revistas, e o Tribunal pro
clamasse, em sua competência 
constitucional, qual a decisão que 
deveria prevalecer? 

Quanto a ter o Dr. Juiz violado 
coisa julgada, ou decidido contra 

a prova, a primeira afirmação não 
é de ser acolhida, e a segunda não 
tem nenhum mérito constitucional 
que possa resistir à análise, não 
merecendo, igualmente, aceitação. 

A argüição seguinte diz que "o 
Dr. Juiz da Primeira Instância não 
motivou a sua sentença, sob o pon
to de vista material ou subjetivo, 
para demonstrar que atos pratica
dos pelo paciente o enquadravam 
no preceito definidor da figura de
lituosa em que o julgou incurso" 
(fls. 43 e 44). Também não acô
lho, embora reconheça que, na 
parte final, o Dr. Juiz, talvez já 
esgotado pelo longo exame que fi
zera, pendeu para a síntese, e se 
reportou à denúncia na enumera
ção da posição individual de cada 
um dos acusados e dos fatos que 
o incriminavam. No caso do pa
ciente, o fato incriminatório con
sistiu em haver embarcado no pôr
to do Recife, para o do Rio de 
Janeiro, mercadoria que segurara 
por Cr$ 8.000.000,00, cujo valor 
não era conhecido, e fizera o se
guro apenas para caso de perda 
total ou avaria grossa, e que o Dr. 
Promotor, veementemente, acusa 
como indício de presciência dos 
destinos do navio, pelo conluio 
que se tramara para seu afunda
mento no curso da viagem, a fim 
de que êsse e outros proprietários 
das mercadorias embarcadas se 
beneficiassem com o seguro feito, 
com intuito manifestamente cri
minoso. Digo isso apenas - não 
como prejulgamento ou opinião 
minha de que assim se fêz, ou não 
se fêz - para concluir que o Juiz 
fundamentou a sentença. Não de· 
vemos julgar, a esta altura, êsse 
aspecto. É possível que o conhe
cimento dos autos nos leve à con· 
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c1usáo contrária. Mas o Dr. Juiz 
fundamentou a sua decisão. Re. 
portou-se ao que o Ministério PÚ' 
blico alinhava contra cada um dos 
acusados. Portanto, não se afirma 
que há um caso de nulidade mani. 
festa por falta de fundamentaçãc. 
A fundamentação individual po· 
deria ser mais longa. O Dr . Juiz 
estudou o caso com muita atenção, 
sob o aspecto geral, e, mais sinte
ticamente, em relação ao aspecto 
particular de cada um dos acusa
dos. Teria sido, talvez, de melhor 
política judiciária, ser menos der
ramado no geral e mais detido no 
particular. Mas isso não configu
ra, também, nulidade absoluta da
quelas justificativas de habeas 
corpus. 

Na argüição seguinte, parte-se 
da premissa de que "faltava justa 
causa com relação ao paciente, 
para ser intentada a ação penal" 
(fls. 44). Vimos, pelo resumo que 
fiz da denúncia, no que toca ao 
paciente, que tal não ocorria. Os 
fatos argüidos eram suficientes 
para justificar a denúncia e, se 
provados, seriam suficientes para 
justificar decisão condenatória. Se 
essa decisão está bem fundada na 
prova, como disse, é matéria a ser 
verificada no recurso ordinário, ou 
na revisão. 

Por fim, resta a questão da com
petência, já exaurida no julgamen
to anterior. O único aditamento 
que faço é para me valer do sub
sídio que nos trouxe o eminente 
Sr. Min. Raimundo Macedo, a 
meu ver importante como inter
pretação analógica, inteiramente 
pertinente, e do art. 92, da Lei 
n.o 3.754, de 1960, que fêz com 
que permanecessem no antigo Dis
trito Federal, no fôro do Rio de 

Janeiro, as causas cíveis que lá se 
encontravam, e que originàriamen· 
te eram da sua competência. 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Aliás, 
o dispositivo refere-se generica
mente a causas. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva - A 
regra mencionada encontra aplica. 
ção perfeita. Direi apenas, para 
terminar, que o art. 92 teria outra 
razão: é que a antiga Capital do 
Rio de Janeiro era um dos princi
pais portos da República, a sede 
da sua Marinha de Guerra, a sede 
do Tribunal Marítimo, e a sede 
da Delegacia Marítima e Aérea, 
com jurisdição sôbre todo o Terri
tório Nacional. Êsse fato justifi
caria a competência do art. 92. 

Sr. Presidente, por tôdas essas 
razões, denego a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Ouvi atenta.mente o Relatório, 
a exposição do ilustre advogado, 
e o voto do nosso eminente cole
ga, o Sr. Min. Relator. De todos 
os argumentos, aquêle que me im
pressionou profundamente, crian
do até um movimento favorável 
ao acusado, foi o que se refere 
à decisão do Tribunal Marítimo. 
Compreendo que se discutam as 
conseqüências da decisão do Tri
bunal Marítimo, e ainda o valor 
que se deva dar ao dispositivo de 
lei que assegura às suas decisões 
certa autonomia, certo prevaleci
mento, porque, na verdade, não 
sendo órgão do Poder Judiciário, 
o Tribunal Marítimo, como todos 
os demais órgãos da administra
ção, não podia deixar de ficar su
jeito à revisão judicial. Entretan-
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to, pelo que inicialmente compre
endi, se o Tribunal Marítimo hou
vesse examinado a questão como 
examinou, e chegado, sem ne
nhuma dúvida, à conclusão defi
nitiva, não só a respeito dos fatos 
como da qualificação dos mesmos, 
a mim parece que a justiça pode
ria reexaminar, mas só poderia 
reexaminar à luz de elementos ir
retorquíveis, e, tanto quanto possí
vel, dentro daquelas balizas que 
a própria lei estabeleceu. 

Mas, com o andar da exposição 
ou do voto do Sr. Min. Relator, 
encontrei eu, de logo, um motivo 
para refrear aquela minha dispo
sição: é que o Tribunal Marítimo, 
conquanto houvesse chegado a de
terminadas conclusões, chegou por 
maioria, havendo cada qual, dos 
lados divergentes, fundamentado 
seus pontos de vista com largueza, 
permitindo, portanto, ao Juiz, na 
sua liberdade de ação, escolher 
entre os díscolos, qual a melhor 
orientação. Porquanto, de qual
quer modo, ao Poder Judiciário, 
quer no cível, quer no crime, não 
se pode impedir de analisar as 
decisões do Tribunal Marítimo, 
e chegar à qualificação diversa 
dos próprios fatos. 

Tenho uma interpretação que 
não digo pessoal, a respeito das 
decisões do Tribunal Marítimo. 
Entendo que elas produzem situa
ções indiscutíveis, salvo a ocor
rência daqueles elementos que a 
lei aponta quanto aos fatos. A 
qualificação dos mesmos, parece
-me que o Tribunal Marítimo, ao 
fazê-la, não faz terminantemente. 
Veja-se, por exemplo, o que diz 
a lei a respeito do crime ou con
travenção. Não impede o pronun-

ciamento do Tribunal Marítimo 
quando crime ou contravenção 
ocorre, isto é, o Tribunal Maríti
mo profere as suas decisões, em
bora posteriormente encaminhe à 
Justiça estas ou aquelas conclu
sões a que chegou. 

Daí se poder ver que, também 
em relação ao Tribunal Marítimo, 
prevalece o princípio estrutural 
do nosso sistema, que é o da in~ 
dependência de jurisdição. 

Na base, portanto, dêsses fun
damentos, que julguei oportunos 
para a alegação que mais me i.m
pressionou, acompanho o Sr. Min. 
Relator, adotando, no mais, as jus
tificações tão bem produzidas por 
S. Ex.a. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro -
Sr. Presidente, o que mais me im
pressionou na alegação do reque
rente, além da questão de com
petência - que o Tribunal já re
solveu - é a alegação de ausên
cia de corpo de delito e, conse
qüentemente, de prova da existên
cia do crime. 

Entretanto, S1. Presidente, pela 
referência feita pelo próprio ad
vogado, houve confissão dos réus. 
Ora, o crime é daqueles que não 
deixa vestígios. Houvesse possibi
lidade de trazer o navio à tona, 
certamente isto teria sido feito e 
referido nos autos. 

De modo que, realmente, o cri
me não deixara vestígios. Nesta 
hipótese, o Código de Processo Pe
nal, art. 158, deixa subentendido 
que o auto de corpo de delito pode 
ser suprido pela confissão do réu. 
Tôdas as questões propostas no 
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pedido são, em suma, questões du
vidosas, e que só poderão ser re
solvidas no processo principal, não 
dando ensejo a deferimento do 
habeas corpus. 

Acompanho o voto do Sr. Min. 
Relator, integralmente. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Sousa Neto - Con
cedo a ordem. A sentença foi pro
ferida por Juiz manifestamente 
incompetente. Ora, isso caracteri
za nulidade sustancial e irreme
diável, no processo. 

Sr. Presidente, conheço a Lei 
n.O 3.754, de Abril de 1960, que 
organizou a Justica do Distrito Fe
deral, a Justiça ~ que pertenço, e 
que, por isso mesmo - posso di
zer, carinhosamente - organizou 
a minha Justiça. 

O art. 92, da Lei n.o 3.754 (de
pois de estar distribuída a com
petência das Varas locais, nos ou
tros artigos), determina que as 
causas intentadas contra a União 
Federal e contra as autarquias, no 
antigo Distrito Federal, continua
rão a ser processadas no Estado 
da Guanabara, após a mudanca 
da Capital. Veja-se bem, Sr. Pr~
sidente: as causas intentadas con
tra a União Federal, e contra as 
autarquias. Em primeiro lugar só 
se pode tratar de causa cível. Não 
se propõe causa criminal contra 
a União e contra as autarquias. 

1tste simples lance mostra que 
o artigo não tem nenhuma apli
cação à espécie. O que aqui se 
cogita é de ação proposta pela 
União, isto é, pela justiça pública 
contra o cidadão, e não de causa 

proposta por particulares contra 
a União Federal e suas autarquias. 

A extração do princípio de ana
logia dêsse dispositivo quer dizer 
apenas o seguinte: é que se extrai 
analogia, não de semelhante, mas 
do contrário. Processou-se, para 
que se obtivesse estranha compe
tência processual, a extração da 
analogia do oposto, adulterando
-se, assim, a meu ver, inteiramen
te, o conceito de analogia e o de 
competência, não só porque não 
se extrai competência do oposto, 
do contrário, mas também porque 
não se aplica analogia na determi
nação da competência. Não pode 
ser tirada ... 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
E quando ela não é expressa? 

O Sr. Min. Sousa Neto - Vou 
demonstrar a V. Ex.a. Em primei
ro lugar, não há analogia, nem 
em recurso, nem em competência. 
Essa é a regra de processo, aceita 
por todos os Tribunais. Depois, 
vamos admitir que se pudesse ex
trair analogia do oposto, analogia 
de causa cível para uma criminal. 
E analogia, mais uma vez, do con
trário, porque o art. 92 fala em 
causa intentada contra a União 
Federal e contra as autarquias, e, 
no caso, a causa intentada pela 
União Federal, ou seja, pela Jus
tiça Pública, contra um particular, 
é contrária, oposta duas vêzes. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
A causa cível pode ser diversa da 
criminal, mas não lhe é contrária. 
Nem tudo que é adverso é con
trário. 

O Sr. Min. Sousa Neto - É 
que o artigo fala em causa inten-
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tada contra a União Federal, e 
aqui contrário é o oposto. 

O cidadão não é o acionador, 
não é o postulante, é o persegui
do pela justiça. Aqui é o contrá
rio. Não há lógica. Estamos ti
rando analogia de dois opostos, de 
dois contrários. Há, porém, uma 
regra especial. Não estamos dis
cutindo princípios comuns de com
petência, estamos enfrentando 
caso de competência especial. 

Ainda que possamos desalojar 
do absurdo, do oposto, o princípio 
de analogia, êle não teria fôrça, 
não teria prestabilidade, pois não 
vai definir regra, conceito especial 
de competência. Teria aplicação 
aos casos comuns, aos casos ordi
nários, mas não aos extraordiná
rios. 

Mesmo aceitando o princípio 
da analogia - que não existe no 
caso - não poderia êle prevale
cer contra uma regra especial. Não 
prevalece pelo seguinte: a com
petência para conhecer do caso -
disse e estou convencido - é da 
Justiça de Pernambuco, último lu
gar onde atracou o navio. Depois 
disto o barco desapareceu. Se há 
Justiça competente para conhecer 
do caso, tem. de ser, evidentemen
te, a de Pernambuco. Não vamos 
inventar uma Justiça. O legisla
dor criou a ficção que consta do 
Código de Processo. Se formos fu
gir dessa ficção, vamos nos socor
rer da realidade. E a realidade é 
esta: pelo art. 89, a Justiça com
petente é a do Estado da Guana
bara. Por isso, a Lei n. ° 3.754 
também não tem aplicação ao 
caso. Esta lei ordinária não pode 
tirar a competência de uma Jus
tiça estadual. Fere a Constituição. 

Assim, com êstes fundamentos, 
e data venia de votos em contrá
rio, concedo a ordem. 

Voto 

o Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Ressalvo meu ponto de vista 
sôbre a incompetência do Tribu
nal para conhecer do habeas cor
pus, e, quanto ao mérito, denego
-o em relação aos novos funda
mentos do segundo pedido, por
que, conforme informações do Re
lator, êsse paciente participara do 
pedido anterior. Portanto, em re
lação a êle, há coisa julgada no 
tocante à matéria da incompetên
cia do Juiz. Todavia, não me fur
to à sustentação do meu voto, da
do à refutação que êle sofreu. É 
que não invoquei o art. 92, da Lei 
n.o 3.754, como solucionador es
pecífico do caso. Estabeleci, Sr. 
Presidente, analogia que existe, 
porque ali se trata da causa já 
ajuizada. Não invoquei a circuns
tância de ser causa contra a União, 
ou proposta pela União, causa já 
ajuizada antes da mudança da 
Capital, que permanecera na jus
tiça estadual, e refuto também a 
alegação de que não se estabelece 
competência por analogia. O Su
premo Tribunal Federal já esta
beleceu, em relação aos mandados 
de segurança requeridos contra o 
Tribunal de Contas, o que não 
está especificado na sua compe
tência, no entanto, por uma inter
pretação construtiva e analógica 
que a categoria daquele Tribunal 
firmava a sua competência para 
conhecer de mandados de segu
rança, e também conhece, embora 
não expresso na Constituição, de 
mandados de segurança contra de-
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cisões dos Tribunais locais, depois 
que a lei ordinária estabeleceu -
a meu ver, em contrário ao espí~ 
rito da Constituição - mandado 
de segurança contra decisão ju~ 

dicial. 
Essa matéria, segundo penso, 

não está em causa, mas eu me 
sentia na obrigação de dar êsses 
esclarecimentos. 

Quanto à matéria propriamente 
dita do habeas corpus, não deci~ 
di da no anterior, estou com o Re~ 
lator. 

Entendo que a própria disposi~ 
ção do art. 18, da Lei 2.180, de 
1954, que dispõe sôbre o Tribunal 
Marítimo, desautoriza a decisão 
em habeas corpus da matéria nêle 
discutida, quando estabelece essa 
fôrça probante dos exames proce
didos pelo Tribunal Marítimo 
contra prova evidente contida nos 
autos. São questões a ser examina~ 
das em recurso ordinário. 

A decisão do Dr. Juiz pode não 
resistir ao menor exame de uma 
apelação, mas não pode ser apre~ 
ciada em habeas corpus, porque 
envolve questões de fato, que es
capam ao âmbito dêste processo. 

Nego a ordem. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Ven
cido na preliminar da incompetên
cia de recurso do Tribuna~, no 
mérito, com o Relator, denegando 
a ordem. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente, 
foi repelida a prejudicial de in
competência do Tribunal, por 
maioria de votos, e, de meritis, 
denegou-se a ordem, contra o voto 
do Sr. Min. Sousa Neto. Na pre
liminar, :os Srs. Mins. AmarHio 
Benjamin, Márcio Ribeiro (aguar
dando vaga ainda não preenchi
da) e Raimundo Macedo (Djal
ma da Cunha Mello) acompanha
ram o Relator, e o Sr. Min. Godoy 
Ilha votou. com o Sr. Min. Sousa 
Neto (Cândido Lôbo). No méri
to, à exceção do Sr. Min. Sousa 
Neto, todos os Ministros presentes 
votaram com o Relator Não com
pareceram, por motivo justifi.cado, 
os Srs. Mins. Sampaio Costa f' 

Cunha Vasconcellos. Presi.diu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 3 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos Filho 
Requerente - Capitão Ito Martins Ribeiro 
Requerido - Ministério da Guerra 

Acórdão 

Não cabe mandado de segurança em casos de 
recusa de certidão para fins judiciais. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 3, impetrado em fa-

vor do Capitão Ito Martins Ri
beiro e contra ato do Ministro da 
Guerra: 




